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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Centro Pop amplia atendimento para pessoas em 
situação de rua
O “Espaço Viva”, conhecido como Centro Pop, vai 
ampliar o atendimento para as pessoas em situ-
ação de rua. A partir deste sábado (6), o local vai 
funcionar de segunda a domingo, de 8h às 20h.

A ampliação tem o objetivo de fortalecer as polí-
ticas sociais voltadas para melhor atendimento 
desse público. A unidade, localizada na rua Deo-
doro da Fonseca, nº 98, no bairro Independência, 
é um ponto de apoio para pessoas que, conforme 
a Política Nacional para a População em Situação 
de Rua, vivem em espaços públicos por pobreza 
extrema, por vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos e por não terem moradia convencional 
regular.

No Espaço Vida, os assistidos têm acesso a acom-
panhamento e atendimentos individuais e cole-
tivos com assistente social, psicólogo, terapeuta 
ocupacional e pedagogo, além de locais para ali-
mentação, higiene pessoal, limpeza de roupas e 
guarda de pertences.

“Fazer políticas voltadas para as pessoas que 
mais precisam é o foco do trabalho social. Es-
peramos, com essa ampliação, possibilitar uma 
maior assistência às pessoas em situação de rua, 
com atendimentos que elas precisam”, explica a 
secretária municipal de Desenvolvimento Social, 
Roselane de Araújo.

Funcionamento

O local pode ser acessado de forma espontânea; 
por encaminhamento do Serviço Especializado 
em Abordagem Social; por outros serviços da 
Assistência Social ou de política pública e por ór-
gãos do Sistema Judiciário.

De acordo com a Semdes, o Centro Pop realiza, 
em média, 300 atendimentos por mês. No espa-
ço, também são fornecidas passagens de ônibus 
para reinserção familiar, para outro município ou 
estado.

Espaço realiza, em média, 300 atendimentos por mês
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\\\ FÉRIAS
ATIVIDADE FISICA

Beira Rio tem programação esportiva especial para as 
férias de janeiro
Às segundas-feiras de janeiro, a Secretaria Muni-
cipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida (Se-
mesp) de Cachoeiro vai realizar uma programa-
ção especial na academia Viva Mais da Beira Rio 
(próxima ao Teatro Municipal).

Das 18h às 20h, profissionais de educação física 
vão orientar quem caminha no calçadão sobre a 
forma adequada de praticar esse exercício, des-
tacando pontos como a importância do alonga-
mento, da hidratação e do uso de vestimentas 
corretas.

Além disso, haverá atividades físicas com um cir-
cuito de exercícios preparados pelos profissionais 
da Semesp.

“Estamos preparando uma programação de fé-
rias variada e divertida. Quem estiver pela cida-
de, está convidado a participar; serão atividades 
divertidas e para todas as idades”, salienta o se-
cretário de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida de 
Cachoeiro, Ramon Silveira.

Haverá aulas de dança mix e atividades em circuito de exercícios preparados pelos profissionais da Semesp
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\\\ PROCON
VOLTA ÀS AULAS

Procon de Cachoeiro divulga pesquisa de materiais 
escolares e dá dicas para a volta às aulas
No ensino particular, é chegada a hora de re-
matrículas e de compras de materiais escola-
res, sendo importante que os consumidores 
estejam atentos à relação dos itens exigidos 
nas listas. Para auxiliar os consumidores, o 
Procon de Cachoeiro realizou pesquisa junto 
a algumas empresas do ramo, visando orien-
tar as famílias em suas compras.

A lista com a pesquisa correspondente encon-
tra-se disponível, no Procon, e pode ser con-
sultada no site oficial www.cachoeiro.es.gov.
br/procon/pesquisas-de-precos-procon/ma-
terial-escolar/.

Segundo o órgão, a lista não é vinculativa, 
servindo apenas como guia para o consumi-
dor no momento das compras. Além disso, a 

fiscalização estará percorrendo as papelarias 
do município para verificar o cumprimento 
das legislações vigentes. 

Confira algumas orientações do Procon para 
o período de volta às aulas:

- As escolas devem fornecer listas para que
os pais pesquisem preços e comprem em lo-
jas de sua preferência, mesmo que algumas
instituições cobrem taxa pela compra, desde
que forneçam a relação de itens;
- A imposição de marcas e modelos é abusiva;
o consumidor tem o direito de escolher pro-
dutos que atendam ao processo pedagógico
sem prejuízos;
- É proibido exigir pagamento adicional ou
fornecer material escolar de uso coletivo; tais

Pais devem ficar atentos às listas de materiais enviadas pelas escolas
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custos já estão inclusos nas mensalidades;
- Em caso de dúvidas sobre materiais, os pais
devem procurar a escola para esclarecimen-
tos sobre finalidade, quantidade e razão da
indicação;
- Economize, na compra de material escolar,
verificando itens reaproveitáveis, pesquisan-
do preços e escolhendo marcas alternativas;
- Negocie marcas com as crianças, para evitar
produtos mais caros, como os patenteados
ou importados;
- Consulte a escola sobre sobras de materiais
do ano anterior e entregue apenas a parte ne-
cessária no início do período;
- Não permita constrangimentos ou discrimi-
nação por não entregar algum item solicita-
do;
- Em caso de problemas com a mercadoria, in-
clusive importada, o consumidor tem direitos
garantidos pelo Código de Proteção e Defesa
do Consumidor, com prazo de 90 dias de ga-
rantia;
- Ao comprar, atente-se às informações nas
embalagens, como composição, validade e
riscos, exigindo sempre a nota fiscal.

Mais dicas:

- Antes de comprar, faça pesquisa de preços

e se informe sobre a política de troca da loja;
- A troca é obrigatória para produtos com ví-
cios no prazo de garantia;
- Nas vendas a distância, o comprador tem
sete dias para desistir, a contar do recebimen-
to do produto;
- Os preços devem ser claros e ostensivos; não
deve haver valor mínimo para o uso de cartão
de crédito ou de débito;
- Reaproveite produtos do ano anterior;
- A escola não pode cobrar por materiais de
uso coletivo;
- A lista de materiais não pode indicar marcas
e o consumidor é livre para adquirir onde pre-
ferir;
- A escola deverá devolver materiais não utili-
zados até o final do semestre ou do ano letivo;
- Evite escolher marcas, compre de forma co-
letiva para negociar preços melhores e pes-
quise bastante, pois a variação de preços
pode ser grande;
- Guarde a nota fiscal para proteger seus di-
reitos; evite compras em ambulantes, pois
podem não fornecer nota fiscal.
- Produtos com personagens licenciados nem
sempre representam melhor qualidade: fique
atento às informações nas embalagens, como
composição, validade e riscos.
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ANO LVI I   Nº  6956   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.635

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração
citado, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 02
de janeiro de 2024, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido nos termos da
Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Geovanna Fardin Carias Gerente de Benefícios C 2 SEMAD

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

D
A 

SI
LV

A 
C

O
EL

H
O

:0
31

49
96

17
69

D
at

a:
 0

4/
01

/2
02

4 
19

:2
8:

14



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

DECRETO N° 33.636

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o que consta do Processo Digital
n° 648/2024,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado vago o cargo de Ajudante Geral, até
então ocupado pelo servidor efetivo LEDIO DA COSTA VIEIRA, falecido em
26 de dezembro de 2023, a partir de seu óbito, com base no Inciso IV do Art.
49, da Lei n° 4.009/94.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO N° 33.637 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES PARA O MANDATO DE 2024/2028 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a eleição realizada no dia 01 de 
outubro de 2023, com base nos termos da Lei 
Municipal n° 7342, de 30 de dezembro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para compor o Conselho Tutelar Regional I do 
município de Cachoeiro de Itapemirim, os abaixo relacionados, na condição de 
Conselheiros Tutelares Titulares, para atuação na área, conforme dispõe as alíneas 
“a” e “b” do §1°, do artigo 3°, da Lei Municipal n° 7342/15 e da Lei Municipal n° 
7411/16. 

TITULARES 
Tiago de Oliveira Ribeiro 
Williana Silva Miranda 
Lilian Debona Machado Corrêa 
Luiz Sérgio Silva do Amparo 
Edivaldo Luiz 

Art. 2º Nomear para compor o Conselho Tutelar Regional II do 
município de Cachoeiro de Itapemirim, os abaixo relacionados, na condição de 
Conselheiros Tutelares Titulares, para atuação na área, conforme disposta nas 
alíneas “a” e “b” do §2°, do artigo 3°, da Lei Municipal n° 7342/15 e da Lei 
Municipal n° 7411/16. 

TITULARES 
Elizabeth de Oliveira Davel Rodrigues 
Diego Benevides de Araújo 
Jessé Pereira Martins 
Lucia Helena Oliveira de Farias 
Gutemberg Santos da Fraga 

As
si

na
do

di
gi

ta
lm

en
te

po
rV

IC
TO

R
D

A
SI

LV
A

C
O

EL
H

O
:0

31
49

96
17

69
D

at
a:

 0
4/

01
/2

02
4 

19
:2

8:
14

  12



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 3° Nomear os Conselheiros Tutelares Suplentes, abaixo relacionados, 
para atuação, obedecendo à ordem de classificação, em quaisquer dos dois 
Conselhos Tutelares, caso haja ausência ou vacância nos cargos dos Conselheiros 
Tutelares. 

SUPLENTES 
Eliana Carvalho Longo 
Heitor dos Santos Ribeiro 
Henrique Celso da Silva 
Edinardo da Silva Souza 
Alex Frisso da Rosa 
Samuel Silva Pereira 
Gedalias Batista da Silva 
Izabel Cristina Campos da Silva Ribeiro 

Art. 4° O mandato dos Conselheiros Tutelares nomeados para o Conselho 
Tutelar Regional I e o Conselho Tutelar Regional II será de 04 (quatro) anos, a 
partir de 10 de janeiro de 2024 até 09 de janeiro de 2028. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n° 29.145/2020. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de janeiro de 2024. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33.639

INSTITUI O CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS
SERVIDORES REFERENTE AO EXERCÍCIO DE
2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo
69, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Cronograma de Pagamento dos servidores do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, referente ao período de Janeiro a
Dezembro de 2024, na forma a seguir:

MÊS DIA
Janeiro 31 (Quarta-feira)
Fevereiro 29 (Quinta-feira)
Março 28 (Quinta-feira)
Abril 30 (Terça-feira)
Maio 29 (Quarta-feira)
Junho 28 (Sexta-feira)
Julho 31 (Quarta-feira)
Agosto 30 (Sexta-feira)
Setembro 30 (Segunda-feira)
Outubro 31 (Quinta-feira)
Novembro (Salário, 13° Salário – 1ª parcela) 29 (Sexta-feira)
Dezembro (13º Salário – 2ª parcela) 20 (Sexta-feira)
Dezembro 27 (Sexta-feira)

Art. 2° O cumprimento dos prazos previstos no artigo 1° deste Decreto
fica condicionado à existência de dotações orçamentárias e financeiras.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.640 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargo em 
comissão, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, 

, conforme segue: 

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO 

Andressa Colombiano Louzada Coordenadora Executiva em Meio Ambiente CE 1 SEMURB 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33.641 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração 
citado, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - 
SEMGOV, , fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22: 

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO 

Andressa Colombiano Louzada Assessora Executiva I CE 1 SEMGOV 

Art. 2° Determinar que a servidora Andressa Colombiano Louzada, 
nomeada conforme artigo 1° deste Decreto, exerça suas funções vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMDEC, que será a 
responsável por verificar e atestar a frequência da referida servidora, 

, bem como o registro de demais eventos que ocorrerem 
em decorrência de sua vida funcional nesta municipalidade. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.642

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 31 de dezembro de 2023, a exoneração
dos servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em comissão, constantes do
Decreto n° 33.613/23, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Rosangela da Silva Costa de Lima Assessora Técnica de Nível Superior C 3 SEMSEG

Maria Cristina Machado Assessora Técnica de Nível Superior C 3 PGM/Procon

Paulo Mignone Paixão Gerente de Programas e Aquisições da
Agricultura Familiar C 2 SEMDES

José Carlos Fardim Filho Coordenador de Manutenção de Praças,
Parques e Jardins C 4 SEMMAT

Art. 2° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2024, a nomeação de
Tarciso Albert Ribeiro, no cargo em comissão de Coordenador de Sinalização
Semafórica, Padrão C 4, na SEMSEG, constante do Decreto n° 33.614/23.

Art. 3° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2024, a nomeação de
Ludmila Machado Lima, no cargo em comissão de Gerente Adjunta de Gestão por
Resultados, Padrão C 1, na SEMGOV, constante do Decreto n° 33.614/23.

Art. 4° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2024, a nomeação de
Lucas Silva da Conceição, no cargo em comissão de Assessor Técnico de Nível Médio,
Padrão C 5, na PGM/Procon, constante do Decreto n° 33.618/23.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.643

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 05 de janeiro de 2024,
fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Lara Santos Vieira Gerente de Crédito C 2 SEMCIT

Wagner Correia da Silva Coordenador de Micro Crédito C 4 SEMCIT

Reinaldo de Almeida Motta Coordenador de Sinalização Semafórica C 5 SEMSEG

Tarcísio Ribeiro Santos Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMMAT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de janeiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003300390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 
CARGO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (GCM/CI) 

EDITAL Nº 1  GCM/CI, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 4.009, de 20 de dezembro de 1994, e suas alterações, na Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, 
na Lei Municipal nº 7.791, de 19 de dezembro de 2019, e no Decreto Municipal nº 30.455, de 8 de abril de 
2021, torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro 
de reserva no cargo de Guarda Civil Municipal, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e 
seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes etapas: 
1.2.1 Primeira etapa: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
b) prova de condicionamento físico, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe;
c) investigação social, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe e da Prefeitura de Cachoeiro 
de Itapemirim;
d) avaliação médica, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe
e) avaliação psicológica, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; e
f) prova de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do Cebraspe.
1.2.2 Segunda etapa: os candidatos aprovados na primeira etapa no concurso realizarão o curso de
formação profissional, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Município de Cachoeiro, por meio
da Secretária Municipal de Segurança.
1.2.2.1 O candidato aprovado na primeira etapa do concurso de Guarda Civil Municipal receberá, ao longo
do curso de formação, uma ajuda de custo mensal, equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor do
subsídio do nível hierárquico Guarda Municipal na referência A, previsto no item 2 deste edital.
1.3 As provas objetivas, a prova de condicionamento físico, a avaliação médica, a investigação social e a
avaliação psicológica e o curso de formação, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial
dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e o procedimento
de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, serão
realizadas na cidade de Cachoeiro de Itapemirim.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades.
2 DO CARGO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente; e possuir Carteira Nacional de Habilitação, no
mínimo, categoria "AB".
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 
prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos 
infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; atuar, preventiva e 
permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em 
ações conjuntas que contribuam com a paz social; contribuir com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; mediante 
autorização do Poder Executivo, exercer as competências de trânsito que lhes foram conferidas pela Lei 
13.022, de 8 de agosto de 2014, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, via convênio celebrado com 
órgão de trânsito estadual; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa 
civil em suas atividades; interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos 
locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; articular com os órgãos 
municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; 
integrar com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização 
e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; garantir o atendimento de ocorrências 
emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de 
polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e 
sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor 
municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de prevenção 
primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de 
outros Municípios ou das esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignitários; e atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno 
e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de 
forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local. No exercício de suas 
competências, o Guarda Civil Municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança 
pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses 
previstas nos incisos XIII e XIV do art. 6º da Lei Municipal nº 7.791/2019, diante do comparecimento de órgão 
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o 
apoio à continuidade do atendimento. Sem prejuízo de outras competências estabelecidas em lei, compete 
ao Guarda Civil Municipal: atuar no nível operacional garantindo os direitos constitucionais de todos os 
cidadãos, ajudando a criar e manter um ambiente seguro que garanta a redução da sensação de insegurança, 
ao mesmo tempo em que preserve a paz e atue para a aplicação das leis; proteger a vida e a propriedade, 
inclusive os próprios do município, assim como seus serviços e instalações; proceder o patrulhamento 
preventivo à pé ou motorizado, realizando o rápido atendimento de emergência, coletando evidências, 
abordando suspeitos em flagrante, criminosos condenados e foragidos, conduzindo-os à autoridade 
competente quando cabível, relatando por escrito os atos tomados e testemunhando em processos criminais 
em que forem intimados; efetuar abordagens e revistas, desde que haja fundada suspeita, como forma de 
prevenção à criminalidade, nos limites do art. 5º da Lei Municipal nº 7.654, de 26 de dezembro de 2018. 
SUBSÍDIO: R$ 3.102,90. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais, podendo ocorrer em turnos diurnos e noturnos, em escala de 
regime de plantão, inclusive em finais de semana e feriados, de acordo com a especificidade das atividades 
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desenvolvidas, admitindo-se nos termos do regulamento e conforme a necessidade do serviço, a realização 
de jornadas especiais. Poderá haver compensação de jornada, que consiste na ampliação, redução ou 
supressão da jornada de trabalho diária do servidor em decorrência da necessidade do serviço público, 
mediante formação de banco de horas, nos termos do regulamento. 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado em todas as fases do concurso público e no curso de formação. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o subitem 2.2 deste edital. 
3.7 Ter a idade mínima de 21 de idade, as ser comprovada na data da posse. 
3.8 Aptidão física, mental e psicológica com análise de perfil para o cargo e habilitação para o porte de arma. 
3.9 Ter a estatura física mínima de 1,60 cm, para as candidatas do sexo feminino, e de 1,65 cm, para os 
candidatos do sexo masculino.  
3.10 Possuir idoneidade moral e conduta ilibada comprovada por investigação social realizada pela 
Corregedoria da GCM e por certidões expedidas perante os Poderes Judiciários estadual, federal e distrital. 
4 DAS VAGAS, DA LOTAÇÃO, DA NOMAÇÃO E POSSE 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Nº de vagas imediatas Cadastro de reserva 
(incluído o quantitativo de vagas imediatas) 

AC PcD PP Indígenas Total AC PcD PP Indígenas Total 
15 1 3 1 20 75 5 17 3 100 

Legendas: 
AC = ampla concorrência 
PcD = pessoas com deficiência 
PP: pretos e pardos 
4.2 Os candidatos serão lotados de acordo com a necessidade da Guarda Civil Municipal.  
4.3 Após a aprovação do concurso e antes da posse, o candidato deverá entregar documentação a ser 
solicitada oportunamente, atestando a idoneidade e bons costumes (certidões negativas no âmbito civil, 
penal e quitação eleitoral e militar), além da entrega de exames necessários para admissão/ingresso no cargo, 
sob pena de eliminação. 
5 DAS RESERVAS DE VAGAS 
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
5.1.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 
5% serão providas na forma do art. 14 da Lei Municipal nº 7.756/2019 e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015. 
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 
20% das vagas oferecidas para o cargo. 
5.1.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 
5.1.1.3 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência 
na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso.  
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5.1.1.4 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
Federal nº 6.949/2009.  
5.1.1.5 As atribuições do cargo de Guarda Municipal demandam constante esforço físico, de modo que as 
deficiências que impeçam a realização de qualquer dos testes de avaliação física serão consideradas 
incapacitantes para o exercício do cargo, tendo em vista a indispensabilidade dos atributos aferidos nessa 
fase para o exercício da função, gerando a eliminação do candidato. 
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional,
que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato 
e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades
de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no
Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, imagem legível do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de
avaliação.
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema
que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.1.2.5.
cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB.
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado 
pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a
confirmação da veracidade das informações.
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5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, adaptações 
razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas. 
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.  
5.1.4 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação 
biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em 
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 
5.1.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de 
vagas para as pessoas com deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1.1 deste 
edital. 
5.1.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja 
candidato classificado nessa condição.  
5.1.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital.  
5.1.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos 
disciplinados na respectiva relação provisória.  
5.1.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
5.1.8 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
5.1.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, se não 
eliminado no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, formada por três profissionais 
capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas 
alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei 
nº 14.126/2021. 
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5.1.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição no concurso público;
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das
tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem
prejuízo da adoção de critérios adicionais.
5.1.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência,
munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste
concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de
exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos candidatos as
adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição.
5.1.9.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original deverá estar acompanhado de sua 
cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). O candidato
poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desse documento.
5.1.9.3.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo
caracterizador de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação
biopsicossocial para fins de arquivamento.
5.1.9.3.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com
deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.
5.1.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado,
emitido por médico, explicitando as seguintes características, associando-as a dados temporais (com início e
duração de alterações e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou
interesses específicos, restritos e fixos.
5.1.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do
laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico  audiometria (original ou cópia autenticada em
cartório) realizado no máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e
com AASI.
5.1.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.9.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência deverá 
conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou)
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.
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5.1.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial: 
a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em
cartório);
b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com
outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9.5 a 5.1.9.7 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.9.4 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;

h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 16.10 deste edital.
5.1.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota
suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral.
5.1.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação
por cargo.
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 17%
serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947, de 23 de março de 2022.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às
vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.1.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
5.2.1.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
devendo este responder por qualquer falsidade.
5.2.1.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de
constatação de declaração falsa.
5.2.1.5 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial
deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos, obrigatoriamente antes da
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros. 
5.2.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar,
pessoalmente, à comissão avaliadora.
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5.2.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus integrantes distribuídos 
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 
5.2.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 
comissão avaliadora. 
5.2.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será 
de uso exclusivo da banca examinadora. 
5.2.2.5 A avaliação da comissão avaliadora considerará o fenótipo do candidato.  
5.2.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da 
comissão avaliadora. 
5.2.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaração falsa;
c) não comparecer ao procedimento de verificação.
5.2.2.6.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame,
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.
5.2.2.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato
discriminatório de qualquer natureza.
5.2.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso.
5.2.3 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que
auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa negra.
5.2.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.2.4.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do concurso.
5.2.5 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua
classificação no concurso.
5.2.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.
5.2.7 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por
uma delas.
5.2.8 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.6 deste edital, caso os candidatos não se manifestem
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros.
5.2.9 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na
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hipótese do subitem 5.2.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
5.2.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.2.10.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 
5.2.11 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 3% 
serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por 
concorrer às vagas reservadas aos indígenas e preencher a autodeclaração de que é indígena, conforme o 
quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
5.3.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
5.3.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
5.3.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de 
inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na 
hipótese de constatação de declaração falsa. 
5.3.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.5.1 Os candidatos que se autodeclararam indígenas, se não eliminados no concurso, serão convocados, 
obrigatoriamente antes do resultado final no concurso, para se submeterem ao procedimento de verificação 
da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas, de responsabilidade do 
Cebraspe. 
5.3.5.2 O procedimento de verificação do candidato que se autodeclarou indígena será realizado 
documentalmente, conforme procedimentos a seguir. 
5.3.5.2.1 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado para o procedimento de verificação da 
condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via upload, 
por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, a imagem do Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI).  
5.3.5.2.2 O envio do documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse 
documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente 
para este concurso, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias. 
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5.3.5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste 
edital para que, caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por meio de carta 
registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
5.3.5.2.4 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
5.3.5.3 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo. 
5.3.5.4 O documento será analisado pelo Cebraspe. 
5.3.5.5 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
5.3.5.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de 
verificação deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
5.3.5.6 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos indígenas, os candidatos autodeclarados indígenas classificados 
ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos 
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos indígenas, em todas as fases do concurso.  
5.3.5.7 O candidato indígena concorrerá concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 
se atender a essas condições, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso. 
5.3.5.8 Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas.  
5.3.5.9 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
5.3.5.10 Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficientes para ocupar as vagas 
reservadas aos indígenas, o percentual destas cotas de 3% (três por cento) será revertido para os candidatos 
negros/pretos e pardos que passarão a ocupar 20% (vinte por cento) das cotas e, não havendo candidatos 
aprovados concorrendo as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 
concorrência sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada em todo o caso a ordem de 
classificação geral. 
5.3.5.11 Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma 
delas. 
5.3.5.11.1 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.5.11 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos indígenas. 
5.3.5.11.2 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de indígena quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato indígena, ou optar por essa 
hipótese do subitem 5.3.5.11 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXA: R$ 105,50. 
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6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, no período estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de 
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, após efetuado o registro pelo banco.  
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, por meio da página de 
acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização 
das provas objetivas. 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.  
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será 
permitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de inscrição.  
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
atendimento especializado/sistema de concorrência. 
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 
6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião 
da posse. 
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6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste 
edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu 
rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido 
reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda 
às determinações do sistema. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição, na hipótese 
de cancelamento do certame prevista no subitem 6.4.6 deste edital, deverá ser feita diretamente à Prefeitura 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, na forma posteriormente divulgada nos canais oficiais, caso ocorra 
tal situação. 
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 9.652, de 28 de abril de 2011. 
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, por meio do sistema inscrição: 
a) preencher o requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;
b) preencher eletronicamente a declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de
hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.
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6.4.8.2.1 O candidato não pode ter utilizado da isenção prevista na Lei Estadual nº 9.652/2011 mais de 3 
vezes no exercício corrente. 
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1 é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a solicitação, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem o envio. 
6.4.8.4 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida. 
6.4.8.5 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página 
de acompanhamento, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda. 
6.4.8.6 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal 
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
6.4.8.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.8 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.9 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.9.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações
prestadas pelo candidato.
6.4.8.10 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda.
6.4.8.10.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá,
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, verificar os motivos do indeferimento
de sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição
de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.10.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
6.4.8.10.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
6.4.8.10.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.8.10.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital.
6.4.8.10.6 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda.
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6.4.8.11 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de 
ser automaticamente excluído do concurso público. 
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
6.4.9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das 
provas/fases deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais
necessários; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o
atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo
ATENDIMENTOS ADICIONAIS

6.4.9.6 deste edital.
6.4.9.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer
uso de qualquer equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder
na forma do subitem 6.4.9.1.2 deste edital.
6.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja:
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema
eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do
candidato.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas
objetivas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo
e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem
deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
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6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de 
suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, 
por descumprir o subitem 16.2 deste edital.  
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas/fases deverá, 
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar
durante a realização das provas/fases;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha
nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data
provável do nascimento).
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
6.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas/fases deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o
sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar
realizar as provas/fases armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma
durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte,
conforme definidos na referida lei.
6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o
atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não 
terá classificação alguma no concurso.
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não
poderão portar armas no ambiente de provas.
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a
realização das provas e demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo,
bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital
nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição,
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:

ATENDIMENTOS 
ADICIONAIS
os recursos especiais necessários para a realização da prova; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que
justifique o atendimento solicitado.
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6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas/fases em 
datas e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.8 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível
no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda. Após esse período, a solicitação será
indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas
cópias.
6.4.9.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1
a 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.
6.4.9.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado,
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital.
Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento
especializado.
6.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios
de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no
período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda.
6.4.9.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, verificar os motivos do indeferimento e
interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
6.4.9.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
6.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
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6.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 
6.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
6.4.9.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após 
a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda. 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir: 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
(P1) Objetiva Conhecimentos básicos 60 Eliminatório e 

classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40
Prova de 
condicionamento físico Eliminatório 

Investigação social Eliminatório 
Avaliação médica Eliminatório 
Avaliação psicológica Eliminatório 
(P3) Prova de títulos Classificatório 

7.2 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde. 
7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, edital que informará a disponibilização 
da consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 
7.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, para verificar seu local de provas, por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
7.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.3 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.3 deste edital. 
7.4 O edital de resultado final nas provas objetivas e de convocação para a prova de condicionamento físico 
será publicado no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e divulgado na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 100,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital. 
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
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com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da folha de respostas. 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou 
com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade. 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado 
do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 16.22 e 16.24 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, em até cinco 
dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem 
ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo das 
provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos básicos P1;
b) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
c) obtiver nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classificação alguma no
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concurso público. 
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados, de acordo 
com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nas provas 
objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética.  
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, a partir das 19 horas da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para 
fazê-lo, ininterruptamente.  
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, e seguir as
instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda. Não
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado,
o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de digitação que
prejudica o julgamento do item. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou
de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente
proposta para o item.
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda,
fora do prazo.
8.12.9 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito
oficial definitivo.
8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9 DA PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
9.1 Para cada sistema de concorrência, serão convocados para a prova de condicionamento físico os
candidatos mais bem classificados nas provas objetivas, obedecendo aos seguintes critérios:
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a) ampla concorrência: serão convocados para a prova de condicionamento físico os 150 candidatos mais
bem classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição;
b) candidatos que se declararam pessoas com deficiência: serão convocados para a prova de
condicionamento físico os 10 candidatos mais bem classificados nas provas objetivas, respeitados os empates
na última posição;
c) candidatos que se autodeclararam negros: serão convocados para a prova de condicionamento físico os
34 candidatos mais bem classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição; e
d) candidatos que se autodeclararam indígenas: serão convocados para a prova de condicionamento físico
os 6 candidatos mais bem classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição.
9.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência, ou tenham se
autodeclarado negros ou indígenas, convocados para a prova de condicionamento físico seja inferior ao
quantitativo estabelecido no subitem 9.1 deste edital, serão convocados para essa fase os candidatos da
ampla concorrência posicionados até os limites de convocações estabelecidos no referido subitem,
respeitados os empates na última colocação.
9.1.2 O candidato que não for convocado para a prova de condicionamento físico, na forma dos subitens 9.1 
ou 9.1.1 deste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.1.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de convocação para a prova de condicionamento físico 
listará apenas os candidatos convocados para a prova de condicionamento físico, conforme subitens 9.1,
9.1.1 e 9.1.2 deste edital.
9.2 A prova de condicionamento físico, de caráter eliminatório, será realizada por candidatos habilitados por
atestado médico específico e visa avaliar a capacidade do candidato para suportar, física e organicamente,
as exigências da prática de atividades físicas a que será submetido para desempenhar as tarefas típicas da
categoria funcional.
9.3 O candidato será considerado ao final da prova de condicionamento físico como apto ou inapto.
9.4 A prova de condicionamento físico constará de cinco testes, todos de realização obrigatória,
independentemente do desempenho dos candidatos em cada um deles, conforme especificado nas tabelas
a seguir, de acordo com o Anexo I do Decreto 30.455/2021:

TABELA MASCULINO 

Faixa 
etária 

Flexão de 
Barra Tempo Abdominal Tempo 

Flexão 
de 

Braço 
Tempo Burpee Tempo 

Corrida 
(distância 

em 
metros) 

Tempo 

18 a 24 12  46  30  28  2.400 
25 a 29 10  44  28  26  2.400 
30 a 34 8  42  26  24  2.400 
35 a 39 6  40  24  20  2.400 
40 a 44 0 0 36  22  0 0 2.400 
45 a 49 0 0 34  20  0 0 2.400 
50 em 
diante 0 0 32  18  0 0 2.400 

TABELA FEMININO 

Faixa 
etária 

Flexão 
de 

Barra 
Tempo Abdominal Tempo 

Flexão 
de 

Braço 
Tempo Burpee Tempo 

Corrida 
(distância 

em 
metros) 

Tempo 

18 a 24 6 40  22  22  2.400 
25 a 29 4 38  20  20  2.400 
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30 a 34 2 36  18  18  2.400 
35 a 39 1 34  16  16  2.400 
40 a 44 0 0 32  14  0 0 2.400 
45 a 49 0 0 30  12  0 0 2.400 
50 em 
diante 0 0 28  10  0 0 2.400 

9.4.1 Os testes serão aplicados de forma sequencial, observando-se a ordem estabelecida no subitem 9.4 
deste edital, com intervalo mínimo de cinco minutos entre cada teste. 
9.4.2 O candidato deverá comparecer à prova de condicionamento físico, na data, no local e no horário 
divulgados conforme o edital de convocação para essa fase, com roupa apropriada para a prática de atividade 
física (tais como: camiseta, calção ou bermuda, tênis e meias), munido de documento de identidade original, 
nos termos do subitem 16.10 deste edital, e de atestado médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitido nos últimos 30 dias anteriores à data da realização do teste, em que deverá constar, expressamente, 
que o candidato está apto a realizar a prova de condicionamento físico deste concurso, bem como a data, a 
assinatura, o carimbo e o CRM do profissional, conforme o modelo do Anexo III deste edital. 
9.4.2.1 Caso o candidato seja convocado para realizar a prova de condicionamento físico em área militar, 
deverá comparecer trajando calças compridas. Haverá, no mesmo local, vestiário onde o candidato poderá 
vestir-se. 
9.4.2.2 No atestado médico, deverá constar, expressamente, que o candidato está apto à realização da prova 
de condicionamento físico exigidos no certame, não sendo aceito o atestado em que não conste essa 
autorização expressa ou no qual conste qualquer tipo de restrição. 
9.4.2.3 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o início do 
exame e será retido pelo Cebraspe. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento ou 
daquele em que não conste a autorização expressa nos termos dos subitens 9.4.2 e 9.4.2.2 deste edital. 
9.5 Constatada, a qualquer tempo, a desobediência aos subitens 9.4.2, 9.4.2.2 e 9.4.2.3 deste edital, o 
candidato terá o resultado dos seus testes anulados e assumirá a responsabilidade pelas consequências do 
esforço realizado. 
9.6 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou apresentá-lo em desacordo com o 
estabelecido nos subitens 9.4.2 e 9.4.2.2 deste edital, será impedido de realizar os testes, sendo, 
consequentemente, eliminado do concurso. 
9.7 À candidata que, no dia da realização da prova de condicionamento físico, apresentar atestado médico 
que comprove seu estado de gravidez, será facultada nova data para a realização do referido teste após 120 
dias a contar da data do parto ou do fim do período gestacional, de acordo com a conveniência da 
Administração, sem prejuízo da participação nas demais fases do concurso. 
9.7.1 A candidata deverá comparecer ao local, na data e no horário de realização da prova de 
condicionamento físico, munida de atestado médico original, ou de cópia autenticada em cartório, no qual 
deverá constar, expressamente, o estado de gravidez, o período gestacional em que se encontra, a data 
provável do parto, bem como a data, a assinatura, o carimbo e o CRM do profissional que o emitiu. 
9.7.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata para a realização da 
prova de condicionamento físico, não sendo aceita a entrega de atestado médico em outro momento. 
9.7.3 A candidata que não entregar o atestado médico citado no subitem 9.7 deste edital e se recusar a 
realizar a prova de condicionamento físico, alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso. 
9.7.4 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove estado de gravidez e, ainda assim, desejar 
realizar a prova de condicionamento físico, deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que 
a candidata está apta a realizar a prova de condicionamento físico conforme os subitens 9.4.2 e 9.4.2.2 deste 
edital. 
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9.7.5 A candidata deverá encaminhar, por meio de link específico a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda e em período a ser informado no edital 
de resultado provisório da prova de condicionamento físico, novo laudo médico no qual deverá constar 
expressamente a data de realização do parto ou do fim do período gestacional (no caso de aborto), bem 
como a assinatura, o carimbo e o CRM do médico que o emitiu. 
9.7.6 A candidata que deixar de apresentar quaisquer um dos atestados médicos nos dois momentos ou que 
apresentá-los em desconformidade com os subitens 9.7 a 9.7.5 deste edital será eliminada do concurso. 
9.7.7 Os atestados médicos serão retidos pelo Cebraspe e, em hipótese alguma, serão fornecidas cópias à 
candidata. 
9.7.8 Caso a candidata seja eliminada nas fases posteriores à prova de condicionamento físico, será 
automaticamente eliminada do certame, perdendo o direito de realizar a prova de condicionamento físico 
após 120 dias a contar da data do parto, ou fim do período gestacional. 
9.7.9 As candidatas enquadradas no disposto no subitem 9.7 deste edital serão convocadas para a realização 
da prova de condicionamento físico por meio de edital específico. A data de convocação respeitará o período 
mínimo de 120 dias entre a data do parto ou do fim do período gestacional e a data de realização do referido 
teste. 
9.8 Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso público, não tendo classificação 
alguma no certame, o candidato que:  
a) não comparecer à realização dos testes nos dias e nos horários estabelecidos pelo Cebraspe;
b) não realizar qualquer dos testes;
c) não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer dos testes, no prazo determinado ou no modo
previsto neste edital, conforme especificado no subitem 9.11 deste edital;
d) infringir qualquer proibição prevista neste edital, independentemente do resultado alcançado nos testes
físicos; ou
e) se recusar a ter seus testes gravados.
9.9 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições dos candidatos em cada
teste será, exclusivamente, realizada pela banca examinadora.
9.10 Os casos de alteração psicológica e(ou) fisiológica temporários (estados menstruais, indisposições,
cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer
tratamento privilegiado.
9.11 DA DESCRIÇÃO DOS TESTES 
9.11.1 DO TESTE DE FLEXÃO EM BARRA FIXA 
9.11.1.1 A metodologia de preparação e execução do teste de flexão de barra fixa para os candidatos (sexo
masculino e feminino), será a seguinte:
I  o candidato tomará empunhadura na barra horizontal com a palma das mãos voltadas para a frente
(pegada em pronação) e correspondente à distância lateral biacromial (dos ombros), cotovelos e joelhos
estendidos, com o corpo na posição vertical, deixando o contato com o solo e aguardando o comando do
aplicador.
II  a prova será realizada uma única tentativa, em dois tempos, da seguinte forma:
a) tempo 1: após o comando do aplicador, autorizando o início, flexionar os cotovelos elevando o corpo
ultrapassando o queixo acima da barra horizontal; e
b) tempo 2: extensão total dos cotovelos (posição inicial), completando uma repetição.
III  observações:
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a) a contagem da prova será realizada com o retorno do candidato à posição inicial, em que ele completará
uma repetição;
b) quando o candidato não ultrapassar o queixo acima da barra, o movimento será considerado incompleto;
c) o resultado final será computado com o somatório do número de execuções corretas realizadas;
d) só será autorizado o início da execução quando o candidato estiver sua posição iniciada estabilizada e com 
os cotovelos em extensão total;
e) não será permitido qualquer movimento do quadril, abdômen ou pernas, como auxílio para impulsionar o
corpo para cima, e muito menos tentativas de extensão da coluna cervical;
f) será permitido o repouso entre um movimento e outro, contudo, o candidato não poderá, de nenhuma
forma, apoiar os pés. Se o fizer, deverá ocorrer o encerramento do teste pelo examinador;
g) não será permitido que o candidato apoie o queixo na barra. Se o fizer, a repetição não será considerada
válida; e
h) a prova será realizada com o tempo máximo de um minuto, sendo contabilizado o número máximo de
repetições corretas.
9.11.2 DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL
9.11.2.1 A metodologia para preparação e execução do teste de flexão abdominal, para todos os candidatos
(sexo masculino e feminino), será a seguinte:
I  a posição inicial será tomada com os candidatos deitados de costas, na posição completamente horizontal
de todo o corpo em relação ao solo, com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos
estendidos, os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando o solo.
II  após o silvo do apito, os candidatos começarão a primeira fase do movimento, realizando um movimento
simultâneo, em que os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do
corpo. Em seguida e sem interrupção, os candidatos deverão voltar à posição inicial, realizando o movimento 
inverso. Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade
de execução.
III  a contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações:
a) o auxiliar da banca examinadora contará em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o
exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número da última repetição
realizada de maneira correta;
b) a contagem considerada oficialmente será somente a realizada pelo auxiliar da banca examinadora;
c) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares (com os joelhos completamente
estendidos) também devem tocar o solo;
d) cada execução começa e termina sempre na posição inicial, somente aí sendo contada uma execução
completa;
e) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os pés devem tocar o solo, o tronco
deve ser flexionado e os cotovelos devem alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo;
f) somente será contado o exercício realizado completamente, ou seja, se os candidatos estiverem no meio
da execução ao soar o apito para término da prova, o movimento interrompido não será computado.
9.11.2.2 Será concedida apenas uma tentativa aos candidatos.
9.11.2.3 O teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com o silvo de apito.
9.11.2.4 O desempenho mínimo exigido no teste de flexão abdominal, para os candidatos dos sexos
masculino e feminino, está descrito nos quadros do subitem 9.4 deste edital.
9.11.3 DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇO SOBRE O SOLO
9.11.3.1 PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO
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9.11.3.1.1 A metodologia para preparação e execução do teste de flexão de braço sobre o solo para os 
candidatos do sexo masculino será a seguinte: 
I  posição inicial: o candidato deve iniciar o teste com o corpo em prancha, com os cotovelos em extensão, 
e com os pés ligeiramente afastados, apoiando-se nas pontas dos pés.  
II  didato deverá manter a posição de prancha e flexionar os cotovelos de forma 
lenta e controlada (respeitando a cadência sonora  silvo de apito), até que o ombro desça até o nível dos 
cotovelos e o braço esteja paralelo ao solo, formando aproximadamente um 
antebraço.  
III  o retorno à posição inicial deve ser feito também de forma lenta (respeitando a cadência sonora  silvo 
de apito) e controlada até os cotovelos ficarem em completa extensão.  
IV  a contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 
a) o movimento será considerado completo desde que respeitada a cadência sonora;

c) não será considerado como movimento completo caso o candidato não mantenha a posição de prancha;
d) não será considerado como movimento completo caso o candidato não realize a extensão completa dos
cotovelos quando retornar à posição inicial;
e) o auxiliar da banca examinadora contará em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o
exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número da última repetição
realizada de maneira correta;
f) a contagem considerada oficialmente será somente a realizada pelo auxiliar da banca examinadora;
g) somente será contado o exercício realizado completamente, ou seja, se os candidatos estiverem no meio
da execução ao soar o apito para o término da prova, o movimento interrompido não será computado.
9.11.3.1.2 Será concedida apenas uma tentativa para o candidato.
9.11.3.1.3 O teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com um silvo de apito.
9.11.3.1.4 O desempenho mínimo exigido no teste de flexão abdominal, para os candidatos do sexo
masculino, está descrito nos quadros do subitem 9.4 deste edital.
9.11.3.2 PARA AS CANDIDATAS DO SEXO FEMININO
9.11.3.2.1 A metodologia para preparação e execução do teste de flexão de braço sobre o solo para as
candidatas do sexo feminino será a seguinte:
I  manter o corpo apoiado de frente ao solo (decúbito frontal), os braços estendidos, cotovelos próximos
dos corpo, mãos abertas e afastadas na largura dos ombros, joelhos unidos, apoiados ao solo e sem tocar as
pontas dos pés no chão.
II  flexionar os braços para levar a caixa torácica até o solo e voltar à posição inicial, fazendo a extensão
completa dos braços.
III  durante o movimento, a candidata deverá manter o alinhamento da lombar.
IV  a contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações:
a) o movimento será considerado completo desde que respeitada a cadência sonora;

c) não será considerado como movimento completo caso a candidata não realize a extensão completa dos
cotovelos quando retornar à posição inicial;
d) o auxiliar da banca examinadora contará em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o
exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número da última repetição
realizada de maneira correta;
e) a contagem considerada oficialmente será somente a realizada pelo auxiliar da banca examinadora;
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f) somente será contado o exercício realizado completamente, ou seja, se as candidatas estiverem no meio
da execução ao soar o apito para o término da prova, o movimento interrompido não será computado.
9.11.3.2.2 Será concedida apenas uma tentativa para a candidata.
9.11.3.2.3 O teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com um silvo de apito.
9.11.3.2.4 O desempenho mínimo exigido no teste de flexão abdominal, para as candidatas do sexo feminino, 
está descrito nos quadros do subitem 9.4 deste edital.
9.11.4 DO TESTE DE APOIO QUATRO TEMPOS  MEIO SUGADO (BURPEE)
9.11.4.1 A metodologia para a preparação e execução do teste de apoio quatro tempos será a seguinte:
I  realizar o flexão das pernas com os joelhos unidos, braços por fora das pernas, apoiando-se com as palmas 
das mãos no solo e braços estendidos.
II  após esse movimento, estender simultaneamente as pernas, tomando a posição para flexão de braço.
III  voltar novamente a flexionar as pernas com os joelhos unidos. Em seguida, retornar à posição inicial,
completando dessa forma uma repetição.
IV  realizar, nas condições acima, o maior número de repetições possível no tempo de um minuto.
9.11.4.2 Será concedida apenas uma tentativa aos candidatos.
9.11.5 DO TESTE DE CORRIDA
9.11.5.1 A metodologia da preparação e execução do teste de corrida do tempo de duração da prova e
quilometragem a ser percorrida, respeitará a faixa etária dos candidatos, conforme consta dos quadros do
subitem 9.4 deste edital, para todos os candidatos dos sexos masculino e feminino.
9.11.5.2 Os candidatos, respeitado o tempo da prova e quilometragem a ser percorrida, poderão deslocar-se
em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir.
9.11.5.3 Após o final do teste, os candidatos deverão permanecer parados ou se deslocando em sentido
perpendicular à pista, sem abandoná-la, até serem liberados pela banca.
9.11.5.4 Os candidatos terão apenas uma tentativa para realizar o teste.
9.11.5.5 Não será permitido aos candidatos:
a) uma vez iniciado o teste, abandonar a pista antes de serem liberados pela banca examinadora;
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após finalizado o percurso, sem
terem sido liberados pela banca;
c) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física.
9.11.5.6 O teste de corrida será aplicado em uma pista com condições adequadas, apropriada para corrida.
9.11.5.7 O piso da pista de corrida poderá ser asfáltico, de concreto, sintético, de carvão, de cascalho, de
saibro, dentre outros tipos de materiais existentes.
9.12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
9.12.1 É responsabilidade de cada candidato manter seu condicionamento físico condizente com, no mínimo,
os desempenhos exigidos para aprovação na prova de condicionamento físico.
9.12.2 A realização de qualquer exercício preparatório para a prova de condicionamento físico será de total 
responsabilidade do candidato.
9.12.3 O teste de aptidão física deverá ser aplicado por uma banca examinadora presidida por um profissional 
devidamente registrado no Conselho Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação 
Física.
9.12.4 Os testes serão gravados em vídeo pela equipe de Comunicação da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, ficando as imagens como acervo da Secretaria Municipal de Segurança e protegidas nos
termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
9.12.4.1 O candidato que se recusar a ter a sua prova gravada em vídeo será eliminado do concurso.
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9.12.4.2 Será disponibilizado, para efeito de recurso, o registro da gravação da prova de condicionamento 
físico, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório, exceto para o 
teste de corrida, tendo em vista se tratar de teste de execução coletiva. 
9.12.5 Os imprevistos ocorridos durante a realização da prova de condicionamento físico serão dirimidos 
pelo coordenador da banca examinadora. 
9.12.6 O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste edital, independentemente do resultado 
dos testes, será eliminado do concurso. 
9.12.7 O candidato que não obtiver o desempenho mínimo exigido, conforme descrito no quadro constante 
do subitem 9.4 deste edital, poderá prosseguir no teste de aptidão física, ciente de que será considerado 
inapto na fase.  
9.12.8 O candidato que realizar a prova de condicionamento físico só conhecerá o resultado oficial do referido 
exame por meio de edital que divulgará o resultado provisório da prova de condicionamento físico. 
9.12.9 Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de realização da 
prova de condicionamento físico, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche. 
9.12.10 Será permitida ao candidato a utilização de relógio durante a prova de condicionamento físico, no 
entanto, a contagem oficial de tempo será, exclusivamente, a realizada pela banca. 
9.12.11 As dúvidas, controvérsias e os casos não previstos neste edital serão dirimidos pelo Cebraspe e pela 
comissão do concurso. 
9.12.12 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova de condicionamento 
físico deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
9.12.13 Demais informações a respeito da prova de condicionamento físico constarão de edital específico de 
convocação para essa fase. 
10 DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
10.1 Serão convocados para a investigação social, de caráter eliminatório, todos os candidatos considerados 
aptos na prova de condicionamento físico. 
10.1.1 O candidato não convocado para a investigação social, na forma do subitem 11.1 deste edital, estará 
eliminado no concurso.  
10.2 Para esta fase, os candidatos deverão enviar, via upload, os documentos descritos no subitem 11.3 deste 
edital, em período a ser informado na ocasião da divulgação do edital de convocação para a investigação 
social. 
10.3 Para a investigação social, os candidatos deverão enviar as imagens legíveis dos seguintes documentos: 
a) certidão criminal de que nada consta na Justiça Federal;
b) certidão criminal de que nada consta na Justiça Estadual;
c) certidão criminal de que nada consta na Justiça Eleitoral;
d) certidão de que nada consta na Polícia Judiciária;
e) certidão de que nada consta na Justiça Militar Estadual, para os militares;
f) certidão de que nada consta na Corregedoria da corporação de origem, para os militares estaduais;
g) certidão de que nada consta nas Organizações Militares Federais, para os militares das Forças Armadas;
h) uma foto 3 × 4 cm de frente, colorida com fundo branco;
i) carteira de identidade;
j) certidão de nascimento ou casamento;
k) PIS ou PASEP, se possuir;
l) CPF;
m) título de eleitor e comprovação de que se encontra quite com a Justiça Eleitoral;
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n) comprovação de quitação com as obrigações militares (a original ser entregue quando do ingresso na
Guarda Civil Municipal);
o) declaração de bens;
p) Ficha de Informações Confidenciais (FIC) devidamente preenchida, conforme modelo a ser disponibilizado
pelo Cebraspe no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda.
10.4 A documentação de investigação social estará sob responsabilidade do Cebraspe, exceto a
documentação de cunho policial, que estará sob responsabilidade da Corregedoria da GCM.
10.5 A investigação social tem por finalidade averiguar a vida pregressa e atual do candidato, quer seja social,
moral ou escolar, e a autenticidade de documentos apresentados, impedindo que o indivíduo com perfil
incompatível com o exercício da atividade ingresse na Instituição, e deverá apresentar os seguintes
resultados: indicado ou contraindicado.
10.6 Ao autorizar que se faça uma investigação social sobre sua vida, o candidato estará isentando as pessoas, 
empresas ou estabelecimentos de ensino que prestarem informações à Corregedoria da GCM, de qualquer
responsabilidade, caso seja contraindicado para ingresso na Guarda Municipal ou venha a ser licenciado
durante o curso de formação ou durante o estágio probatório, em decorrência do resultado da investigação
social.
10.7 A prestação, por parte do candidato, de dados inverídicos ou inexatos ou a sua omissão, bem como a
falta ou irregularidade da documentação apresentada, ainda que verificados posteriormente, além do não

consequente eliminação do presente concurso público. 
10.8 Será considerado contraindicado e eliminado do concurso o candidato que: 
a) deixar de enviar quaisquer das documentações previstas no edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) houver sido condenado criminalmente;
d) responda a processo criminal por prática incompatível com o exercício da Guarda Municipal;
e) tiver sofrido punição por falta grave nos últimos 12 meses, se servidor público, civil ou militar;
f) apresentar, ou já tiver apresentado em sua vida pregressa, nos locais de trabalho, estudo e convivência
social, fatores que afetam a idoneidade moral e a conduta ilibada, que são qualidades imprescindíveis para a
investidura no cargo público de Guarda Municipal, que são:
I  prática de atos de deslealdade às instituições legalmente instituídas e manifestação contumaz de
desapreço às autoridades e a atos da administração pública, devidamente comprovados;
II  seja contumaz em descumprir obrigações legítimas, relacionamento ou exibição em público com pessoas
de notórios e desabonadores antecedentes criminais ou morais, prática de ato que possa importar em
escândalo ou comprometer a atividade;
III  uso ou dependência química de drogas ilícitas, de qualquer espécie, comprovado por meio de exame
toxicológico;
IV  ter sido demitido por justa causa nos termos da legislação trabalhista, nos últimos 12 meses;
V  prestar declaração falsa ou omitir registro significativo sobre sua vida pregressa.
10.9 O candidato que for contraindicado na investigação social será eliminado do concurso.
10.10 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na investigação social deverá
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
10.11 Demais informações a respeito da investigação social constarão de edital específico de convocação.
11 DA AVALIAÇÃO MÉDICA
11.1 Serão convocados para a avaliação médica todos os candidatos considerados indicados na investigação
social.
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11.2 Os candidatos que não forem convocados para a avaliação médica, na forma do subitem 11.1 deste 
edital, estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
11.3 A avaliação médica terá caráter eliminatório, e o candidato será considerado apto ou inapto. 
11.4 A avaliação médica objetiva aferir se o candidato goza de plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar as tarefas típicas da categoria funcional. 
11.5 A avaliação médica estará sob a responsabilidade de médico designado pelo Cebraspe. 
11.6 A avaliação médica compreenderá o envio de exames laboratoriais e complementares e de laudos 
médicos decorrentes de avaliações médicas especializadas (cuja relação consta do subitem 11.15 deste 
edital), e a avaliação clínica (consulta médica), realizada por médico designado pelo Cebraspe. 
11.6.1 Serão aceitos exames laboratoriais e complementares e de laudos médicos decorrentes de avaliações 
médicas especializadas realizados, no máximo, nos 180 dias anteriores à data de entrega dos exames. 
11.7 O candidato submetido à avaliação médica deverá enviar, via upload, os exames laboratoriais e 
complementares e laudos médicos decorrentes de avaliações médicas especializadas, previstos no subitem 
11.15 deste edital. O médico, a seu critério, poderá solicitar, ainda, a realização de outros exames 
laboratoriais e complementares, e de outras avaliações médicas especializadas além daquelas previstas neste 
edital, para fins de elucidação diagnóstica. 
11.8 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, as avaliações médicas especializadas e os exames 
laboratoriais e complementares necessários. 
11.9 Em todos os exames laboratoriais e complementares e laudos médicos decorrentes de avaliações 
médicas especializadas, além do nome do candidato, deverão constar obrigatoriamente, a assinatura, a 
especialidade (com o número de Registro de Qualificação de Especialista  RQE, ou na ausência desse, de 
documentos comprobatórios de especialidade médica indicados no art. 1º da Resolução nº 1.960/2010 do 
Conselho Federal de Medicina) e o número do registro no órgão de classe específico do profissional 
responsável, sendo motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a omissão do referido número. 
11.9.1 No caso dos exames de imagem e radiológicos (ecodopplercardiograma, ultrassonografia do abdome 
total, radiografias do tórax e da coluna vertebral, oftalmológicos etc.), além do laudo médico descritivo, o 
candidato deverá obrigatoriamente enviar, via sistema de upload, as imagens em alta resolução. 
11.10 Os relatórios das avaliações médicas especializadas, os exames laboratoriais e complementares 
apresentados serão considerados em seu conjunto pelo médico, em complementação aos exames médicos. 
11.11 A partir da análise dos exames médicos, da avaliação dos relatórios das consultas médicas 
especializadas e da avaliação dos exames laboratoriais e complementares entregues, o candidato será 
considerado apto ou inapto. 
11.12 O médico, após a análise dos exames médicos, dos laudos médicos decorrentes de avaliações médicas 
especializadas e dos exames laboratoriais e complementares dos candidatos, emitirá parecer conclusivo da 
aptidão ou inaptidão de cada um. 
11.13 O médico poderá solicitar o envio de imagens de exames e avaliações especializadas faltantes, que 
tenham sido enviados com algum tipo de erro, de vício ou de forma incompleta.  
11.13.1 O médico poderá solicitar para fins de elucidação diagnóstica, o envio de outros exames laboratoriais, 
complementares e de relatórios de consultas médicas especializadas além dos previstos no subitem 11.15 
deste edital. 
11.13.2 Na fase de recurso, desde que solicitados pelo médico, serão aceitos laudos/relatórios de consultas 
médicas especializadas e exames laboratoriais previstos no subitem 11.15 deste edital e exames laboratoriais 
complementares aos previstos no referido subitem. 
11.14 Será eliminado do concurso público o candidato que: 
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a) não enviar os exames laboratoriais previstos no subitem 11.15 deste edital, no período a ser divulgado no
edital de convocação para essa fase;
b) não comparecer à avaliação clínica (consulta médica); ou
c) for considerado inapto nos exames médicos.
11.15 Deverão ser enviados pelos candidatos os seguintes exames médicos (todos com laudos conclusivos) e
avaliações médicas especializadas:
I  sangue: hemograma completo (com contagem de plaquetas), glicemia de jejum, ureia, creatinina, ácido
úrico, colesterol (total e suas frações  LDL, HDL e VLDL), triglicerídeos, gama glutaril transferase (gama-GT),
fosfatase alcalina, transaminases (TGO e TGP), bilirrubinas (total e suas frações  direta e indireta), sorologia
para doença de Chagas IgM e IgG, VDRL (ou sorologia para sífilis), perfil sorológico para hepatite B (incluindo
obrigatoriamente: HBsAg, HBeAg, Anti HBc [frações IgM e IgG], Anti HBe, Anti HBs), sorologia para Hepatite
C (Anti HCV) e tipagem sanguínea (grupo ABO e fator Rh);
II  urina: Elementos Anormais e Sedimento (EAS);
III  fezes: Exame Parasitológico de Fezes (EPF);
IV  antidrogas: exame com 90 dias anteriores à data de coleta, e dentro do prazo de validade de 90 dias após
a coleta, realizado por meio de amostra de queratina para detecção de:
a) maconha;
b) metabólicos do delta-9 THC;
c) cocaína e seus metabólitos;
d) anfetaminas (inclusive metabólitos e seus derivados);
e) opiáceos;
f) fenciclidina (PCP). 
IV.1  ao inscrever-se no certame, o candidato autoriza a coleta de material para realização de outros exames 
antidrogas, a qualquer tempo, nos termos deste edital;
V  neurológico:
a) laudo/relatório descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por médico especialista (neurologista),
que deve descrever o exame clínico, adicionar e obrigatoriamente citar o resultado do seguinte exame
complementar:
b) eletroencefalograma (EEG), com laudo descritivo e conclusivo;
VI  cardiológicos:
a) laudo/relatório descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por médico especialista
(cardiologista), que deve descrever o exame clínico, adicionar e obrigatoriamente citar os resultados dos
seguintes exames complementares:
b) eletrocardiograma (ECG), com traçado e com laudo descritivo e conclusivo;
c) ecocardiograma bidimensional com Doppler, com imagens em alta resolução, e com laudo descritivo e
conclusivo;
d) teste ergométrico;
VII  pulmonar:
a) radiografia de tórax em projeções póstero-anterior (PA) e perfil esquerdo, com imagens em alta resolução,
e com laudo descritivo e conclusivo (que deve obrigatoriamente avaliar a área cardíaca);
b) prova de função pulmonar (espirometria), com e sem uso de broncodilatador, com registros gráficos e com
laudo descritivo e conclusivo, realizada por médico especialista (pneumologista);
VIII  oftalmológicos: laudo descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por especialista
(oftalmologista) que deve adicionar e obrigatoriamente citar os seguintes aspectos e resultados clínicos, bem
como citar e descrever os resultados dos exames complementares indicados:
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a) acuidade visual sem correção;
b) acuidade visual com correção;
c) tonometria;
d) biomicroscopia;
e) fundoscopia;
f) motricidade ocular;
g) senso cromático testado e descrito em cada olho individualmente (teste completo de Ishihara  24
pranchas, citando também, o número de pranchas testadas);
h) campimetria computadorizada, com registros gráficos e com laudo descritivo e conclusivo;
i) retinografia, com imagens em alta resolução, e com laudo descritivo e conclusivo;
j) topografia de córnea, imagens impressas em alta resolução, em papel fotográfico e com laudo descritivo e
conclusivo;
IX  otorrinolaringológicos:
a) laudo descritivo e conclusivo de consulta médica realizada por médico especialista (otorrinolaringologista),
que deve descrever o exame clínico, adicionar e obrigatoriamente citar o seguinte exame complementar:
b) audiometria tonal, com registros gráficos e com laudo descritivo e conclusivo; Candidatos em uso definitivo
de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), devem obrigatoriamente, enviar audiometria tonal,
sem e com AASI.
X  radiografias da coluna vertebral:
a) radiografia da coluna toracolombar nas projeções AP (anteroposterior) e P (perfil) em posição ortostática
e em decúbito, com imagens em alta resolução, e com laudo (descritivo e conclusivo dos achados clínicos),
citando e descrevendo as projeções realizadas e medida precisa (obrigatória) do ângulo de Cobb no laudo;
b) radiografia da coluna lombossacra AP (anteroposterior), P (perfil), OD (oblíqua direita) e OE (oblíqua
esquerda), em posição ortostática, com imagens em alta resolução, e com laudo (descritivo e conclusivo dos
achados clínicos), citando e descrevendo as projeções realizadas e medidas precisas (obrigatórias) dos
ângulos de Cobb e de Ferguson no laudo.
XI  ecografia de abdome total, com imagens em alta resolução, e com laudo (descritivo e conclusivo).
XII  psiquiátrico: laudo descritivo e conclusivo de consulta médica psiquiátrica realizada por médico
especialista (psiquiatra), que deve obrigatoriamente citar: consciência, orientação, atenção, pensamento
(curso, forma e conteúdo), memória, senso-percepção, humor/afeto, cognição/inteligência, capacidade de
tirocínio e juízo crítico, linguagem, uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos), dose, tempo 
de uso e indicação; descrição de aptidão ou não do candidato para exercer as atribuições do cargo pelo qual
concorre neste concurso, apresentando a avaliação solicitada exatamente na ordem indicada, e que deve
obrigatoriamente seguir modelo constante do Anexo IV deste edital.
XIII  exame odontológico:
a) radiografia panorâmica dos maxilares acompanhada de laudo;
b) laudo odontológico assinado por cirurgião dentista atestando não apresentar as condições incapacitantes
descritas no subitem na alínea XVII do subitem 11.16 deste edital.
11.16 São condições clínicas, sinais ou sintomas que incapacitam o candidato no concurso público, bem como 
para a posse no cargo:
I  cabeça e pescoço:
a) tumores malignos na área de cabeça e pescoço ou tumores benignos com repercussão funcional na área
de cabeça e pescoço;
b) alterações estruturais da glândula tireoide associadas ou não a sinais e sintomas de hipertireoidismo ou
hipotireoidismo;
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c) deformidades congênitas ou cicatrizes deformantes ou aderentes que causem bloqueio funcional,
incompatível com o pleno exercício das atividades do cargo de Guarda Municipal, na área de cabeça e
pescoço.
II  ouvido e audição:
a) perda auditiva maior que 25 decibéis nas frequências de 500 e 1000 e 2000 Hz (hertz), unilateralmente ou
bilateralmente, e que não são corrigidas às faixas de acusia aceitas neste edital, com Aparelho de
Amplificação Sonora Individual (AASI) ou prótese auditivas de uso definitivo;
b) perda auditiva maior que 30 decibéis, isoladamente, nas frequências de 500, de 1000 e de 2000 Hz (hertz),
unilateralmente ou bilateralmente e que não são corrigidas às faixas de acusia aceitas neste edital, com
Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) ou prótese auditivas de uso definitivo;
c) labirintopatia grave, independentemente de tratamento;
d) otite média crônica com comprometimento da acusia;
e) otosclerose;
f) doenças auditivas que afetem cronicamente o equilíbrio, independentemente de tratamento.
III  olhos e visão:
a) avaliação da acuidade visual a seis metros (avaliação de cada olho separadamente): acuidade visual com a
melhor correção óptica: na qual serão aceitas as acuidades visuais de até 20/20 (1,0) em um olho e até 20/30
(0,66) no outro olho OU de até 20/40 (0,5) em ambos os olhos;
b) motilidade ocular extrínseca: os movimentos oculares devem ser normais (exceto estrabismos
intermitentes compensados e não acompanhados de perda de estereopsia  40 segundos de arco medidos
através de teste estereoscópico  ou de ambliopia);
c) glaucoma de ângulo aberto com alterações papilares e(ou) no campo visual (campimétricas), mesmo sem
redução da acuidade visual. Serão aceitos candidatos com pressão intraocular de até 21 mmHg, sem uso de
colírios hipotensores. Relações escavação-disco acima de 0,5 devem ser acompanhadas de avaliação
complementar para investigação de glaucoma, a despeito do valor de pressão intraocular;
d) cirurgia refrativa: será aceita desde que atenda à acuidade visual (com a melhor correção óptica) exigida

e) infecções e processos inflamatórios crônicos ou recidivantes, ressalvadas as conjuntivites agudas e o
hordéolo. Históricos de uveítes, esclerites ou episclerites devem ser acompanhados de relatório
oftalmológico determinando possível causa, duração e número de episódios.
f) ulcerações ativas e(ou) tumores, em qualquer sítio, independente de tratamento e mesmo com critério de
alta de seguimento clínico, exceto nevos, cistos benignos palpebrais ou conjuntivais e pterígio sem
comprometimento da acuidade visual. Cistos e nevos que causem comprometimento da superfície ocular
e(ou) função palpebral serão considerados incapacitantes;
g) ptose palpebral importante com comprometimento da acuidade visual
h) opacificações corneanas no eixo visual;
i) sequelas de traumatismos e queimaduras;
j) doenças congênitas e adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais (desvio superior a 10 dioptrias-
prismáticas);
k) ceratocone;
l) lesões retinianas, retinopatia diabética;
m) doenças neurológicas ou musculares;
n) córnea transplantada.
IV  boca, nariz, laringe, faringe, traqueia e esôfago:
a) anormalidades estruturais congênitas ou não, com repercussão funcional;
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b) desvio acentuado de septo nasal, quando associado à repercussão funcional;
c) mutilações, tumores, atresias e retrações;
d) fístulas congênitas ou adquiridas;
e) infecções crônicas ou recidivantes;
f) deficiências funcionais na mastigação;
g) deficiências funcionais na respiração;
h) deficiências funcionais na fonação;
i) deficiências funcionais na deglutição;
V  pele e tecido celular subcutâneo:
a) infecções bacterianas ou micóticas crônicas ou recidivantes;
b) micoses profundas;
c) parasitoses cutâneas extensas;
d) eczemas alérgicos cronificados ou infectados;
e) expressões cutâneas das doenças autoimunes;
f) ulcerações, edemas ou cicatrizes deformantes que poderão vir a comprometer a capacidade funcional de
qualquer segmento do corpo;
g) hanseníase;
h) psoríase grave com repercussão sistêmica;
i) eritrodermia;
j) púrpura;
k) pênfigo: em todas as suas formas de expressão clínica;
l) úlcera decorrente de: estase, anemia, microangiopatia, arteriosclerose, neurotrofia;
m) colagenoses: lúpus eritematoso sistêmico, dermatomiosite, esclerodermia;
n) paniculite nodular  eritema nodoso;
o) neoplasia maligna;
p) líquen mixedematoso ou escleroatrófico;
q) genodermatoses, ictiose, epidermólise bolhosa, xeroderma pigmentoso, afecções hipertróficas e atróficas,
quando trouxerem comprometimento funcional de forma incompatível com o cargo;
r) herpes zoster;
s) desidrose, quando acompanhada de lesão que perturbe a marcha e(ou) a funcionalidade das mãos;
t) cicatrizes ou queimaduras que levem à limitação de qualquer segmento do corpo e amputação de
quaisquer extremidades que leve a limitação funcional de forma incompatível com o pleno exercício das
atividades e atribuições típicas do cargo;
u) tatuagem(ns) que expresse(m) violação aos valores constitucionais, em especial aquelas que apresentam
ideologias terroristas, extremistas e(ou) contrárias às instituições democráticas, que incitem a violência e(ou)
a criminalidade, ou incentivem a discriminação ou preconceitos de raça e gênero, ou qualquer outra forma
de intolerância (Recurso Extraordinário 898.450/SP, de 17 de agosto de 2016, com repercussão geral
reconhecida).
VI  sistema pulmonar:
a) doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC);
b) tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro órgão;
c) sarcoidose;
d) pneumoconiose;
e) tumores malignos do pulmão ou pleura;
f) asma brônquica grave;
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g) o exame de radiografia de tórax deverá ser normal, contendo obrigatoriamente a avaliação da área
cardíaca, não são consideradas incapacitantes as alterações de pouca significância e(ou) aquelas desprovidas
de potencialidade mórbida e não associadas a comprometimento funcional;
VII  sistema cardiovascular:
a) doença coronariana;
b) miocardiopatias;
c) hipertensão arterial sistêmica, não controlada (duas ou mais medidas em avaliação médica em consultório
maior ou igual a 140 mmHg de pressão sistólica e/ou maior ou igual a 90 mmHg de pressão diastólica; e(ou)
monitorização ambulatorial da pressão arterial (MAPA) com média de pressão sistólica maior ou igual a 120
mmHg no sono, 130 mmHG nas 24H E/OU 135 mmHg na vigília e/ou com médica de pressão diastólica maior
ou igual a 70 mmHg no sono, 80 mmHg nas 24h e/ou 85 mmHg na vigília ou com sinais de repercussões em
órgão alvo);
d) hipertensão pulmonar;
e) cardiopatia congênita, ressalvadas: a comunicação interatrial (CIA), a comunicação interventricular (CIV) e
a persistência do canal arterial (PCA), desde que corrigidas cirurgicamente, e a presença de valva aórtica
bicúspide, desde que não esteja associada a repercussão funcional;
f) valvulopatia adquirida, ressalvado o prolapso de valva mitral que não esteja associado a repercussão
funcional;
g) pericardite crônica;
h) arritmia cardíaca complexa e(ou) avançada;
i) linfedema;
j) fístula arteriovenosa;
k) angiodisplasia;
l) arteriopatia oclusiva crônica  arteriosclerose obliterante, tromboangeíte obliterante, arterites;
m) arteriopatia não oclusiva  aneurismas, mesmo após correção cirúrgica;
n) arteriopatia funcional  doença de Raynaud, acrocianose, distrofia simpático reflexa;
o) síndrome do desfiladeiro torácico;
VIII  abdome e trato intestinal:
a) hérnia da parede abdominal com protusão do saco herniário à inspeção dinâmica ou palpação;
b) visceromegalias;
c) formas graves de esquistossomose e de outras parasitoses (como por exemplo: doença de Chagas, Calazar, 
malária, amebíase extraintestinal);
d) história de cirurgia significativa ou ressecção importante (o candidato deve apresentar relatório cirúrgico,
contendo obrigatoriamente: o motivo do procedimento cirúrgico, relatório descritivo do ato operatório, além
de resultados de exames histopatológicos realizados durante o ato operatório  quando for o caso);
e) doenças hepáticas e pancreáticas;
f) lesões do trato gastrointestinal ou distúrbios funcionais, desde que significativos;
g) tumores malignos;
h) doenças inflamatórias intestinais;
i) obesidade mórbida;
IX  aparelho gênito-urinário:
a) anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias, associadas a repercussões
funcionais;
b) uropatia obstrutiva crônica;
c) prostatite crônica;
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d) rim policístico;
e) insuficiência renal de qualquer grau;
f) nefrite interticial;
g) glomerulonefrite;
h) sífilis secundária latente ou terciária;
i) varicocele e(ou) hidrocele em fase de indicação cirúrgica;
j) orquite e epidemite crônica;
k) urina: sedimentoscopia e elementos anormais mostrando presença de: cilindruria, proteinuria (+2ou mais),
hematuria (+2 ou mais+), glicosúria (deverá ser correlacionada com glicemia de jejum), atentando-se o fato
de que a presença de proteinuria e(ou) hematúria em candidatas do gênero feminino pode representar
variante da normalidade, quando associadas ao período menstrual;
l) a existência de testículo único na bolsa não é incapacitante, desde que a ausência do outro não decorra de
anormalidade congênita ou tumoral;
m) hipospádia balânica não é incapacitante;
X  aparelho locomotor:
X.1  doenças osteomioarticulares:
a) sequela ou formas crônicas de doença infecciosa óssea e articular (osteomielite e artrite séptica);
b) alteração óssea que comprometa a força e a estabilidade dos membros superiores e inferiores;
c) fratura viciosamente consolidada, pseudoartrose;
d) doença inflamatória e degenerativa osteoarticular, incluindo as necroses avasculares em quaisquer ossos
e as osteocondrites e suas sequelas;
e) contraturas musculares crônicas, contratura de Dupuytren;
f) tumor ósseo e muscular;
g) distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho ou lesões por esforço repetitivo, incluindo
tendinopatias em membros superiores e inferiores;
h) deformidades congênitas ou adquiridas das mãos, associadas à repercussão funcional;
i) deformidades congênitas ou adquiridas dos pés (pé cavo-varo, pé plano rígido, hálux-valgo, hálux-varo,
hálux-rígido, sequela de pé torto congênito, dedos em garra com calosidade ou não, calosidade aquileana,
dedo extranumerário, coalizões tarsais, sindactilias, braquidactilias);
j) ausência parcial ou total, congênita ou traumática de qualquer segmento das extremidades;
k) doenças ou anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas,
neoplásticas e traumáticas (casos duvidosos deverão ser esclarecidos por parecer especializado);
X.2  coluna vertebral:
a) espondilólise, com ou sem espondilolistese;
b) hemivértebra, barras ósseas vertebrais, caracterizando escoliose congênita, mesmo que compensada;
c) tumores vertebrais (benignos e malignos);
d) discopatia, laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pinçamento discal dos segmentos cervical
e lombossacro; presença de material de síntese seja para tratamento de fraturas da coluna ou doenças da
vértebra ou do disco intervertebral;
e) quaisquer desvios da coluna vertebral no plano frontal caracterizando escoliose (com ângulo de Cobb
maior ou igual a 10° com tolerância de até 3°), presente nas radiografias em posição ortostática e em
decúbito;
f) lordose acentuada em coluna lombossacra, associada com ângulo de Ferguson maior do que 45°
(mensurado em radiografia digital em posição ortostática e paciente descalço);

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

  55



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

35 

g) hipercifose torácica associada a ângulo de Cobb maior do que 40° e com acunhamento maior do que 5°
em pelo menos três corpos vertebrais consecutivos;
X.3  articulações:
a) presença de artrose ou artrodese em qualquer articulação;
b) próteses articulares de quaisquer espécies;
c) luxação recidivante em qualquer articulação, inclusive ombros; frouxidão ligamentar generalizada (ou não);
instabilidades em qualquer articulação;
d) alteração de eixo que comprometa a força e a estabilidade das articulações;
e) genu recurvatum com ângulo maior do que 5° na posição neutra mensurado na radiografia digital em
projeção lateral na posição ortostática;
f) genu varum que apresente distância bicondilar maior do que 7cm na medida clínica; nas radiografias
digitais realizadas em posição ortostática com carga, ângulo diafisário maior do que 5°, com tolerância de
mais ou menos 3°, no gênero masculino, no eixo anatômico;
g) genu valgum que apresente distância bimaleolar maior do que 7cm, na medida clínica, nas radiografias
digitais realizadas em posição ortostática com carga, ângulo diafisário até 5°, no gênero masculino, no eixo
anatômico;
h) discrepância no comprimento dos membros inferiores observada ao exame clínico, com encurtamento de
um dos membros superior a 10mm (1,0cm), o que deve ser confirmado mediante exame de escanometria
digital dos membros inferiores;
i) qualquer diminuição da amplitude do movimento em qualquer articulação dos membros superiores e
inferiores, da coluna vertebral ou pelve;
XI  doenças metabólicas e endócrinas:
a) diabetes mellitus tipo 1 e tipo 2;
b) tumores hipotalâmicos e hipofisários;
c) disfunção hipofisária e tireoidiana sintomática;
d) tumores da tiroide, com exceção dos cistos tireoideanos insignificantes e desprovidos de potencialidade
mórbida;
e) tumores de suprarrenal e suas disfunções congênitas ou adquiridas;
f) hipogonadismo primário ou secundário;
g) distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem endócrina;
h) erros inatos do metabolismo;
i) desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronológica;
j) doença metabólica;
XII  sangue e órgãos hematopoiéticos:
a) anemias, exceto as de etiologia carencial;
b) doença linfoproliferativa maligna  leucemia, linfoma;
c) doença mieloproliferativa  mieloma múltiplo, leucemia, policitemia vera;
d) hiperesplenismo;
e) agranulocitose;
f) distúrbios hereditários e adquiridos da coagulação e da anticoagulação;
XIII  doenças neurológicas:
a) infecção do sistema nervoso central;
b) doença vascular do cérebro e da medula espinhal;
c) síndrome pós-traumatismo crânio-encefálico;
d) distúrbio do desenvolvimento psicomotor;
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e) doença degenerativa e heredodegenerativa,
f) distrofia muscular progressiva;
g) doenças desmielinizantes e esclerose múltipla;
h) epilepsias e convulsões;
i) eletroencefalograma: presença de achados fora dos padrões de normalidade;
j) distúrbio dos movimentos;
k) dist rbio sensitivo ou motor (polineuropatia, miastenia gravis, doença de Parkinson etc.); 
XIV  doenças psiquiátricas: 
a) transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas;
b) esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes;
c) transtornos do humor;
d) transtornos neuróticos;
e) transtorno de ansiedade generalizada, transtorno misto ansioso e depressivo, transtorno de estresse pós-
traumático, transtorno obsessivo compulsivo, transtorno dissociativos (de conversão), transtornos
somatoformes;
f) transtornos do espectro autista;
g) transtornos de personalidade e de comportamento;
h) retardo mental;
i) dependência de álcool e drogas;
XV  doenças reumatológicas:
a) artrite reumatoide;
b) vasculites sistêmicas primárias e secundárias (granulomatose de Wegener, poliangiite microscópica,
síndrome de Churg-Strauss, poliarterite nodosa, doença de Kawasaki, arterite de Takayasu, arterite de células
gigantes, púrpura de Henoch-Shölein);
c) lúpus eritromatoso sistêmico;
d) fibromialgia;
e) síndrome de Sjögren;
f) síndrome de Behçet;
g) síndrome de Reiter;
h) espondilite anquilosante;
i) dermatopolimiosite;
j) esclerordemia;
XVI  tumores e neoplasias:
a) qualquer tumor maligno;
b) tumores benignos dependendo de sua localização, da repercussão funcional e de seu potencial evolutivo.
XVII  antidrogas: exame positivo, isoladamente ou associadamente para: maconha (e metabólicos do delta-
9 THC); cocaína (e seus metabólitos); anfetaminas (inclusive metabólitos e seus derivados); opiáceos
fenciclidina (PCP); constatados em exame com janela de detecção mínima de 90 dias e realizado por meio de
amostra de queratina.
XVII  odontológico: cárie extensa com comprometimento da polpa, com a presença de lesão periapical;
raízes residuais com presença ou não de lesão periapical, o que torna as raízes inaproveitáveis
proteticamente; dentes com presença de restaurações deficientes, com presença de infiltração ou de
cimentos provisórios; dentes fraturados com presença de comprometimento endodôntico; presença de
periodontite avançada; anomalias de desenvolvimento de lábios, língua, palato, que prejudiquem a
funcionalidade do aparelho estomatognático, com ou sem prejuízo da estética; ausência de dentes anteriores
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superiores e inferiores que comprometam a estética, a fonética e a funcionalidade do sistema 
estomatognático, com tolerância de aparelhos que substituam as ausências, desde que satisfaçam a estética 
e a função; lesões císticas, anomalias congênitas, alterações ganglionares ou alterações inespecíficas que 
comprometam a funcionalidade da cavidade oral; neoplasias da cavidade oral (benigna ou maligna); lesões 
pré-cancerígenas (leucoplasias, hiperqueratoses etc.); distúrbios da fala impeditivos às exigências da 
atividade policial, que exigem facilidade de dicção e expressão no relacionamento com o público e com a 
tropa; tratamento ortodôntico sem comprovação de que se encontra com acompanhamento, ou seja, há a 
obrigatoriedade de apresentação de laudo de cirurgião dentista; prótese sem funcionalidade, bem como 
desajustada, com comprometimento da estética e da função; ausência de 6 (seis) elementos molares, com 
tolerância de aparelhos que substituam as ausências em cada arcada, ou seja, há obrigatoriedade de 10 (dez) 
elementos dentais naturais; disfunção da ATM. 
11.17 Demais informações a respeito da avaliação médica constarão de edital específico de convocação para 
essa fase. 
11.18 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação médica deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
12 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
12.1 Serão convocados para a avaliação psicológica, de caráter eliminatório, todos os candidatos 
considerados aptos na avaliação médica. 
12.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, na forma do subitem 12.1 deste edital, 
serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.  
12.2 Considera-se avaliação psicológica o processo realizado mediante o emprego de um conjunto de 
procedimentos validados cientificamente, que permitem identificar a compatibilidade das características 
psicológicas do candidato, de acordo com perfil psicológico estabelecido, em vigor na Guarda Civil Municipal 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 
12.2.1 A avaliação psicológica visa verificar habilidades cognitivas, tipos de raciocínio e características de 
personalidade importantes para o bom desempenho das atividades do cargo.  
12.2.2 A avaliação psicológica será destinada a avaliar e identificar também os traços de personalidade 
restritivos ou incompatíveis para o exercício da atividade do cargo. 
12.3 A avaliação psicológica consistirá na análise objetiva e padronizada de características cognitivas, de 
raciocínio, emocionais, de personalidade e motivacionais do candidato, podendo ser aplicada coletivamente. 
Para tanto, poderão ser utilizados testes, questionários ou inventários aprovados pelo Conselho Federal de 
Psicologia e aplicados por psicólogos registrados nos Conselhos Regionais de Psicologia. Demais informações 
acerca dos construtos/dimensões psicológicas constarão no edital de convocação da fase.  
12.3.1 Demais informações acerca dos construtos/dimensões psicológicas constarão no edital de convocação 
da etapa. 
12.4 A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e(ou) individual de instrumentos 
capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o 
desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 
12.5 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, ocorrerá dentro dos 
parâmetros estabelecidos nas Resoluções do Conselho Federal de Psicologia nº 10/2005, nº 02/2016 e nº 
09/2018. 
12.6 A avaliação psicológica será realizada por banca examinadora constituída por membros regularmente 
inscritos no Conselho Regional de Psicologia. 
12.6.1 A banca examinadora deverá utilizar-se de testes psicológicos validados no país e aprovados pelo 
Conselho Federal de Psicologia (CFP), em conformidade com a Resolução nº 009/2018. 
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12.7 A aplicação dos testes psicológicos será realizada em conformidade com as normas em vigor para 
testagem. 
12.8 O resultado na avaliação psicológica será obtido por meio da análise dos testes psicológicos utilizados, 
considerando os critérios estabelecidos a partir dos requisitos psicológicos necessários ao desempenho das 
atribuições do cargo. 
12.9 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto. 
12.9.1 Será considerado apto o candidato que apresentar características compatíveis com os requisitos 
psicológicos necessários para o exercício do cargo pretendido. 
12.10 O candidato considerado inapto na avaliação psicológica ou que não comparecer à avaliação, no local, 
na data e no(s) horários(s) previstos para a sua realização, conforme o edital específico de convocação, será 
eliminado do concurso. 
12.11 A inaptidão na avaliação psicológica não significa, necessariamente, incapacidade intelectual e(ou) 
existência de transtornos de personalidade. Indica apenas que o candidato não atendeu aos requisitos 
exigidos para o exercício do cargo pretendido. 
12.12 A publicação do resultado na avaliação psicológica listará apenas os candidatos aptos, em obediência 
ao que preceitua o art. 6º da Resolução nº 002/2016 do CFP. 
12.12.1 O candidato, nos termos da Lei Estadual nº 14.538/2011, e suas alterações, mesmo que tenha sido 
considerado apto, poderá obter cópia do laudo-síntese envolvendo sua avaliação, independentemente de 
requerimento específico. 
12.13 Será assegurado ao candidato inapto conhecer as razões que determinaram a sua inaptidão, por meio 
da sessão de conhecimento das razões da inaptidão. 
12.13.1 A sessão de conhecimento das razões da inaptidão é o procedimento técnico, de caráter 
exclusivamente informativo, no qual um psicólogo contratado pelo Cebraspe explica ao candidato o seu 
resultado e esclarece suas eventuais dúvidas. 
12.14 Durante a sessão de conhecimento, o candidato recebe o laudo psicológico que apresenta o resultado 
do candidato, em formato objetivo, gráfico e numérico, contendo todos os instrumentos aplicados, os 
critérios utilizados em cada teste e o critério final para a aptidão na avaliação psicológica. 
12.15 O resultado obtido na avaliação psicológica poderá ser conhecido apenas pelo candidato ou pelo 
candidato, com o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo, no local e 
perante psicólogo designado pelo Cebraspe. 
12.15.1 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na sessão de conhecimento 
das razões da inaptidão, comprovação de registro no Conselho Regional de Psicologia, ou seja, a Carteira de 
Identidade Profissional de Psicólogo original. 
12.15.2 Informações técnicas sobre normas, tabelas e correção dos instrumentos psicológicos só poderão ser 
discutidas junto ao psicólogo contratado pelo candidato. 
12.16 Na sessão de conhecimento das razões da inaptidão, serão apresentados aos psicólogos constituídos e 
apenas a esses, os manuais técnicos dos testes aplicados no certame, que não são comercializados. 
12.17 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a sessão de conhecimento das 
razões da inaptidão e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos, as 
folhas de respostas do candidato e estudo científico do cargo. 
12.18 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação psicológica poderá 
fazê-lo, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
12.19 O candidato considerado inapto na avaliação psicológica poderá interpor recurso, orientado ou não 
pelo seu psicólogo representante. 
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12.20 A resposta ao recurso interposto contra o resultado provisório na avaliação psicológica conterá a 
identificação e a assinatura do responsável pela análise desse recurso, sendo esse profissional diverso 
daqueles que efetivaram a avaliação psicológica questionada. 
12.21 Demais informações a respeito na avaliação psicológica constarão em edital específico de convocação 
para essa fase. 
13 DA PROVA DE TÍTULOS 
13.1 Serão convocados para a prova de títulos os candidatos não eliminados das fases anteriores e mais bem 
classificados nas provas objetivas, de acordo com os quantitativos previstos no quadro constante do subitem 
4.1 deste edital, incluindo-se o cadastro de reserva, respeitados os empates na última posição. 
13.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência, ou tenham se 
autodeclarado negros ou indígenas, convocados para a prova de títulos seja inferior ao quantitativo 
estabelecido no subitem 13.1 deste edital, serão convocados para essa fase os candidatos da ampla 
concorrência posicionados até os limites de convocações estabelecidos no referido subitem, respeitados os 
empates na última colocação. 
13.1.2 O candidato que não for convocado para a prova de títulos, na forma dos subitens 13.1 ou 13.1.1 deste 
edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
13.2 A prova de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja superior 
a esse valor. 
13.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO 

VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, na área de Segurança Pública, com carga 
horária mínima de 360 h/a, em qualquer área de formação. 
Também será aceita a declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar. 

2,00 2,00 

B 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a, em 
qualquer área de formação. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização, desde que acompanhada de histórico 

escolar. 

1,50 1,50

C Diploma ou certificado de conclusão de curso superior 
reconhecido pelo MEC. 1,50 1,50

D 
Exercício profissional em cargo de natureza militar, incluindo 
o serviço obrigatório, bem como de natureza policial, 
conforme o art. 144, caput, da Constituição Federal. 

1,00 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

5,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00
13.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar, via upload, a imagem legível dos títulos na forma, no 
prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a prova de títulos. 
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13.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo. 
13.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no 
sistema de upload da documentação da prova de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de imagens 
submetidas. 
13.
imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
13.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 
desconsideradas para fins de análise. 
13.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma 
estabelecida no sistema de upload. 
13.7 O envio da documentação constante do subitem 13.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
13.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 13.11 deste edital. 
13.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
13.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
13.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na 
forma previstos neste edital e no edital de convocação para a prova de títulos. 
13.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
13.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, relacionado 
na alínea A e B deste edital, será aceito certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou está de acordo com o 
parágrafo 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. 
13.11.1.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está 
de acordo com as normas do extinto CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, 
deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando que 
este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 13.11.1 deste edital. 
13.11.2 Para a comprovação de conclusão de curso de graduação, alínea C deste edital, será necessário o 
envio da imagem de diploma de nível superior (Licenciatura ou Bacharelado) em qualquer área de formação, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de graduação, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, 
desde que acompanhado do histórico escolar do candidato. 
13.11.2.1 Para curso de graduação concluído no exterior, será aceita a imagem apenas do diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado, nos termos do subitem 13.12 deste edital. 
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13.11.2.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como títulos referentes 
à graduação. 
13.11.3 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional no cargo de natureza policial, 
descrita na alínea D deste edital, o candidato deverá enviar a imagem legível de declaração/certidão de 
tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com início 
e fim, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie 
do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. 
13.11.3.1 A declaração/certidão mencionada no subitem 13.11.3 deste edital deverá ser emitida por órgão 
de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
13.11.3.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de 
Divisão de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas 
abreviaturas. 
13.11.3.1.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de 
ano nem sobreposição de tempo.  
13.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
13.13 Cada título será considerado uma única vez. 
13.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Prova de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 13.3 deste edital 
serão desconsiderados. 
13.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
13.15.1 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta. 
14 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
14.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas provas objetivas e da nota final na prova de 
títulos. 
14.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 15 
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação de acordo com os valores decrescentes 
das notas finais no concurso. 
14.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se não 
forem eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
14.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem negros, se não 
forem eliminados no concurso e considerados negros no procedimento de verificação, serão publicados em 
lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
14.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem indígenas, se não 
forem eliminados no concurso e considerados indígenas no procedimento de verificação, serão publicados 
em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
14.6 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
15.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
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a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme o art. 27,
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos P1;
e) obtiver maior nota na prova de títulos;
f) tiver maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal).
15. 15.1 deste edital serão
convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.
15.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos 
e 59 segundos.
15.3 Os candidatos a que se refere a alínea  do subitem 15.1 deste edital serão convocados, antes do
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de
jurado.
15.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 15.3 deste edital, serão aceitas certidões,
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado,
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o concurso público
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas.
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de
Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda.
16.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso,
causados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de
serviços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que
durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem
alteração das condições deste edital.
16.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais.
16.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF,
por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda, ressalvado o disposto no subitem 16.6
deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
16.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa
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Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
16.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 16.3 deste edital. 
16.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
16.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 16.5 deste edital. 
16.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe  Guarda Municipal da Pref. Cachoeiro Itapemirim/2023 (Solicitação de alteração de 
dados cadastrais)  Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da 
sentença homologatória de retificação do registro civil. 
16.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 16.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 
16.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
16.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 
16.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 
16.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 16.10 deste edital, apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 
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16.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 16.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
16.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 16.10 deste edital, não poderá realizá-las e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
16.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 
16.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
16.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
16.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
16.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
16.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
16.16 A inobservância do subitem 16.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
16.16.1 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
16.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
16.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
16.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3 deste edital. 
16.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
concurso público. 
16.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
16.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar,
relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico,
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens 
etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
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d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
16.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 16.22 deste edital.
16.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto
aqueles permitidos no subitem 16.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas
dependências físicas do ambiente de provas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros.
16.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição,
conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.
16.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados,
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 16.22 deste edital.
16.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na
embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados,
incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a
realização das provas.
16.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser
deslacrada fora do ambiente de provas.
16.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 16.22 deste
edital no dia de realização das provas.
16.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
16.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados.
16.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato
está portando material não permitido.
16.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o
candidato que durante a realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 16.22
deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer
outro meio que não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
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i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas ou na folha de respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento
especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no
material de prova que lhe for entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o
identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
16.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.
16.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios
de avaliação e de classificação.
16.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será
automaticamente eliminado do concurso público.
16.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do concurso público.
16.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
16.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 16.7 ou 16.8 deste edital, conforme o caso,
e perante a Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, após a homologação do resultado final, desde que
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus
dados pessoais e de seu endereço.
16.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
16.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital.
16.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos
objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital.
16.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.
16.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
16.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.
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17 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
17.1 HABILIDADES 
17.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
17.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
17.2 CONHECIMENTOS 
17.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 
LINGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das letras. 3.2 Emprego da 
acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de 
referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de sequenciação textual. 4.2 
Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 
Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.2 Relações de subordinação entre 
orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos sinais de pontuação. 5.4 Concordância verbal e nominal. 
5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.6 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de frases e 
parágrafos do texto. 6.1 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de diferentes 
gêneros e níveis de formalidade. 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 1 Sequências Lógicas e leis de formação: verbais, numéricas e 
geométricas. 2 Tabelas. 3 As quatro operações fundamentais da Matemática. 4 Proporções. 5 Regra de três 
simples e composta.  6 Noções de probabilidades: definições, propriedades e problemas. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e 
coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; 
cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias constitucionais individuais; garantias dos direitos 
coletivos, sociais e políticos. 2 Poder Executivo: forma e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de 
governo. 3 Defesa do Estado e das instituições democráticas: segurança pública; organização da segurança 
pública. 4 Ordem social: base e objetivos da ordem social; seguridade social; meio ambiente; família, criança, 
adolescente, idoso, índio. 5 Direitos humanos na Constituição Federal. 6 Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. 7 Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa. 1.1 Centralização, 
descentralização, concentração e desconcentração. 1.2 Administração direta e indireta. 1.3 Autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 2 Ato administrativo. 2.1 Conceito, requisitos, 
atributos, classificação e espécies. 3 Agentes públicos. 3.1 Legislação pertinente. 3.1.1 Disposições 
constitucionais aplicáveis. 3.2 Disposições doutrinárias. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 Espécies. 3.2.3 Cargo, emprego 
e função pública. 4 Poderes administrativos. 4.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e 
abuso do poder. 5 Licitação. 5.1 Princípios. 5.2 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 5.3 
Modalidades. 5.4 Tipos. 5.5 Procedimento. 6 Controle da administração pública. 6.1 Controle exercido pela 
administração pública. 6.2 Controle judicial. 6.3 Controle legislativo. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 
Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.1.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 
7.1.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.2 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do 
Estado. 7.3 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 1 Infração penal: elementos, espécies. 2 Sujeito ativo e sujeito passivo da 
infração penal. 3 Tipicidade, antijuridicidade, culpabilidade. 4 Imputabilidade penal. 5 Excludentes de ilicitude 
e de culpabilidade. 6 Concurso de pessoas. 7 Crimes contra a pessoa. 8 Crimes contra o patrimônio. 9 Crimes 
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contra a dignidade sexual. 10 Dos crimes contra a família. 11 Crimes contra a fé pública. 12 Crimes contra a 
administração pública. 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 2 
Inquérito policial. 3 Ação penal. 4 Prisão e liberdade provisória. 5 Processo e julgamento dos crimes de 
responsabilidade dos funcionários públicos. 6 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual 
penal. 
NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE: 1 Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990). 2 Abuso de Autoridade 
(Lei nº 13.869/2019). 3 Lei de Tortura (Lei nº 9.455/1997). 4 Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003). 
5 Crimes contra o Meio Ambiente (Lei nº 9.605/1998). 6 Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). 7 Lei de 
Drogas (Lei nº 11.343/2006). 8 Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013). 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL: 1 Noções sobre segurança pública: definição e componentes. 1.1 Forças armadas 
e forças auxiliares. 1.2 Diferenças e atribuições. Competência municipal. 1.3 Noções sobre segurança 
patrimonial: definições. Atribuições das empresas que realizam segurança patrimonial. 1.4 O município e a 
sua segurança patrimonial. 2 Lei Orgânica do município: o município e sua divisão administrativa. 2.1 
Competência privativa, comum e complementar. 3 Conceito de administração pública. 3.1 Fundamentos da 
ética na administração pública. 4 Legislação de trânsito: Código de trânsito brasileiro. 5 Mecânica básica. 5.1 
Direção defensiva e prevenção de acidentes. 6 Procedimento em caso de assalto (antes, durante e depois). 7 
Noções de Segurança do Trabalho: acidentes do trabalho - conceito, causas e prevenção. 7.1 Normas de 
segurança: conceito de proteção e equipamentos de proteção. 8 Normas básicas de higiene: pessoal, 
ambiental, de utensílios e equipamentos. 9 Noções de Primeiros Socorros: papel do socorrista, parada 
cardiorrespiratória, hemorragias, ferimentos, entorses, luxações, fratura, distúrbios causados pelo calor, 
choque elétrico, mordidas e picadas de animais, transporte de pessoas acidentadas, corpos estranhos no 
organismo. 10 Estatuto da Criança e do Adolescente. 11 Estatuto da Pessoa Idosa. 12 Legislação específica: 
12.1 Lei nº 6.672/2012  Instituição da GCM. 12.2 Lei nº 7.654/2018  Normas de Conduta. 12.3 Lei nº 13.022 
de 2014  Estatuto Geral das Guardas Municipais. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim/ES
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ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

Atividade Datas previstas 

Período de inscrições e de solicitação de inscrição 
com isenção de taxa de inscrição 

12/1 a 5/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Disponibilização do link para verificação de 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

6 e 7/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição  

16 a 20/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

19 e 20/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Consulta à situação final da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 27/2/2024 

Data final para o pagamento da taxa de inscrição 29/2/2024
Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

8/2/2024 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especializado  

8 a 12/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer como 
pessoa com deficiência e contra o indeferimento da 
solicitação de atendimento especializado 

11 e 12/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

20/3/2024 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especializado  20/3/2024 

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais de provas 25/3/2024 

Aplicação das provas objetivas 7/4/2024

Consulta individual aos gabaritos preliminares das 
provas objetivas 

9 a 11/4/2024 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas e(ou) aos gabaritos oficiais 
preliminares divulgados 

10 e 11/4/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

  70



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

50 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 12/4/2024 

Divulgação do edital de resultado final nas provas 
objetivas e de convocação para a prova de 
condicionamento físico 

7/5/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e
conveniência da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será
previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial
do Município de Cachoeiro de Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_guarda.

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

  71



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

51 

ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos que se declararam com deficiência) 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 
comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________. 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 
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ANEXO III 
MODELO DO ATESTADO MÉDICO PARA A PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO 

ATESTADO 

Atesto que o(a) Senhor(a) ________________________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº_________________, encontra-se em boas condições de saúde, 
estando apto para realizar a prova de condicionamento físico do concurso público para o provimento de 
vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Guarda Civil Municipal, regido pelo Edital nº 1  
GCM/CI, de 4 de janeiro de 2024. 

_____________, _____ de _____________ de 20__. 

_________________________________________________ 
Carimbo (ou identificação no cabeçalho), CRM e assinatura do médico 
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ANEXO IV 
LAUDO DESCRITIVO E CONCLUSIVO DE AVALIAÇÃO CLÍNICA PSIQUIÁTRICA 

Atesto, para os devidos fins, que o(a) candidato(a)______________________________________________, 
examinado(a) por mim nesta data, apresenta as seguintes condições psíquicas:  
- consciência: ____________________________________________________________________________;
- orientação: _____________________________________________________________________________; 
- atenção: _______________________________________________________________________________;
- pensamento (curso, forma e conteúdo): ______________________________________________________;
- comportamento: ________________________________________________________________________;
- humor/afeto: ___________________________________________________________________________;
- coerência: _____________________________________________________________________________;
- relevância do pensamento: ________________________________________________________________;
- conteúdo ideativo: _______________________________________________________________________;
- sensopercepção: ________________________________________________________________________;
- hiperatividade: _________________________________________________________________________;
- encadeamento de ideias: _________________________________________________________________;
- memória recente: _______________________________________________________________________;
- memória remota: ________________________________________________________________________; 
- cognição/inteligência: ____________________________________________________________________;
- capacidade de tirocínio e juízo crítico: _______________________________________________________;
- linguagem: _____________________________________________________________________________;
- uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos): ____________________________________. 

Conclusão: 

Cidade/UF, __ de_________________ de 20__. 

Atenciosamente, 

Assinatura legível do Profissional com número do CRM 
(e informação de ser especialista em Psiquiatria) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNCICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAMPEMIRIM (PGM) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 
CARGO DE PROCURADOR 

EDITAL Nº 1  PGM/CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeitura do Município de Cachoeiro de Itapemirim, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 4.009, de 20 de dezembro de 1994, e suas alterações, na Lei Municipal nº 7.129, de 30 de dezembro de 
2014, e suas alterações, e na Lei Municipal nº 7.756, de 4 de novembro de 2019, e suas alterações, torna 
pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no 
cargo de Procurador da Procuradoria-Geral do Município de Cachoeiro de Itapemirim (PGM), mediante as 
condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e seleções. 
Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade do Cebraspe: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório.
1.3 Todas as fases, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se
declararem pessoas com deficiência e o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer
às vagas reservadas aos candidatos negros ou indígenas, serão realizados na cidade de Cachoeiro de
Itapemirim/ES.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas,
estas poderão ser realizadas em outras localidades.
2 DO CARGO DE PROCURADOR
2.1 REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Direito, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), registro definitivo na Ordem
dos Advogados do Brasil e comprovação de experiência profissional de, no mínimo, dois anos de prática
forense.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: defender em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente os atos,
prerrogativas e interesses da administração direta ou indireta do Município; proceder a defesa judicial ou
extrajudicial dos direitos e interesses do Município, de suas autarquias e, outros órgãos da administração
indireta, nas causas em que forem autor(es), réu(s), interveniente(s), litisconsorte(s) ou de alguma forma,
oponente(s); auxiliar no exame final de minutas de convênios, termos, contratos e outros documentos que
disponham sobre obrigações e participações do Município; auxiliar na redação de projetos de lei, justificativas 
de vetos, decretos, regulamentos; promover cobrança judicial, e auxiliar a amigável, da dívida ativa tributária; 
promover cobrança judicial, e auxiliar a amigável, da dívida ativa não tributária; emitir pareceres, normativos
ou não, nos procedimentos administrativos, quando solicitado pelo Chefe do Executivo ou por seus
secretários, para fixar a interpretação das leis ou atos normativos da administração direta e indireta do
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Município; emitir atos enunciativos nos processos administrativos do Município, quando solicitados pelos 
secretários ou agentes a ele equivalentes; auxiliar os presidentes de comissões de inquéritos administrativos, 
sempre que por eles solicitados, quanto a observâncias da legalidade destes procedimentos; assessorar 
juridicamente aos diversos órgãos da administração direta e indireta do Município, quando solicitada por 
seus titulares; promover, judicialmente, as ações de desapropriação; promover ou auxiliar o Representante 
do Ministério Público nas Ações Civis e Públicas, quando entender necessário; assessorar o Chefe do 
Executivo nos atos pertinentes à desapropriação, aquisição e alienação de bens móveis e imóveis pelo 
Município; auxiliar juridicamente a administração direta e indireta do Município nos processos 
administrativos de licitação ou, de dispensa ou inexigibilidade deste certame; aplicar as políticas e diretrizes 
de gestão e gerenciamento e condução de pessoal, visando os fins colimados pela direção da Procuradoria 
Geral; propor medidas objetivando a maior eficiência, segurança, agilidade e desenvolvimento dos trabalhos 
da Procuradoria Geral; zelar pelo funcionamento da estrutura e pela boa manutenção dos próprios da 
Procuradoria Geral alocados ou não na prefeitura municipal; propor, sempre por escrito, medidas 
objetivando o desenvolvimento técnico dos procuradores municipais aos seus superiores; responder pelos 
serviços executados, pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição; 
acompanhar às resoluções da Direção da Procuradoria Geral sobre controle patrimonial dos bens alocados 
na Prefeitura ou fora dela; praticar todos os atos necessários ao efetivo cumprimento de suas atribuições que 
não estejam ressalvados nesta lei, na busca de maior eficiência de suas atribuições e dos demais procuradores 
municipais; orientar o Chefe do Executivo Municipal e seus secretários, quanto às decisões vinculantes 
exaradas pelo Supremo Tribunal Federal; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 11.894,45 (onze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos) 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS  
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.  
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital. 
3.6.1 A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou funções não privativas 
de bacharel em Direito será realizada mediante a apresentação de certidão circunstanciada, expedida pelo 
órgão competente e atestada pela chefia imediata, indicando as respectivas atribuições e a prática reiterada 
de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
4 DAS VAGAS, DO CADASTRO DE RESERVA E DA LOTAÇÃO 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Nº de vagas imediatas Cadastro de reserva 
(incluído o quantitativo de vagas imediatas) 

AC PcD PP Indígenas Total AC PcD PP Indígenas Total 
1 * * * 1 15 1 3 1 20 

*não haverá reserva de vagas para provimento imediato
Legendas:
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AC = ampla concorrência 
PcD = pessoas com deficiência 
PP: pretos e pardos 
4.2 DA LOTAÇÃO 
4.2.1 Os candidatos serão lotados na Procuradoria-Geral do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.. 
5 DAS RESERVAS DE VAGAS 
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1.1 Das vagas destinadas ao cargo de Procurador e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 
do concurso, 5% serão providas na forma do art. 14 da Lei Municipal nº 7.756/2019 e da Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015. 
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 
20% das vagas oferecidas. 
5.1.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 
5.1.1.3 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência 
na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso.  
5.1.1.4 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
Federal nº 6.949/2009.  
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional,
que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato 
e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades 
de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no
Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, imagem legível do laudo
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médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse 
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de 
avaliação. 
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
5.1.2.5.1.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do 
laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja 
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para 
a confirmação da veracidade das informações.  
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, adaptações 
razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas. 
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.  
5.1.4 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação 
biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em 
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 
5.1.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de 
vagas para as pessoas com deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1.1 deste 
edital. 
5.1.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja 
candidato classificado nessa condição.  
5.1.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital.  
5.1.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos 
disciplinados na respectiva relação provisória.  
5.1.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
5.1.8 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
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vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
5.1.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, se não 
eliminado no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, formada por três profissionais 
capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas 
alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei 
nº 14.126/2021.  
5.1.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição no concurso público;
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das
tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem
prejuízo da adoção de critérios adicionais.
5.1.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência,
munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste
concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de
exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos candidatos as
adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição.
5.1.9.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original deverá estar acompanhado de sua
cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). O candidato
poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desse documento.
5.1.9.3.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo
caracterizador de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação
biopsicossocial para fins de arquivamento.
5.1.9.3.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com
deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.
5.1.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado,
emitido por médico, explicitando as seguintes características:
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou
interesses específicos, restritos e fixos.
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5.1.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do 
laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico  audiometria (original ou cópia autenticada em 
cartório) realizado no máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o 
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e 
com AASI. 
5.1.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência 
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos. 
5.1.6.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência deverá 
conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) 
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como 
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses. 
5.1.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial: 
a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em
cartório);
b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com
outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9.5 a 5.1.9.7 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.9.4 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;

h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 14.10 deste edital.
5.1.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota
suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo.
5.1.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 17%
serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947, de 23 de março de 2022.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às
vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.1.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
5.2.1.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
devendo este responder por qualquer falsidade.
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5.2.1.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do 
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 
constatação de declaração falsa. 
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos, obrigatoriamente antes da 
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  
5.2.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar, 
pessoalmente, à comissão avaliadora. 
5.2.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus integrantes distribuídos 
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 
5.2.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 
comissão avaliadora. 
5.2.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será 
de uso exclusivo da banca examinadora. 
5.2.2.5 A avaliação da comissão avaliadora considerará o fenótipo do candidato.  
5.2.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido como tal pela maioria dos membros 
da comissão avaliadora. 
5.2.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) se recusar a ser filmado;
b) não se submeter ao procedimento de verificação;
c) prestar declaração falsa.
5.2.2.6.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame,
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame. 
5.2.2.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato
discriminatório de qualquer natureza.
5.2.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso.
5.2.3 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que
auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa negra.
5.2.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.2.4.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do concurso.
5.2.5 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua 
classificação no concurso.
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5.2.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  
5.2.7 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
5.2.8 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.6 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
5.2.9 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na 
hipótese do subitem 5.2.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
5.2.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.2.10.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 
5.2.11 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 3% 
serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por 
concorrer às vagas reservadas aos indígenas e preencher a autodeclaração de que é indígena, conforme o 
quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
5.3.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
5.3.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
5.3.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de 
inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na 
hipótese de constatação de declaração falsa. 
5.3.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS 
5.3.5.1 Os candidatos que se autodeclararam indígenas, se não eliminados no concurso, serão convocados, 
obrigatoriamente antes do resultado final no concurso, para se submeterem ao procedimento de verificação 
da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas, de responsabilidade do 
Cebraspe. 
5.3.5.2 O procedimento de verificação do candidato que se autodeclarou indígena será realizado 
documentalmente, conforme procedimentos a seguir. 
5.3.5.2.1 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado para o procedimento de verificação da 
condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via upload, 
por meio de link específico no endereço eletrônico 
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http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, a imagem do Registro 
Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido pela Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI).  
5.3.5.2.2 O envio do documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse 
documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente 
para este concurso, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias. 
5.3.5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste 
edital para que, caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por meio de carta 
registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
5.3.5.2.4 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
5.3.5.3 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo. 
5.3.5.4 O documento será analisado pelo Cebraspe. 
5.3.5.5 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
5.3.5.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de 
verificação deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
5.3.5.6 O candidato indígena concorrerá concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 
se atender a essas condições, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso. 
5.3.5.7 Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas.  
5.3.5.8 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
5.3.5.9 Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficientes para ocupar as vagas 
reservadas aos indígenas, o percentual destas cotas de 3% (três por cento) será revertido para os candidatos 
negros/pretos e pardos que passarão a ocupar 20% (vinte por cento) das cotas e, em não havendo candidatos 
aprovados concorrendo as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 
concorrência sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada em todo o caso a ordem de 
classificação geral. 
5.3.5.10 Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma 
delas. 
5.3.5.10.1 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.5.10 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos indígenas. 
5.3.5.10.2 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de indígena quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato indígena, ou optar por essa 

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

  83



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

10 

hipótese do subitem 5.3.5.10 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXA: R$ 161,00. 
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, no período estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de 
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, após efetuado o registro pelo 
banco. 
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, por meio da página de 
acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização 
das provas objetivas. 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.  
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será 
permitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de inscrição.  
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
atendimento especializado/sistema de concorrência. 
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 
6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
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números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse.  
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste 
edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu 
rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido 
reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda 
às determinações do sistema. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 9.652, de 28 de abril de 2011. 
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, por meio do sistema inscrição: 
a) preencher o requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;
b) preencher eletronicamente a declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de
hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.
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6.4.8.2.1 O candidato não pode ter utilizado da isenção prevista na Lei Estadual nº 9.652/2011 mais de 3 
vezes no exercício corrente. 
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2 é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a solicitação, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem o envio. 
6.4.8.4 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida. 
6.4.8.5 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página 
de acompanhamento, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador. 
6.4.8.6 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal 
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
6.4.8.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.8 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.9 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.9.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações
prestadas pelo candidato.
6.4.8.10 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador.
6.4.8.10.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá,
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, verificar os motivos do
indeferimento de sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.10.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
6.4.8.10.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
6.4.8.10.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.8.10.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital.
6.4.8.10.6 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador.
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6.4.8.11 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de 
ser automaticamente excluído do concurso público. 
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
6.4.9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das 
provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais
necessários; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o
atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência
permanente,, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo

em 
6.4.9.6 deste edital. 
6.4.9.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer 
uso de qualquer equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder 
na forma do subitem 6.4.9.1.2 deste edital.  
6.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema
eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do
candidato.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas
objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo
e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem
deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
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6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de 
suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, 
por descumprir o subitem 14.2 deste edital.  
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme 
o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar
durante a realização das provas/fases;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha
nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data
provável do nascimento).
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
6.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito
no subitem 6.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais
deseja ser tratado.
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar
realizar as provas/fases armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma
durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei.
6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o
atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não 
terá classificação alguma no concurso.
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não
poderão portar armas no ambiente de provas.
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a
realização das provas e demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo,
bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital
nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição,
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônic

os recursos especiais necessários para a realização da prova; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que
justifique o atendimento solicitado.
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6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas em datas 
e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.8 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador. Após esse período, a solicitação
será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas
cópias.
6.4.9.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1
a 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.
6.4.9.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado,
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital.
Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento
especializado.
6.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios
de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no
período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador.
6.4.9.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, verificar os motivos do
indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
6.4.9.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
6.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
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6.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 
6.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
6.4.9.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após 
a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador. 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir: 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 40 Eliminatório e 

classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 80
(P3) Discursiva 2 questões e 1 peça 

processual 
Eliminatório e 
classificatório 

(P4) Avaliação de títulos Classificatório 
7.2 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da manhã. 
7.3 A prova discursiva terá a duração de 4 horas e 30 minutos e será aplicada na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde. 
7.4 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 
7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, para verificar seu local de provas, 
por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
7.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.4 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.4 deste edital. 
7.5 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva será 
publicado no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 120,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital. 
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
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8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da folha de respostas. 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou 
com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade. 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado 
do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, em até 
cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida 
imagem ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso 
público. 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo das 
provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 8,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos básicos P1;
b) obtiver nota inferior a 24,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classificação alguma no
concurso público.
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8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados, de acordo 
com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nas provas 
objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética.  
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, a partir das 19 horas da 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para 
fazê-lo, ininterruptamente.  
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, e seguir as
instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador.
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado,
o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de digitação que
prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração
de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente
que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item.
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda,
fora do prazo.
8.12.9 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito
oficial definitivo.
8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva valerá o total de 50,00 pontos e consistirá de:
a) duas questões discursivas, com o valor de 10,00 pontos cada, a serem respondidas em até 20 linhas, acerca 
de conhecimentos específicos;
b) uma peça processual, com o valor de 30,00 pontos, a ser respondida em até 90 linhas.
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9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste 
edital. 
9.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto  o qual será gravado em áudio , especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
9.4 O documento de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em 
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de 
anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
9.5 O documento de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A 
folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da 
prova discursiva.  
9.6 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu 
preenchimento. 
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
9.7.1 Para cada sistema de concorrência, será corrigida a prova discursiva dos candidatos mais bem 
classificados nas provas objetivas, de acordo com o quantitativo especificado a seguir: 
a) ampla concorrência: será corrigida a prova discursiva dos 30 candidatos mais bem classificados nas provas
objetivas, respeitados os empates na última posição;
b) candidatos que se declararam pessoas com deficiência: será corrigida a prova discursiva dos 2 candidatos
mais bem classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição;
c) candidatos que se autodeclararam negros: será corrigida a prova discursiva dos 7 candidatos mais bem
classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição;
d) candidatos que se autodeclararam indígenas: será corrigida a prova discursiva dos 2 candidatos mais bem
classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição.
9.7.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência, autodeclarado negro 
ou indígena aprovados nas provas objetivas seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 9.8.1 deste 
edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos da ampla concorrência posicionados nas provas
objetivas até o limite de correções estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última
colocação.
9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma dos subitens 9.7.1 ou 9.7.1.1 deste edital
estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.7.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará
apenas os candidatos que tiverem sua prova discursiva corrigida, conforme os subitens 9.7.1 e 9.7.1.1 deste
edital.
9.7.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na
modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá
produzir, conforme o comando formulado pela banca examinadora, texto dissertativo, primando pela
coerência e pela coesão.
9.7.4.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e
uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
9.7.5 As questões discursivas valerão 10,00 pontos cada e serão avaliadas conforme os critérios a seguir:
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a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio
do conteúdo (NCi), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 8,00 pontos, em que i = 1 e 2;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato,
considerando-se aspectos de natureza linguística, tais como grafia, morfossintaxe, pontuação e propriedade
vocabular, com pontuação máxima limitada ao valor de 2,00 pontos, e será calculada pela fórmula NPi = 2,00 

 (1,00 × NE ÷ TL), em que TL corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato; 
c) será atribuída nota zero à avaliação do domínio da modalidade escrita ao texto que obtiver NPi < 0,00;
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
apropriado ou que ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido;
e) será calculada, então, a nota na questão discursiva (NQi) pela fórmula: NQi = NCi + NPi;
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi < 0,00;
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero;
h) será eliminado o candidato que que obtiver NQ1 + NQ2 < 10,00.
9.7.6 A peça processual valerá 30,00 pontos e será avaliada conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio
do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 24,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato,
considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular,
com pontuação máxima limitada ao valor de 6,00 pontos, e será calculada pela fórmula NP = 6,00  (3,00 ×
NE ÷ TL), em que TL corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato em cada questão;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota final da peça processual pela fórmula NPC = NC + NP;
e) será atribuída nota zero à avaliação do domínio da modalidade escrita ao texto que obtiver NP < 0,00;
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPC < 0,00;
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero.
h) será eliminado o candidato que obtiver NPC < 15,00 pontos.
9.7.7 A nota final da prova discursiva P3 será dada por NFPD = NQ1 + NQ2 + NPC.
9.7.7.1 Será reprovado na prova discursiva e eliminado do concurso público o candidato que obtiver nota
inferior a 25,00 pontos.
9.7.8 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento de texto definitivo.
9.7.8.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.8 deste edital não terá classificação alguma no
concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO
NA PROVA DISCURSIVA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, a partir das 19 horas da data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva
disporá do período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio
do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, e seguir as instruções ali contidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva,
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
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será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.  
9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente 
impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão 
definitivo. 
9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
10.1 Para cada sistema de concorrência, serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos 
aprovados na prova discursiva, de acordo com o quantitativo especificado a seguir: 
a) ampla concorrência: serão convocados para a avaliação de títulos os 15 candidatos aprovados na prova
discursiva e mais bem classificados, considerando-se a soma da nota final nas provas objetivas e da nota final
na prova discursiva, respeitados os empates na última posição;
b) candidatos que se declararam pessoas com deficiência: será convocado para a avaliação de títulos o
candidato aprovado na prova discursiva e mais bem classificado, considerando-se a soma da nota final nas
provas objetivas e da nota final na prova discursiva, respeitados os empates na última posição;
c) candidatos que se autodeclararam negros: serão convocados para a avaliação de títulos os 3 candidatos
aprovados na prova discursiva e mais bem classificados, considerando-se a soma da nota final nas provas
objetivas e da nota final na prova discursiva, respeitados os empates na última posição;
d) candidatos que se autodeclararam indígenas: será convocado para a avaliação de títulos o candidato
aprovado na prova discursiva e mais bem classificado, considerando-se a soma da nota final nas provas
objetivas e da nota final na prova discursiva, respeitados os empates na última posição.
10.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência ou se autodeclarado
negros ou indígenas aprovados nas provas objetivas ou na prova discursiva seja inferior ao quantitativo
estabelecido no subitem 10.1 deste edital, serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos da
ampla concorrência posicionados nas provas objetivas ou na prova discursiva até o limite de correções
estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação.
10.1.2 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação
alguma no concurso.
10.1.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de convocação para a avaliação de títulos listará
apenas os candidatos não eliminados, conforme subitens 10.1 e 10.1.1 deste edital.
10.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja
superior a esse valor.
10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os
limites de pontos do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR 

MÁXIMO 

A 
Exercício em cargo efetivo de Procurador do Estado, 
Procurador Municipal ou de qualquer das carreiras de 
Advocacia Pública no âmbito federal, estadual ou municipal. 

0,50/ano 1,50

B 

Exercício do magistério superior, em disciplina da área 
específica do Direito , em Instituição de Ensino Superior 
pública e(ou) particular, reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

0,30/ano 0,90
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C 

Exercício em cargo ou função técnico-jurídica, privativo de 
bacharel em Direito, em órgãos de advocacia na 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria 
Pública, do Poder Judiciário ou do Poder Legislativo. 

0,30/ano 0,90

D Efetivo exercício da advocacia privada. 0,30/ano 0,90

E Aprovação em concurso público para cargo privativo de 
Bacharel em Direito. 0,20 0,60

F Livros publicados, no âmbito da ciência jurídica. 0,60 1,20

G Artigos, pareceres, ensaios e trabalhos jurídicos publicados, 
de autoria do candidato. 0,20 0,40

H 
Diploma, devidamente registrado, de Doutor em área afeta 
à ciência jurídica ou certificado de defesa e aprovação de 
tese. 

1,70 1,70

I 
Diploma, devidamente registrado, de Mestre em área afeta 
à ciência jurídica ou certificado de defesa e aprovação de 
dissertação. 

1,30 1,30

J 

Certificado, devidamente registrado, de curso de pós-
graduação em nível de especialização na área do Direito, 
nacional ou estrangeira, com carga horária mínima de 360 
horas, conferido após atribuição de nota de 
aproveitamento. 

0,30 0,60

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00
10.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar, via upload, a imagem legível dos títulos na forma, no 
prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo. 
10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no 
sistema de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de 
imagens submetidas. 

imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 
desconsideradas para fins de análise. 
10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma 
estabelecida no sistema de upload. 
10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
10.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 10.11 deste edital. 
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10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na 
forma previstos neste edital e no edital de convocação para essa fase. 
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
10.11.1 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, alíneas de A a D, o candidato 
deverá atender a uma das seguintes opções: 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio da imagem legível
de três documentos: 1  diploma do curso de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de
conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.1.2.1 deste edital; 2  cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro do
empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na
avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e 3  declaração do empregador
com o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição
das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem legível de dois
documentos: 1  diploma do curso de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão
do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.1.2.1 deste edital; 2  declaração/certidão de tempo de
serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e fim, até
a data da expedição da declaração), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das
atividades desenvolvidas;
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será necessário o envio
da imagem legível de três documentos: 1  diploma de graduação em Direito a fim de se verificar qual a
data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.1.2.1 deste edital; 2  contrato de
prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3  declaração do
contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior
realizado e a descrição das atividades;
d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo, será necessário o envio da imagem legível 
de três documentos: (1) diploma de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão do
curso ou documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de inscrição na OAB
para atender ao disposto no subitem 10.11.2.2.1 deste edital; (2) recibo de pagamento autônomo (RPA),
sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do período trabalhado como autônomo; e (3) declaração do 
contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso) a espécie do serviço realizado
e a descrição das atividades;
e) para exercício de atividade/serviço de advocacia privada, será necessário o envio da imagem legível de
dois documentos: (1) certidões de atuação em, no mínimo, cinco processos judiciais diferentes por ano,
emitidas pelas respectivas varas de atuação; e (2) documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB)
que ateste a data de inscrição na OAB.

por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a 
autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
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10.11.1.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de 
Divisão de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas 
abreviaturas. 
10.11.1.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de 
ano nem sobreposição de tempo. Todos os períodos de experiência profissional apresentados serão 
contabilizados para consideração do tempo final de exercício profissional, por alínea avaliada. 
10.11.2 Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso público descrita na alínea E, o candidato 
deverá comprovar a aprovação em concurso público por meio de envio da imagem legível de certidão 
expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem as 
seguintes informações: 
a) cargo/emprego concorrido;
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;
c) aprovação e(ou) classificação.
10.11.2.1 Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, apresentar cópia
impressa do Diário Oficial, autenticada em cartório, com a publicação do resultado final do concurso, em que
conste o cargo ou emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a escolaridade exigida e a
aprovação e(ou) a classificação, com identificação clara do candidato.
10.11.2.2 Não será considerada concurso público a seleção constituída apenas de avaliação de títulos e(ou)
de análise de currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.
10.11.2.3 Não será considerado como comprovação de aprovação em concurso, outros documentos senão
aqueles citados no subitem 10.11.2 ou 10.11.2.1 deste edital.
10.11.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas F e G, o candidato deverá enviar
imagem original ou imagem de cópia legível da publicação cadastrada no ISBN ou ISSN, que deverá conter o
nome do candidato, e as páginas em que conste a autoria e o ISBN ou ISSN, publicados até a data de envio.
10.11.3.1 Publicações sem o nome do candidato deverão ser acompanhadas de declaração do editor, emitida
por seu dirigente, que informe a sua autoria.
10.11.4 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado,
alíneas H e I, será aceita a imagem legível do diploma, devidamente registrado, expedido por instituição
reconhecida pelo MEC. Também será aceita a imagem do certificado/declaração de conclusão de curso de
doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada da
imagem do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso
o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o
certificado/declaração não será aceito.
10.11.4.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceita a imagem apenas do
diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua
Portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 deste edital.
10.11.4.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos
referentes ao mestrado e ao doutorado.
10.11.5 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, alínea J, será
aceita a imagem legível do certificado, com carga horária mínima de 360 horas, atestando que o curso atende
às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996  Lei de Diretrizes e Bases da Educação, do Conselho
Nacional de Educação (CNE) ou que está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação
(CFE), ou ainda, estar de acordo com o parágrafo 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. O
certificado deverá atestar, ainda, a carga horária mínima exigida. Também será aceita declaração de
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conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual 
conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do 
CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 
10.11.5.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou que 
está de acordo com as normas do extinto CFE, ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018 
deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando que o 
este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem anterior. 
10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
10.13 Cada título será considerado uma única vez. 
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 10.2 deste 
edital serão desconsiderados. 
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
11.1 A nota final no concurso (NFC) será igual ao somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO), da nota 
final na prova discursiva (NFPD) e da pontuação final na avaliação de títulos. 
11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 12 
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes 
das notas finais no concurso. 
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararam com deficiência, se não 
forem eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam negros, se não 
eliminados no concurso e considerados negros no procedimento de verificação, serão publicados em lista à 
parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
11.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam indígenas, se não 
eliminados no concurso e considerados indígenas no procedimento de verificação, serão publicados em lista 
à parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
11.6 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da pessoa Idosa;
b) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2);
c) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2);
d) obtiver maior nota na prova discursiva (P3);
e) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos básicos (P1);
f) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos (P1);
g) tiver maior idade;
h) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal, conforme a Lei nº
11.689/2008).
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convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de 
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 
12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem 
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos 
e 59 segundos. 
12.3 
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado.  
12.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008. 
13 DA NOMEAÇÃO E POSSE 
13.1 Após a aprovação do concurso e antes da posse, o candidato deverá entregar documentação a ser 
solicitada oportunamente, atestando a idoneidade e bons costumes (certidões negativas no âmbito civil, 
penal e quitação eleitoral e militar), além da entrega de exames necessários para admissão/ingresso no cargo, 
sob pena de eliminação. 
14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação e o cumprimento das normas para o concurso público 
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos 
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador. 
14.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, 
causados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de 
serviços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que 
durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem 
alteração das condições deste edital. 
14.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais. 
14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador, ressalvado o disposto no subitem 
14.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
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14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 14.3 deste edital. 
14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
14.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 14.5 deste edital. 
14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe  Procurador do Município de Cachoeiro Itapemirim/2024 (Solicitação de alteração 
de dados cadastrais)  Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos 
e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil. 
14.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 14.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 
14.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
14.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 
14.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido nos termos da legislação vigente) 
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 
14.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 14.10 deste edital, apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 
14.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 14.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
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14.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 14.10 deste edital, não poderá realizá-las e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 
14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
14.15.1 A inobservância do subitem 14.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
14.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
14.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
14.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3 deste edital. 
14.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
concurso público. 
14.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
14.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar,
relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico,
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens
etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
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14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 14.22 deste edital. 
14.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto 
aqueles permitidos no subitem 14.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas 
dependências físicas do ambiente de provas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros. 
14.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for 
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, 
conforme subitem 6.4.9.5 deste edital. 
14.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, 
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 14.22 deste edital. 
14.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na 
embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, 
incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 
realização das provas. 
14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser 
deslacrada fora do ambiente de provas. 
14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 14.22 deste 
edital no dia de realização das provas. 
14.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
14.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 
14.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido. 
14.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o 
candidato que durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 14.22
deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer
outro meio que não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas ou na folha de respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
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k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento
especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no
material de prova que lhe for entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o
identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
14.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.
14.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios
de avaliação e de classificação.
14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será
automaticamente eliminado do concurso público.
14.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do concurso público.
14.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
14.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 14.7 ou 14.8 deste edital, conforme o caso,
e perante a Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, após a homologação do resultado final, desde que
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus
dados pessoais e de seu endereço.
14.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
14.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital.
14.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital.
14.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens 
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.
14.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
14.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.
15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
15.1 HABILIDADES
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15.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
15.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
15.2 CONHECIMENTOS 
15.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS  
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (Windows 10). 2 Edição de textos, planilhas e apresentações 
(pacote Microsoft Office 365). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge e Google Chrome). 3.3 
Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de 
discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 
Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem 
(cloud storage). 
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da 
cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 6 Lei Municipal nº 8.033/2023. 7 Decreto 
Municipal nº 32.820/2022. 
LEGISLAÇÃO: 1 Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 3 Lei nº 4009/1994  Estatuto dos 
Servidores públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 4 Lei Municipal nº 7.756/2019, e suas 
alterações. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 1.1 Normas 
processuais civis. 1.2 Função jurisdicional. 1.3 Ação. 1.3.1 Conceito, natureza, elementos e características. 
1.3.2 Condições da ação. 1.3.3 Classificação. 1.4 Pressupostos processuais. 1.5 Preclusão. 1.6 Sujeitos do 
processo. 1.6.1 Capacidade processual e postulatória. 1.6.2 Deveres das partes e procuradores. 1.6.3 
Procuradores. 1.6.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 1.7 Litisconsórcio. 1.8 Intervenção de terceiros. 
1.9 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 1.10 Ministério Público. 1.11 Advocacia Pública. 1.12 
Defensoria Pública. 1.13 Atos processuais. 1.13.1 Forma dos atos. 1.13.2 Tempo e lugar. 1.13.3 Prazos. 1.13.4 
Comunicação dos atos processuais. 1.13.5 Nulidades. 1.13.6 Distribuição e registro. 1.13.7 Valor da causa. 
1.14 Tutela provisória. 1.14.1. Tutela de urgência. 1.14.2 Disposições gerais. 1.15 Formação, suspensão e 
extinção do processo. 1.16 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 1.16.1 Procedimento 
comum. 1.16.2 Disposições Gerais. 1.16.3 Petição inicial. 1.16.4 Improcedência liminar do pedido. 1.16.5 
Audiência de conciliação ou de mediação. 1.16.6 Contestação, reconvenção e revelia. 1.16.7 Audiência de 
instrução e julgamento. 1.16.8 Providências preliminares e do saneamento. 1.16.9 Julgamento conforme o 
estado do processo. 1.16.10 Provas. 1.16.11 Sentença e coisa julgada. 1.16.12 Cumprimento da sentença. 
1.16.13 Disposições Gerais. 1.16.14 Cumprimento. 1.16.15 Liquidação. 1.17 Procedimentos Especiais. 1.18 
Procedimentos de jurisdição voluntária. 1.19 Processos de execução. 1.20 Processos nos tribunais e meios de 
impugnação das decisões judiciais. 1.21 Livro Complementar. 1.21.1 Disposições finais e transitórias. 2 
Mandado de segurança. 3 Ação popular. 4 Ação civil pública. 5 Ação de improbidade administrativa. 6 
Reclamação constitucional. 7 Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). 7.1 
Procedimentos. 8 Jurisprudência dos tribunais superiores. 9 Lei Federal nº 12.153/2009 (Juizado Especial da 
Fazenda Pública). Leis de prerrogativas da Fazenda Pública (Decreto 20.910/1932; Lei Federal nº 8.437/1992; 
Lei Federal nº 9.494/1997). 

DIREITO DO TRABALHO: 1 Princípios e fontes do direito do trabalho. 2 Direitos constitucionais dos 
trabalhadores. 3 Relação de trabalho e relação de emprego. 3.1 Requisitos e distinção. 3.2 Relações de 
trabalho lato sensu (trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso). 4 Sujeitos do contrato de trabalho 
stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador (conceito e caracterização). 4.2 Poderes do empregador no 
contrato de trabalho. 5 Grupo econômico. 5.1 Sucessão de empregadores. 5.2 Responsabilidade solidária. 6 
Contrato individual de trabalho. 6.1 Conceito, classificação e características. 7 Alteração do contrato de 
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trabalho. 7.1 Alteração unilateral e bilateral. 7.2 O jus variandi. 8 Suspensão e interrupção do contrato de 
trabalho. 8.1 Caracterização e distinção. 9 Rescisão do contrato de trabalho. 9.1 Justa causa. 9.2 Rescisão 
indireta. 9.3 Dispensa arbitrária. 9.4 Culpa recíproca. 9.5 Indenização. 10 Aviso prévio. 11 Estabilidade e 
garantias provisórias de emprego. 11.1 Formas de estabilidade. 11.2 Despedida e reintegração de empregado 
estável. 12 Duração do trabalho. 12.1 Jornada de trabalho. 12.2 Períodos de descanso. 12.3 Intervalo para 
repouso e alimentação. 12.4 Descanso semanal remunerado. 12.5 Trabalho noturno e trabalho 
extraordinário. 12.6 Sistema de compensação de horas. 13 Salário mínimo. 13.1 Irredutibilidade e garantia. 
14 Férias. 14.1 Direito a férias e sua duração. 14.2 Concessão e época das férias. 14.3 Remuneração e abono 
de férias. 15 Salário e remuneração. 15.1 Conceito e distinções. 15.2 Composição do salário. 15.3 
Modalidades de salário. 15.4 Formas e meios de pagamento do salário. 15.5 13º salário. 16 Equiparação 
salarial. 16.1 Princípio da igualdade de salário. 16.2 Desvio de função. 17 FGTS. 18 Prescrição e decadência. 
19 Segurança e medicina no trabalho. 19.1 CIPA. 19.2 Atividades insalubres ou perigosas. 20 Proteção ao 
trabalho do menor. 21 Proteção ao trabalho da mulher. 21.1 Estabilidade da gestante. 21.2 Licença 
maternidade. 22 Direito coletivo do trabalho. 22.1 Convenção nº 87 da OIT (liberdade sindical). 22.2 
Organização sindical. 22.3 Conceito de categoria. 22.4 Categoria diferenciada. 22.5 Convenções e acordos 
coletivos de trabalho. 23 Direito de greve e serviços essenciais. 24 Comissões de conciliação prévia. 25 
Renúncia e transação. 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 Conceito, origem e evolução legislativa no Brasil, 
organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, contribuições sociais, salário de 
contribuição, equilíbrio financeiro e atuarial. 3 Regimes previdenciários. 4 Regime próprio de previdência 
social. 5 Disciplina constitucional. Repartição constitucional das competências. 6 Contagem recíproca de 
tempo de contribuição e compensação financeira entre regimes. 7 Previdência complementar do servidor 
público. 8 Reformas Constitucionais da Previdência do setor público do Brasil. Emendas constitucionais e 
regras de transição. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

Atividade  Datas previstas 
Período de inscrições e de inscrição com isenção de taxa 
de inscrição 

12/1 a 9/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 
Disponibilização do link para verificação de deferimento 
da foto encaminhada na inscrição e prazo para novo 
envio de foto que atenda às determinações do sistema 

15 e 16/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 
Consulta à situação provisória da solicitação de isenção 
de taxa de inscrição  

21 a 23/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

22 e 23/4/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 
Consulta à situação final da solicitação de isenção de taxa 
de inscrição 1º/3/2024 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 5/3/2024
Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

12/3/2024 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especial  

12 a 14/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer como pessoa 
com deficiência e contra o indeferimento da solicitação 
de atendimento especial 

13 e 14/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos com inscrição deferida para 
concorrer na condição de pessoa com deficiência 22/3/2024 

Consulta à situação final da solicitação de atendimento 
especial  22/3/2024 

Divulgação do edital que informará a disponibilização da 
consulta aos locais de provas  2/4/2024 

Aplicação das provas objetivas e da prova discursiva 14/4/2024 
Divulgação da consulta individual aos gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas 

16 a 18/4/2024 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 
Divulgação do padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva 16/4/2024 

Prazo para a interposição de recursos quanto às questões 
formuladas e(ou) aos gabaritos oficiais preliminares 
divulgados e contra o padrão preliminar de resposta da 
prova discursiva 

17 e 18/4/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 

(horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares 19/4/2024
Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos e do padrão 
definitivo de resposta da prova discursiva e edital de 13/5/2024 
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resultado final nas provas objetivas e de resultado 
provisório na prova discursiva 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e
conveniência da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será
previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial
do Município de Cachoeiro de Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_procurador.
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ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL E 
PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos que se declararam com deficiência) 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 
comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________. 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD) 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 

EDITAL Nº 1  PREF. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  PEB, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.995, de 24 de novembro de 1994, e suas alterações; na Lei Municipal nº 4.009, de 20 de dezembro de 
1994, e suas alterações; na Lei Municipal nº 7.756, de 4 de novembro de 2019, e suas alterações; e na Lei 
Municipal nº 7.750, de 23 de outubro de 2019, torna pública a realização de concurso público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio do 
Quadro de Cargos, Carreiras, Subsídios e Vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município do Cachoeiro de Itapemirim, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e seleções. 
Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade do Cebraspe: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os cargos de Enfermeiro,
Enfermeiro do Trabalho, Médico  Especialidade: Clínico-Geral e Professor  todas as disciplinas;
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos de nível superior.
1.3 Todas as fases, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se
declararem pessoas com deficiência e o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer
às vagas reservadas aos candidatos negros ou indígenas, serão realizados na cidade de Cachoeiro de
Itapemirim/ES.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas,
estas poderão ser realizadas em outras localidades.
2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
CARGO 1: ENFERMEIRO
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Enfermagem, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), registro no órgão de
classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de
enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução
de programas de saúde pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos).
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
CARGO 2: ENFERMEIRO DO TRABALHO 
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REQUISITOS: diplomas, devidamente registrados, de conclusão de curso superior em Enfermagem e de 
conclusão de especialização em Enfermagem do Trabalho de, no mínimo, 360 horas/aula, fornecidos por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em unidade de assistência à saúde do trabalhador. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
CARGO 3: FARMACÊUTICO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Farmácia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar as ações específicas de produção, análise, controle, 
armazenamento, fiscalização e dispensação de produtos e serviços farmacêuticos. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 
CARGO 4: FISIOTERAPEUTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Fisioterapia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e 
recuperação de pacientes, bem como participar de eventos de prevenção de saúde em sua área de atuação. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 
CARGO 5: FONOAUDIÓLOGO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Fonoaudiologia, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e 
reabilitação de pacientes, bem como atuar em programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de 
vida. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 
CARGO 6: MÉDICO  ESPECIALIDADE: CLÍNICO GERAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar consultas e atendimentos médicos em pacientes, bem como 
realizar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 4.137,20 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 15 horas semanais. 
CARGO 7: MÉDICO VETERINÁRIO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina Veterinária, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades, 
bem como exercer defesa sanitária animal; e atuar nas áreas de comércio agropecuário, de biotecnologia e 
de preservação ambiental. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 
CARGO 8: NUTRICIONISTA 
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REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Nutrição, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, sadios e 
enfermos, bem como planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição e efetuar 
controle higiênico sanitário e atuar em conformidade ao manual de boas práticas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
CARGO 9: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB A 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, cuidar e educar crianças de 0 a 3 anos 
nas Escolas Municipais de Educação Infantil; orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal 
e alimentação; garantir horário para repouso, respeitando-se o ritmo biológico das crianças; zelar pela 
segurança das crianças na Instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças e fazer os 
encaminhamentos que se fizerem necessários; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; 
garantir o atendimento adequado segundo as necessidades e características das crianças; levar ao 
conhecimento da direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridos; apurar a frequência diária das 
crianças; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar 
registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional; 
participar de atividades extraclasse; planejar, registrar e executar atividades específicas do trabalho 
pedagógico no cotidiano da Educação Infantil, contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; 
planejar e mediar a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o 
desenvolvimento de capacidades do aluno; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau 
de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 10: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB B 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: nas Unidades de Ensino de Educação Básica, em classes de 4 e 5 anos 
ou nos anos iniciais (1º ao 5º), do Ensino Fundamental, compreende, especificamente, orientar e auxiliar as 
crianças no que se refere a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as 
aprendizagens infantis; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais 
historicamente produzidas; planejar e mediar a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a 
experimentação do lúdico e o desenvolvimento de capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os 
pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos 
recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; acompanhar e avaliar, com a equipe pedagógica e 
com o Professor de Educação Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do 
aluno por meio de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau 
de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 11: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  ARTE 
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de Licenciatura em 
Arte, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 12: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  CIÊNCIAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
Ciências ou em Biologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 13: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  EDUCAÇÃO FÍSICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Licenciatura em 
Educação Física, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 14: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  ENSINO RELIGIOSO 
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REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em qualquer 
licenciatura, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de pós-graduação 
em Ensino Religioso. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 15: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  GEOGRAFIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo licenciatura em 
Geografia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 16: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  HISTÓRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
História, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
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CARGO 17: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  INGLÊS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
Língua Inglesa, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 18: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  LÍNGUA PORTUGUESA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura, em 
Língua Portuguesa, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 19: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  MATEMÁTICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo de licenciatura em 
Matemática, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere 
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens; proporcionar 
ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente produzidas; planejar e mediar 
a realização de jogos e brincadeiras, objetivando a experimentação do lúdico e o desenvolvimento de 
capacidades do aluno; incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de 
pesquisa e experimentação; fazer uso dos diversos recursos didáticos e tecnológicos na práxis pedagógica; 
acompanhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do aluno por meio de um 
enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares específicos baseado em princípios 
éticos, na perspectiva crítico dialógica e articulação teoria prática, de base nacional comum e(ou) municipal; 
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
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CARGO 20: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB D 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino superior completo em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: trabalhar as relações interpessoais na Unidade de Ensino; incentivar 
e acompanhar a participação dos alunos nos Órgãos colegiados; promover estratégias de participação dos 
pais e comunidade na Escola, através de reuniões, plantões pedagógicos, festas e outros; coordenar, junto 
com a Direção da escola, a elaboração, implementação, avaliação e atualização do Projeto político 
Pedagógico; acompanhar, orientar e implementar, de acordo com as normas da Unidade Central: o 
calendário escolar, a distribuição de turmas, o mapa de carga horária, o horário semanal, a organização 
curricular e as normas de funcionamento da escola; planejar, implementar e acompanhar os projetos 
educacionais, visando à melhoria da qualidade de ensino; organizar os momentos de estudo para reflexão e 
aprofundamento teórico metodológico de temas relativos ao trabalho pedagógico; organizar e coordenar os 
momentos coletivos de avaliação do processo de ensino- aprendizagem e planejar as intervenções 
necessárias junto aos professores, de modo a garantir uma educação de maior qualidade; pesquisar e 
fornecer subsídios teóricos-metodológicos ao trabalho do professor; acompanhar todo o processo de ensino-
aprendizagem dos alunos, fazendo as intervenções pedagógicas necessárias; acompanhar o desenvolvimento 
do currículo, orientando quanto à integração/articulação entre as disciplinas; incentivar e assessorar os 
professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos; orientar e acompanhar o 
professor na utilização dos diversos instrumentos de avaliação, adequando-os aos objetivos do PPP; executar 
outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
JORNADA DE TRABALHO: 25 horas semanais. 
CARGO 21: PSICÓLOGO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Psicologia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento e 
orientação. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
CARGO 22: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Terapia Ocupacional, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: aplicar conhecimentos no campo da terapia ocupacional visando a 
prevenção, tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e(ou) 
psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.2 NÍVEL MÉDIO 
CARGO 23: CUIDADOR 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, acrescido de curso 
de formação específica em Educação Inclusiva com, no mínimo, 50 horas de duração, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo órgão competente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: conhecer as deficiências dos alunos atendidos, junto com o regente 
de sala e demais segmentos da escola; auxiliar e participar da promoção da autonomia do aluno deficiente 
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no desenvolvimento de ações propostas pela escola, em todos os componentes curriculares e momentos 
desenvolvidos, bem como ações que visem o atendimento das necessidades básicas do aluno em relação às 
Atividades da Vida Diária, priorizando a permanência do aluno junto aos demais colegas, garantindo assim a 
inclusão; ministrar, de acordo com a prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam 
conhecimentos especializados; promover, nos horários determinados, a alimentação, higiene corporal e 
bucal dos alunos atendidos, entre outras ações relacionadas aos serviços educacionais, inclusive, se 
necessário, alimentação e cuidados referente ao uso de sonda, valendo-se, neste caso, de orientações 
complementares; colaborar e participar de festas, eventos comemorativos, atividades lúdicas dos alunos 
atendidos, no horário destinado ao recreio e outras atividades extraclasse desenvolvidas nas unidades no 
Município, priorizando a inclusão dos mesmos; dar apoio aos professores no que concerne a projetos e 
atividades a que se propõem realizar, garantindo a inclusão do aluno em todas as atividades; promover a 
interação entre os alunos deficientes com os demais alunos e segmentos da escola; atuar como facilitador na 
execução das atividades propostas pelo professor regente; fazer registros de ações significativas do aluno, 
diariamente; na eventual ausência do aluno alvo do atendimento especializado, auxiliar professor regente de 
turma da escola, Conforme orientação do gestor; acompanhar e auxiliar o aluno com deficiência severamente 
comprometida no desenvolvimento das atividades rotineiras, cuidando para que ela tenha suas necessidades 
básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ela somente as atividades que ela não consiga fazer 
de forma autônoma; atuar como elo entre o aluno, a família e a equipe da escola; escutar, estar atento e ser 
solidário com o aluno; estimular e ajudar na alimentação e na constituição de hábitos alimentares; auxiliar 
na locomoção; realizar mudanças de posição para maior conforto do aluno; comunicar à equipe da escola 
sobre quaisquer alterações de comportamento do aluno que possam ser observadas; acompanhar outras 
situações que se fizerem necessárias para a realização das atividades cotidianas do aluno com deficiência 
durante a permanência na escola; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
CARGO 24: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio e de curso técnico 
em Enfermagem, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro no órgão 
de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos 
de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes como administração de sangue e 
plasma, controle de pressão venosa, monitorização e utilização de respiradores artificiais; controlar sinais 
vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; prestar 
cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; efetuar curativos diversos, 
empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica ou do enfermeiro; auxiliar 
o Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme
instruções recebidas; auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave
sob a supervisão do enfermeiro; preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para 
a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; participar de campanhas de vacinação; assistir 
ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial; assistir ao
Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância
sanitária; auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de
programas de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade,
vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários;
participar de programas e atividades de educação em saúde; participar na execução de programas e
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atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários; participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais e do trabalho; auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; participar do planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem; participar de programas educativos de saúde que visem 
motivar e desenvolver atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da comunidade; anotar no 
prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem; acompanhar pacientes para o hospital 
para realização de exames especializados; participar de atividades de capacitação promovidas pela 
instituição; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; utilizar equipamentos de proteção individual 
conforme preconizado pela ANVISA; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas 
típicas do cargo; executar outras atribuições afins.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
CARGO 25: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio e de curso técnico 
em Enfermagem, acrescido de curso pós-médio profissionalizante, ministrado por instituição profissional 
reconhecida e expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e habilitação legal 
para o exercício da profissão, se for o caso. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos 
servidores, nos levantamentos de doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas; 
orientar os servidores públicos municipais sobre os riscos de doenças ocupacionais e profissionais existentes; 
fazer visitas domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; auxiliar 
o Médico e(ou) Enfermeiro do Trabalho nas atividades relacionadas a medicina ocupacional; organizar e
manter atualizados os prontuários dos servidores; participar dos programas de prevenção de acidentes, de
saúde e de medidas reabilitativas; desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação sanitária;
preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do trabalho;
auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho; auxiliar na realização de exames pré-
admissionais, periódicos, demissionais e outros determinados pela legislação em vigor; atender as
necessidades dos servidores portadores de doenças ou lesões ocupacionais de pouca gravidade, sob
supervisão; participar de programa de treinamento, quando convocado; zelar pela manutenção, limpeza,
conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho;
executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;
compor equipes multiprofissionais sob supervisão do enfermeiro, em ações que visem a saúde e segurança
no trabalho do servidor público municipal; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o
exercício da função.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
CARGO 26: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio e de curso técnico 
em Radiologia, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e registro do órgão 
de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de 
radiografia requisitada pelo Médico ou Cirurgião-Dentista, e colocá-los no chassi; posicionar o paciente 
adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa 
qualidade das chapas; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os 
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quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do equipamento de raios X, bem 
como tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos; operar equipamentos de raios X, acionando os 
dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada; encaminhar o chassi à câmara escura para ser 
feita a revelação do filme; operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados 
para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; encaminhar a radiografia já revelada ao Médico ou 
Cirurgião-Dentista responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; 
controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para 
solicitar reposição, quando necessário; utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos 
dos raios X, para segurança da sua saúde; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA); executar as atividades de acordo com as normas e procedimentos técnicos de biossegurança; 
orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; executar outras 
atribuições afins.REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 24 horas semanais. 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS  
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/especialidade/disciplina, conforme o item 2 deste 
edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter bom procedimento, comprovado por meio de atestado de antecedência. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/especialidade/disciplina, 
comprovada em inspeção médica oficial. 
4 DAS VAGAS, DO CADASTRO DE RESERVA E DA LOTAÇÃO 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Cargo/especialidade/disciplina 
Vagas para 

ampla 
concorrência 

Vagas reservadas 
para candidatos com 

deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

negros 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 
indígenas 

Total 

Cargo 1: Enfermeiro 7 1 2 * 10 
Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 1 * * * 1 
Cargo 3: Farmacêutico 7 1 2 * 10
Cargo 4: Fisioterapeuta 3 1 1 * 5 
Cargo 5: Fonoaudiólogo 2 * * * 2
Cargo 6: Médico  Especialidade: 
Clínico Geral 1 * * * 1

Cargo 7: Médico Veterinário 2 * * * 2
Cargo 8: Nutricionista 3 1 1 * 5 
Cargo 9: Professor de Educação Básica 

 PEB A 30 2 7 1 40
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Cargo 10: Professor de Educação 
Básica  PEB B 36 3 9 2 50

Cargo 11: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Artes 3 1 1 * 5

Cargo 12: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Ciências 2 * * * 2

Cargo 13: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Educação Física 3 1 1 * 5

Cargo 14: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Ensino Religioso 3 1 1 * 5

Cargo 15: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Geografia 2 * * * 2

Cargo 16: Professor de Educação 
Básica  PEB C  História 1 * * * 1

Cargo 17: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Inglês * * * * 0

Cargo 18: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Língua Portuguesa 2 * * * 2

Cargo 19: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Matemática 3 * 1 * 4

Cargo 20: Professor de Educação 
Básica  PEB D 7 1 2 * 10

Cargo 21: Psicólogo 4 1 1 1 7
Cargo 22: Terapeuta Ocupacional 1 * * * 1 
Cargo 23: Cuidador 22 2 5 1 30 
Cargo 24: Técnico em Enfermagem 36 3 9 2 50
Cargo 25: Técnico em Enfermagem do 
Trabalho * * * * 0

Cargo 26: Técnico em Radiologia 3 1 1 * 5
*Não haverá vagas reservadas em razão do quantitativo oferecido
4.2 O limite do cadastro de reserva, incluídas as vagas, está distribuído conforme o quadro a seguir:

Cargo/especialidade/disciplina 
Vagas para 

ampla 
concorrência 

Vagas reservadas 
para candidatos 
com deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

negros 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 
indígenas* 

Total 
(incluídas 
as vagas) 

Cargo 1: Enfermeiro 36 3 9 2 50 
Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 3 1 1 1 6 
Cargo 3: Farmacêutico 36 3 9 2 50
Cargo 4: Fisioterapeuta 18 2 4 1 25 
Cargo 5: Fonoaudiólogo 7 1 2 1 11
Cargo 6: Médico  Especialidade: 
Clínico Geral 7 1 2 1 11

Cargo 7: Médico Veterinário 7 1 2 1 11
Cargo 8: Nutricionista 19 1 4 1 25 
Cargo 9: Professor de Educação Básica 

 PEB A 97 7 22 4 130

Cargo 10: Professor de Educação 
Básica  PEB B 111 8 26 5 150

Cargo 11: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Artes 36 3 9 2 50
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Cargo 12: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Ciências 36 3 9 2 50

Cargo 13: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Educação Física 36 3 9 2 50

Cargo 14: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Ensino Religioso 36 3 9 2 50

Cargo 15: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Geografia 36 3 9 2 50

Cargo 16: Professor de Educação 
Básica  PEB C  História 36 3 9 2 50

Cargo 17: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Inglês 36 3 9 2 50

Cargo 18: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Língua Portuguesa 36 3 9 2 50

Cargo 19: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Matemática 36 3 9 2 50

Cargo 20: Professor de Educação 
Básica  PEB D 60 4 14 2 80

Cargo 21: Psicólogo 30 2 7 1 40
Cargo 22: Terapeuta Ocupacional 3 1 1 1 6 
Cargo 23: Cuidador 90 6 20 4 120 
Cargo 24: Técnico em Enfermagem 111 8 26 5 150
Cargo 25: Técnico em Enfermagem do 
Trabalho 3 1 1 1 6

Cargo 26: Técnico em Radiologia 18 2 4 1 25
*Os quantitativos reservados aos indígenas previstos na tabela acima estão registrados no cadastro de
reserva para os efeitos do artigo 2º, §3º da Lei Municipal 7.947/2022, devendo os referidos candidatos
serem convocados caso surjam vagas, no prazo de validade do concurso, aptas a atingirem o percentual
legal previsto no artigo 1º, inciso II da mencionada lei.
4.3 Os candidatos serão lotados nas respectivas secretarias do município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade/disciplina e das que vierem a ser criadas durante o
prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma do art. 14 da Lei Municipal nº 7.756/2019 e da
Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas por cargo/especialidade/disciplina.
5.1.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.
5.1.1.3 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência
na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso.
5.1.1.4 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei
nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto
Federal nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
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a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional,
que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato 
e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades
de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no
Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, imagem legível do laudo médico ou
do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de avaliação.
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema
que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado 
pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a 
confirmação da veracidade das informações.  
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, adaptações 
razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso. 
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.  
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5.1.4 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação 
biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em 
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina. 
5.1.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de 
vagas para as pessoas com deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1.1 deste 
edital. 
5.1.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja 
candidato classificado nessa condição.  
5.1.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital.  
5.1.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos 
disciplinados na respectiva relação provisória.  
5.1.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
5.1.8 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
5.1.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, se não 
eliminado no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, formada por três profissionais 
capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas 
alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei 
nº 14.126/2021.  
5.1.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição no concurso público;
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das
tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem
prejuízo da adoção de critérios adicionais.
5.1.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência,
munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste
concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
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correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de 
exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos candidatos as 
adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição. 
5.1.1.9.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original deverá estar acompanhado de 
sua cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). O 
candidato poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desse documento. 
5.1.1.9.3.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência 
será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo caracteriza-
dor de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação biopsicos-
social para fins de arquivamento. 
5.1.9.3.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com defici-
ência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.  
5.1.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º 
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, 
emitido por médico, explicitando as seguintes características:  
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou
interesses específicos, restritos e fixos.
5.1.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do 
laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico  audiometria (original ou cópia autenticada em
cartório) realizado no máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e
com AASI.
5.1.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência de-
verá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória
da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.9.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência de-
verá conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) 
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.
5.1.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por
ocasião da avaliação biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em
cartório);
b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com
outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9.5 a 5.1.9.7 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.9.4 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
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h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 14.10 deste edital.
5.1.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota
suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina.
5.1.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação
por cargo/especialidade/disciplina.
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade/disciplina e das que vierem a surgir durante o prazo
de validade do concurso, 17% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947, de 23 de março de 2022.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às
vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.1.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
5.2.1.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
devendo este responder por qualquer falsidade.
5.2.1.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do cer-
tame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constata-
ção de declaração falsa.
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos, obrigatoriamente antes da
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros. 
5.2.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar,
pessoalmente, à comissão avaliadora.
5.2.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus integrantes distribuídos
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
5.2.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela
comissão avaliadora.
5.2.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será
de uso exclusivo da banca examinadora.
5.2.2.5 A avaliação da comissão avaliadora considerará o fenótipo do candidato.
5.2.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido como tal pela maioria dos membros 
da comissão avaliadora.
5.2.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaração falsa;
c) não comparecer ao procedimento de verificação.
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5.2.2.6.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
5.2.2.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.2.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato 
discriminatório de qualquer natureza. 
5.2.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de 
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 
5.2.3 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que 
auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa negra.  
5.2.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
5.2.4.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou 
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos 
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do concurso.  
5.2.5 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por con-
correr às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 
5.2.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  
5.2.7 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
5.2.8 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.6 deste edital, caso os candidatos não se manifestem previa-
mente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
5.2.9 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser convo-
cado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na hipótese 
do subitem 5.2.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com defici-
ência. 
5.2.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.2.10.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocu-
padas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão pre-
enchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação por cargo/especiali-
dade/disciplina no concurso. 
5.2.11 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade/disciplina e das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do concurso, 3% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
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5.3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1 deste edital resulte em número fracio-
nado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 
0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos ter-
mos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por 
concorrer às vagas reservadas aos indígenas e preencher a autodeclaração de que é indígena, conforme o 
quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
5.3.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
5.3.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
5.3.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscri-
ção do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 
constatação de declaração falsa. 
5.3.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RE-
SERVADAS 
5.3.5.1 Os candidatos que se autodeclararam indígenas, se não eliminados no concurso, serão convocados, 
obrigatoriamente antes do resultado final no concurso, para se submeterem ao procedimento de verificação 
da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas, de responsabilidade do 
Cebraspe. 
5.3.5.2 O procedimento de verificação do candidato que se autodeclarou indígena será realizado 
documentalmente, conforme procedimentos a seguir. 
5.3.5.2.1 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado para o procedimento de verificação da 
condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via upload, 
por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, a imagem do Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI).  
5.3.5.2.2 O envio do documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse 
documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente 
para este concurso, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias. 
5.3.5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste 
edital para que, caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por meio de carta 
registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
5.3.5.2.4 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
5.3.5.3 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo. 
5.3.5.4 O documento será analisado pelo Cebraspe. 
5.3.5.5 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
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5.3.5.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de 
verificação deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
5.3.5.6 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos indígenas, os candidatos autodeclarados indígenas classificados 
ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos 
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos indígenas, em todas as fases do concurso.  
5.3.5.7 O candidato indígena concorrerá concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 
se atender a essas condições, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso. 
5.3.5.8 Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas.  
5.3.5.9 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
5.3.5.10 Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficientes para ocupar as vagas reser-
vadas aos indígenas, o percentual destas cotas de 3% (três por cento) será revertido para os candidatos ne-
gros/pretos e pardos que passarão a ocupar 20% (vinte por cento) das cotas e, não havendo candidatos apro-
vados concorrendo as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência 
sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada em todo o caso a ordem de classificação 
por cargo/especialidade/disciplina. 
5.3.5.11 Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma 
delas. 
5.3.5.11.1 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.5.11 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos indígenas. 
5.3.5.11.2 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de indígena quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato indígena, ou optar por essa 
hipótese do subitem 5.3.5.11 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXAS:  
a) nível superior: R$ 134,10;
b) nível médio: 105,50.
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, no período estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, após efetuado o registro pelo banco.
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6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, por meio da página de acompanhamento, após 
a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O 
comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização das provas objetivas. 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
6.4.1 Antes de solicitar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para os cargos/especialidade/disciplina a que deseja concorrer. No sistema de 
inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo/especialidade/disciplina a que deseja concorrer. 
6.4.1.1 Somente será admitida uma solicitação de inscrição por cargo/especialidade/disciplina/turno de 
provas. 
6.4.1.2 Durante o período de inscrições, a solicitação de inscrição feita para os cargos de nível superior ou 
para os cargos de nível médio poderá ser alterada no que diz respeito a: cargo, especialidade, disciplina, 
opção de atendimento especializado e sistema de concorrência, sendo vedada a alteração de cargos de nível 
superior para nível médio e de cargos de nível médio para nível superior. 
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a(s) sua(s) solicitação(ões) de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 
deste edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 
6.4.1.3 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as solicitações realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 
6.4.1.4 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
6.4.1.5 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 
cargo/especialidade/disciplina por ocasião da posse.  
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste 
edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
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6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às 
instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o 
candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às 
determinações do sistema. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 9.652, de 28 de abril de 2011. 
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, por meio do sistema inscrição: 
a) preencher o requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;
b) preencher eletronicamente a declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de
hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.
6.4.8.2.1 O candidato não pode ter utilizado da isenção prevista na Lei Estadual nº 9.652/2011 mais de 3
vezes no exercício corrente.
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1 é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a solicitação, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o envio.
6.4.8.4 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.5 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página
de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.
6.4.8.6 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua
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eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal 
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
6.4.8.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.8 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.9 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.9.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações
prestadas pelo candidato.
6.4.8.10 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.
6.4.8.10.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá,
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, verificar os motivos do indeferimento de sua
solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.10.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
6.4.8.10.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
6.4.8.10.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.8.10.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital.
6.4.8.10.6 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.
6.4.8.11 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de
ser automaticamente excluído do concurso público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO
6.4.9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das
provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais
necessários; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o
atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.
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6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência 
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo 

cordo com o subitem 
6.4.9.6 deste edital. 
6.4.9.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer 
uso de qualquer equipamento, tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder 
na forma do subitem 6.4.9.1.2 deste edital.  
6.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema
eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do
candidato.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas
objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo
e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem
deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de
suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso,
por descumprir o subitem 14.2 deste edital.
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme
o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar
durante a realização das provas/fases;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha
nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data
provável do nascimento).
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
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6.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito 
no subitem 6.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais 
deseja ser tratado. 
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.  
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar as provas/fases armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma
durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei.
6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o
atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não 
terá classificação alguma no concurso.
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não
poderão portar armas no ambiente de provas.
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a
realização das provas e demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo,
bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital
nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição,
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção corresponden

os recursos especiais necessários para a realização da prova; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que 
justifique o atendimento solicitado.
6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas em datas
e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.8 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. Após esse período, a solicitação será indeferida,
salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses
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documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias. 
6.4.9.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1 
a 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
6.4.9.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado, 
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital. 
Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento 
especializado.  
6.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
6.4.9.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no 
período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.  
6.4.9.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, verificar os motivos do indeferimento e interpor 
recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
6.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
6.4.9.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
6.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
6.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 
6.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
6.4.9.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após 
a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir: 
7.1.1 NIVEL SUPERIOR (SOMENTE: ENFERMEIRO, ENFERMEIRO DO TRABALHO, MÉDICO  ESPECIALIDADE: 
CLÍNICO-GERAL E PROFESSOR  TODAS AS DISCIPLINAS) 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 60 

Eliminatório e 
classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40

(P3) Discursiva 
(P4) Avaliação de títulos Classificatório 
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7.1.2 NIVEL SUPERIOR (EXCETO: ENFERMEIRO, ENFERMEIRO DO TRABALHO, MÉDICO  ESPECIALIDADE: 
CLÍNICO-GERAL E PROFESSOR  TODAS AS DISCIPLINAS) 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 60 Eliminatório e 

classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40
(P3) Avaliação de títulos Classificatório 

7.1.3 NIVEL MÉDIO 
PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 60 Eliminatório e 
classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico  
Especialidade: Clínico-Geral e Professor  todas as disciplinas terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão 
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
manhã. 
7.3 As provas objetivas para os cargos de nível superior (exceto Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico 

 Especialidade: Clínico-Geral e Professor  todas as disciplinas) terão a duração de 2 horas e 30 minutos e 
serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno 
da manhã. 
7.4 As provas objetivas para os cargos de nível médio terão a duração de 2 horas e 30 minutos e serão 
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
tarde. 
7.5 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, edital que informará a disponibilização da 
consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 
7.5.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, para verificar seu local de provas, por meio de 
busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
7.5.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
7.5.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7.5.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.5 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.5 deste edital. 
7.6 O edital de resultado final nas provas objetivas, para todos os cargos, e de resultado provisório na prova 
discursiva, para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico  Especialidade: Clínico-Geral e 
Professor  todas as disciplinas, será publicado no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, 
na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 100,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital. 
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
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refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da folha de respostas. 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou 
com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade. 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado 
do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, em até cinco dias úteis 
a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará 
disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo das 
provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P1;
b) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
c) obtiver nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
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8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados, de acordo 
com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nas provas 
objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética.  
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, a partir das 19 horas da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para 
fazê-lo, ininterruptamente.  
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, e seguir as instruções ali
contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. Não serão
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado,
o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de digitação que
prejudica o julgamento do item. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou
de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente
proposta para o item.
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspon-
dente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda,
fora do prazo.
8.12.9 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito
oficial definitivo.
8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9 DA PROVA DISCURSIVA (SOMENTE PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO, ENFERMEIRO DO TRABALHO,
MÉDICO  ESPECIALIDADE: CLÍNICO-GERAL E PROFESSOR  TODAS AS DISCIPLINAS)

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

  142



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

29 

9.1 Para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho e Professor  todas as disciplinas, a prova discursiva 
valerá 30,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, a respeito de tema da 
atualidade. 
9.2 Para o cargo de Médico  Especialidade: Clínico-Geral, a prova discursiva valerá 30,00 pontos e consistirá 
de uma questão discursiva, a ser respondida em até 30 linhas, a respeito de tema relacionado aos 
conhecimentos específicos para o cargo. 
9.3 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.8 deste 
edital. 
9.4 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto  o qual será gravado em áudio , especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
9.5 O documento de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em 
outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de 
anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
9.6 O documento de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A 
folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da 
prova discursiva.  
9.7 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu 
preenchimento. 
9.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
9.8.1 Para cada cargo/especialidade/sistema de concorrência, será corrigida a prova discursiva dos 
candidatos mais bem classificados nas provas objetivas, de acordo com o quantitativo especificado no quadro 
a seguir, respeitados os empates na última posição: 

Cargo/especialidade Ampla 
concorrência 

Candidatos com 
deficiência 

Candidatos 
negros 

Candidatos 
indígenas 

Cargo 1: Enfermeiro 75 5 17 3 
Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 7 1 2 1 
Cargo 6: Médico  Especialidade: 
Clínico-Geral 15 1 3 1

Cargo 9: Professor de Educação Básica 
 PEB A 194 13 44 9

Cargo 10: Professor de Educação 
Básica  PEB B 225 15 51 9

Cargo 11: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Artes 75 5 17 3

Cargo 12: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Ciências 75 5 17 3

Cargo 13: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Educação Física 75 5 17 3

Cargo 14: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Ensino Religioso 75 5 17 3

Cargo 15: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Geografia 75 5 17 3
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Cargo 16: Professor de Educação 
Básica  PEB C  História 75 5 17 3

Cargo 17: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Inglês 75 5 17 3

Cargo 18: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Língua Portuguesa 75 5 17 3

Cargo 19: Professor de Educação 
Básica  PEB C  Matemática 75 5 17 3

Cargo 20: Professor de Educação 
Básica  PEB D 120 8 27 5

9.8.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência, autodeclarado negro 
ou indígena aprovados nas provas objetivas seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 9.8.1 deste 
edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos da ampla concorrência posicionados nas provas 
objetivas até o limite de correções estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última 
colocação. 
9.8.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma dos subitens 9.8.1 ou 9.8.1.1 deste edital 
estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
9.8.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará 
apenas os candidatos que tiverem sua prova discursiva corrigida, conforme os subitens 9.8.1 e 9.8.1.1 deste 
edital. 
9.8.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema/assunto/objeto de avaliação), a 
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua 
Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado pela banca examinadora, texto 
dissertativo, primando pela coerência e pela coesão. 
9.8.4.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e 
uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 
9.8.5 A prova discursiva valerá 30,00 pontos e será avaliada conforme os critérios a seguir. 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio
do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 30,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato,
considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva (NPD) pela fórmula NPD = NC - 6 × NE ÷ TL, em que TL
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00;
f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero;
g) será eliminado e não terá classificação alguma no concurso o candidato que obtiver NPD inferior a 15,00
pontos.
9.8.6 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento de texto definitivo.
9.8.6.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.8.6 deste edital não terá classificação alguma no
concurso.
9.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO
NA PROVA DISCURSIVA
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9.9.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, a partir das 19 horas da data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
9.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva 
disporá do período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio 
do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, e seguir as instruções ali contidas.  
9.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.  
9.9.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente 
impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão 
definitivo. 
9.9.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
10.1 Serão convocados para a avaliação de títulos: 
a) os candidatos aos cargos de nível superior (exceto Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico
Especialidade: Clínico-Geral e Professor  todas as disciplinas) aprovados nas provas objetivas e mais bem
classificados dentro dos quantitativos especificados no quadro a seguir, respeitados os empates;
b) os candidatos aos cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico  Especialidade: Clínico-Geral
e Professor  todas as disciplinas aprovados na prova discursiva e mais bem classificados dentro dos
quantitativos especificados no quadro a seguir, considerando-se a soma das notas obtidas nas provas
objetivas e na prova discursiva, respeitados os empates:

Cargo/especialidade/disciplina Ampla 
concorrência 

Candidatos com 
deficiência 

Candidatos 
negros 

Candidatos 
indígenas 

Cargo 1: Enfermeiro 36 3 9 2 
Cargo 2: Enfermeiro do Trabalho 3 1 1 1 
Cargo 3: Farmacêutico 36 3 9 2
Cargo 4: Fisioterapeuta 18 2 4 1 
Cargo 5: Fonoaudiólogo 7 1 2 1
Cargo 6: Médico  Especialidade: Clínico 
Geral 7 1 2 1

Cargo 7: Médico Veterinário 7 1 2 1
Cargo 8: Nutricionista 18 2 4 1 
Cargo 9: Professor de Educação Básica 
PEB A 97 7 22 4

Cargo 10: Professor de Educação Básica 
PEB B 111 8 26 5

Cargo 11: Professor de Educação Básica 
PEB C  Artes 36 3 9 2

Cargo 12: Professor de Educação Básica 
PEB C  Ciências 36 3 9 2

Cargo 13: Professor de Educação Básica 
PEB C  Educação Física 36 3 9 2

Cargo 14: Professor de Educação Básica 
PEB C  Ensino Religioso 36 3 9 2
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Cargo 15: Professor de Educação Básica 
PEB C  Geografia 36 3 9 2

Cargo 16: Professor de Educação Básica 
PEB C  História 36 3 9 2

Cargo 17: Professor de Educação Básica 
PEB C  Inglês 36 3 9 2

Cargo 18: Professor de Educação Básica 
PEB C  Língua Portuguesa 36 3 9 2

Cargo 19: Professor de Educação Básica 
PEB C  Matemática 36 3 9 2

Cargo 20: Professor de Educação Básica 
PEB D 60 4 14 2

Cargo 21: Psicólogo 30 2 7 1
Cargo 22: Terapeuta Ocupacional 3 1 1 1 

10.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência ou se autodeclarado 
negros ou indígenas aprovados nas provas objetivas ou na prova discursiva seja inferior ao quantitativo 
estabelecido no subitem 10.1 deste edital, serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos da 
ampla concorrência posicionados nas provas objetivas ou na prova discursiva até o limite de correções 
estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação. 
10.1.2 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
10.1.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de convocação para a avaliação de títulos listará 
apenas os candidatos não eliminados, conforme subitens 10.1 e 10.1.1 deste edital. 
10.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja 
superior a esse valor. 
10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO 

VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) na área a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

5,00 5,00

B 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) na área a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

3,00 3,00

C 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área 
a que concorre. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 
desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 2,00

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
10.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no 
horário estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
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10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo. 
10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no 
sistema de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de 
imagens submetidas. 

imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 
desconsideradas para fins de análise. 
10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma 
estabelecida no sistema de upload. 
10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
10.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 10.11 deste edital. 
10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na 
forma previstos neste edital e no edital de convocação para essa fase. 
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS  
10.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, 
alíneas A e B, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste 
o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos
exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a).
10.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma,
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por
tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 deste edital.
10.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos
referentes ao mestrado e ao doutorado.
10.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito
certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou que está de acordo com as
normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou com o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de
abril de 2018. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas
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com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o 
curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE ou 
de acordo com o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1/2018. 
10.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está 
de acordo com as normas do extinto CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, 
deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando que o 
este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 10.11.2 deste edital. 
10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
10.13 Cada título será considerado uma única vez. 
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 10.2 deste 
edital serão desconsiderados. 
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10.15.1 No período de interposição de recurso não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
11.1 A nota final no concurso (NFC) será: 
a) para os cargos de nível superior (exceto Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico  Especialidade:
Clínico-Geral e Professor  todas as disciplinas) igual ao somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO)
e da pontuação final na avaliação de títulos;
b) para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, Médico  Especialidade: Clínico-Geral e Professor 

todas as disciplinas, igual ao somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO), da nota final na prova
discursiva (NFPD) e da pontuação final na avaliação de títulos; 
c) para os cargos de nível médio, igual à nota final nas provas objetivas (NFPO).
11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 12
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/especialidade/disciplina, de
acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso.
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararam com deficiência, se não
forem eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por
cargo/especialidade/disciplina.
11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam negros, se não
eliminados no concurso e considerados negros no procedimento de verificação, serão publicados em lista à
parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina.
11.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam indígenas, se não
eliminados no concurso e considerados indígenas no procedimento de verificação, serão publicados em lista
à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade/disciplina.
11.6 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
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b) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2);
c) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2);
d) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
e) obtiver maior nota na prova discursiva (P3) (apenas para os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro do Trabalho, 
Professor e Médico);
f) tiver maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal, conforme a Lei nº
11.689/2008).

convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de 
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 
12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem 
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos 
e 59 segundos. 
12.3 
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado.  
12.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008. 
13 DA NOMEAÇÃO E POSSE 
13.1 Após a aprovação do concurso e antes da posse, o candidato deverá entregar documentação a ser 
solicitada oportunamente, atestando a idoneidade e bons costumes (certidões negativas no âmbito civil, 
penal e quitação eleitoral e militar), além da entrega de exames necessários para admissão/ingresso no cargo, 
sob pena de eliminação. 
14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos 
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público, publicados no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24. 
14.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, cau-
sados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de ser-
viços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que 
durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem 
alteração das condições deste edital. 
14.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais. 
14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
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por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24, ressalvado o disposto no subitem 14.6 deste 
edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 14.3 deste edital. 
14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
14.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 14.5 deste edital. 
14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe  Magistério e Saúde da Pref. Cachoeiro Itapemirim/2024 (Solicitação de alteração 
de dados cadastrais)  Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço 
eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos 
e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil. 
14.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 14.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 
14.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
14.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 
14.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 
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14.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 14.10 deste edital, apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 
14.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 14.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
14.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 14.10 deste edital, não poderá realizá-las e será auto-
maticamente eliminado do concurso público. 
14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 
14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
14.16 A inobservância do subitem 14.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
14.16.1 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
14.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
14.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3 deste edital. 
14.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
concurso público. 
14.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
14.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar,
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relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, 
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens 
etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 14.22 deste edital.
14.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto
aqueles permitidos no subitem 14.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas 
dependências físicas do ambiente de provas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros.
14.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição,
conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.
14.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guar-
dar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, tele-
fone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 14.22 deste edital.
14.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na em-
balagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, in-
cluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipa-
mento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das
provas.
14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser desla-
crada fora do ambiente de provas.
14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 14.22 deste 
edital no dia de realização das provas.
14.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
14.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados.
14.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato
está portando material não permitido.
14.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o
candidato que durante a realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 14.22
deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;
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e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer
outro meio que não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas ou na folha de respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especiali-
zado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no
material de prova que lhe for entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o
identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
14.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.
14.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios
de avaliação e de classificação.
14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será
automaticamente eliminado do concurso público.
14.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do concurso público.
14.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
14.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 14.7 ou 14.8 deste edital, conforme o caso,
e perante a Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, após a homologação do resultado final, desde que
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus
dados pessoais e de seu endereço.
14.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
14.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital.
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14.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos 
objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital.  
14.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens 
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.  
14.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
14.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 
15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
15.1 HABILIDADES 
15.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
15.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
15.2 CONHECIMENTOS 
15.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
CONHECIMENTOS GERAIS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional ( e Windows 10). 2 Edição de textos, planilhas 
e apresentações (pacote Microsoft Office 365 ). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft 
Edge e Google Chrome). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. 3.5 Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da 
informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos 
para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de 
dados na nuvem (cloud storage). 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões. 3 Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; 
equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e 
probabilidade. 6 Operações com conjuntos. 7 Problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 8 Leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos.  
LEGISLAÇÃO: 1 Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 2 Lei nº 4.009/1994  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim  e suas alterações.  
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da 
cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 6 
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, classificações, princípios fundamentais. 
2 Direitos e garantias fundamentais. 3 Administração Pública. 3.1 Disposições gerais, servidores públicos. 
ATUALIDADES (SOMENTE PARA AS PROVAS DISCURSIVAS DOS CARGOS 1, 2 E DE 10 A 21): 1 Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e 
ecologia. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ENFERMEIRO 
ENFERMAGEM: 1 Sistema Único de Saúde (SUS). 1.1 princípios, diretrizes, estrutura e organização. 1.2 
Políticas de saúde. 1.3 Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 
1.4 Níveis progressivos de assistência à saúde. 1.5 Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, 
financeiros, materiais e humanos. 1.6 Sistema de planejamento do SUS. 1.6.1 Planejamento estratégico e 
normativo. 1.7 Direitos dos usuários do SUS. 1.8 Participação e controle social. 1.9 Ações e programas do SUS. 
1.10 Legislação básica do SUS. 2 Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. 2.1 Programas de prevenção 
e controle de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro. 2.2 Doenças e agravos 
não transmissíveis. 2.3 Programa Nacional de Imunizações. 3 Modalidades assistenciais. 3.1 Hospital-dia, 
assistência domiciliar, trabalho de grupo. 3.2 Prática de enfermagem na comunidade. 3.2.1 Cuidado de saúde 
familiar. 3.3 Estratégia da saúde da família. 4 Teorias e processo de enfermagem. 4.1 Taxonomias de 
diagnósticos de enfermagem. 5 Assistência de enfermagem ao adulto portador de transtorno mental. 5.1 
Unidades de atenção à saúde mental. 5.1.1 Ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial e 
hospital psiquiátrico. 5.2 Instrumentos de intervenção de enfermagem em saúde mental. 5.2.1 
Relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, psicopatologias, psicofarmacologia. 6 Assistência de 
enfermagem em gerontologia. 7 Assistência de enfermagem ao paciente oncológico nas diferentes fases da 
doença e tratamentos. 7.1 Quimioterapia, radioterapia e cirurgias. 8 Procedimentos técnicos em 
enfermagem. 9 Assistência de enfermagem perioperatória. 10 Assistência de enfermagem a pacientes com 
alterações da função cardiovascular e circulatória. 10.1 Digestiva e gastrointestinal. 10.2 Metabólica e 
endócrina. 10.3 Renal e do trato urinário. 10.4 Reprodutiva. 10.5 Tegumentar. 10.6 Neurológica. 10.7 
Músculo esquelético. 11 Assistência de enfermagem aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher com 
ênfase nas ações de baixa e média complexidade. 12 Assistência de enfermagem à gestante, parturiente e 
puérpera. 13 Assistência de enfermagem ao recém-nascido. 13.1 Modelos de atenção ao recém-nascido que 
compõem o programa de humanização no pré-natal e nascimento. 14 Assistência de enfermagem à mulher 
no climatério e menopausa e na prevenção e tratamento de ginecopatias. 15 Assistência de enfermagem à 
criança sadia. 15.1 Crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação. 15.2 Cuidado nas 
doenças prevalentes na infância (diarreicas e respiratórias). 16 Atendimento a pacientes em situações de 
urgência e emergência. 16.1 Estrutura organizacional do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. 
16.2 Suporte básico de vida em emergências. 16.3 Emergências relacionadas a doenças do aparelho 
respiratório, do aparelho circulatório e psiquiátricas. 16.4 Atendimento inicial ao politraumatizado. 16.5 
Atendimento na parada cardiorrespiratória. 16.6 Assistência de enfermagem ao paciente crítico com 
distúrbios hidroeletrolíticos, ácido-básicos, insuficiência respiratória e ventilação mecânica. 16.6.1 
Insuficiência renal e métodos dialíticos. 16.6.2 Insuficiência hepática. 16.6.3 Avaliação de consciência no 
paciente em coma. 16.7 Doação, captação e transplante de órgãos. 16.8 Enfermagem em urgências. 16.8.1 
Violência, abuso de drogas, intoxicações, emergências ambientais. 17 Gerenciamento de enfermagem em 
serviços de saúde. 17.1 Gerenciamento de recursos humanos. 17.1.1 Dimensionamento, recrutamento e 
seleção, educação continuada, avaliação de desempenho, liderança, supervisão, comunicação, relações de 
trabalho e processo grupal. 17.2 Avaliação da qualidade nos processos de trabalho. 17.2.1 Custos, auditoria, 
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acreditação. 17.3 Processo de trabalho de gerenciamento em enfermagem. 18 Atuação da enfermagem em 
procedimentos e métodos diagnósticos. 19 Agravos à saúde relacionados ao trabalho. 20 Gerenciamento dos 
resíduos de serviços de saúde. 21 Pressupostos teóricos e metodológicos da pesquisa em saúde e 
enfermagem. 22 Central de material e esterilização. 22.1 Processamento de produtos para saúde. 22.2 
Processos de esterilização de produtos para saúde. 22.3 Controle de qualidade e validação dos processos de 
esterilização de produtos para saúde. 23 Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar. 23.1 
Risco biológico e medidas de precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de 
assistência à saúde. 23.2 Precaução-padrão e precauções por forma de transmissão das doenças. 23.2.1 
Definição, indicações de uso e recursos materiais. 23.2.2 Medidas de proteção cabíveis nas situações de risco 
potencial de exposição. 24 Controle de infecção hospitalar. 25 Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. 25.1 Legislação em enfermagem. 25.2 Associações de classe e órgãos de fiscalização do 
exercício profissional. 
CARGO 2: ENFERMEIRO DO TRABALHO 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS: 1 Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 
construção do Sistema Único de Saúde (SUS)  princípios, diretrizes e arcabouço legal. 2 Controle social no 
SUS. 3 Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 4 Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
5 Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508/2011. 6 Determinantes sociais da 
saúde. 7 Sistemas de informação em saúde. 
ENFERMAGEM DO TRABALHO: 1 Atendimento pré-hospitalar a urgências e emergências em acidentes. 2 
Atendimento pré-hospitalar a urgências e emergências clínicas. 3 Plano de contingência em saúde  ênfase 
em grandes acidentes. 4 Conceitos e princípios de epidemiologia em saúde: doenças ocupacionais e não 
ocupacionais, surtos e epidemias. 5 Programas de promoção da saúde (atividade física, alimentação saudável, 
álcool, tabaco e outras drogas). 6 Assistência de enfermagem em saúde coletiva (ênfase em doenças 
transmissíveis e doenças crônicas não transmissíveis). 7 Assistência de enfermagem em saúde do trabalhador 
(doenças ocupacionais e não ocupacionais). 8 Assistência de enfermagem em saúde mental do trabalhador. 
9 Imunização ocupacional e rede de frio. 10 Conceitos de vigilância em saúde do trabalhador. 11 Conceitos e 
princípios da vigilância sanitária aplicada à saúde do trabalhador. 12 Política Nacional de Segurança e Saúde 
no Trabalho, Decreto nº 7.602, de 7 de novembro de 2011, e suas atualizações. 13 Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego. 14 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO). 15 
Riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos relacionados com o meio ambiente e a saúde do 
trabalhador. 16 Equipamentos de proteção individual e coletiva  EPI e EPC. 17 Noções de toxicologia da 
indústria de petróleo, gás, biocombustíveis e derivados. Fundamentos de gestão de segurança, meio 
ambiente e saúde. 18 Organização, estrutura, finalidades e atribuições do serviço de saúde do trabalhador. 
19 Políticas públicas de saúde do adulto. 20 Anatomia e fisiologia humana. 21 Enfermagem clínica. 22 
Princípios de biossegurança em saúde. 23 Métodos de desinfecção e esterilização de materiais e 
equipamentos de saúde. 24 Farmacologia clínica aplicada à enfermagem. 25 Organização do processo de 
trabalho em enfermagem. 26 Registros e informação em saúde. 27 Noções de nutrição e dietética. 28 
Estrutura do sistema de saúde brasileiro (Lei nº 8.080, de 1990, e suas atualizações). Regulamentação do 
exercício profissional de enfermagem (Lei federal nº 7.498/1986) e suas atualizações. 29 O código de ética 
dos profissionais de enfermagem. Fundamentos de enfermagem. 
CARGO 3: FARMACÊUTICO 
FARMÁCIA: 1 Equipamentos utilizados em laboratório de manipulação de fármacos e operações gerais. 2 
Preparação de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções, padronização 
de soluções. 3 Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções. 4 Farmacopeias e formulários. 5 
Farmacotécnica: formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas de administração oral, parenteral, 
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retal, tópica, oftálmica e vaginal. 6 Princípios de farmacocinética e farmacodinâmica. 7 Princípios e 
mecanismos de atuação de fármacos e mediadores químicos. 8 Farmacologia cardíaca, renal e da 
hipertensão. 9 Farmacologia do sistema nervoso central. 10 Fármacos usados no tratamento de parasitoses. 
11 Fármacos que afetam a função gastrointestinal. 12 Fármacos utilizados nas afecções do aparelho 
respiratório. 13 Mecanismo de atuação de antimicrobianos, anti-inflamatórios, antineoplásicos e antivirais. 
14 Manipulação de medicamentos e produção de antissépticos e desinfetantes. 15 Fundamentos da 
dispensação de medicamentos. 15.1 Doses e vias de administração. 16 Medicamentos genéricos, 
excepcionais e específicos. 17 Farmacologia da dor. 18 Abuso de drogas. 19 Interações medicamentosas. 20 
Neurotransmissão colinérgica e adrenérgica. 21 Insulina e fármacos hipoglicemiantes orais. 22 Vitaminas 
hidrossolúveis e lipossolúveis. 23 Noções básicas de toxicologia e toxicologia de medicamentos. 24 
Farmacoepidemiologia: ensaios clínicos de fase I a IV. 25 Ciclos da assistência farmacêutica. 26 Inspeção de 
indústrias farmacêuticas. 27 Política Nacional de Medicamentos. 28 Legislação farmacêutica. 28.1 Lei nº 
5.991/1973, Resolução nº 328/1999 do Conselho Federal de Farmácia, Portaria nº 344/1998 do Ministério da 
Saúde e Lei nº 6.437/1977. 29 Princípios básicos para controle de estoque. 29.1 Avaliação, previsão, custo e 
níveis de estoque. 30 Farmacovigilância e hemovigilância. 31 Probabilidade e estatística. 31.1 Estatística 
aplicada. 32 Controle de qualidade físico-químico e microbiológico de medicamentos halopáticos, saneantes 
e biológicos. 32.1 Garantia de qualidade aplicada à indústria farmacêutica. 32.2 Boas práticas de fabricação 
(Cgmp) aplicadas à indústria farmacêutica. 33 Planejamento estratégico. 33.1 Planejamento e controle de 38 
produção. 33.2 Logística. 33.3 Gestão de erros, desvios e não conformidades. 33.4 Gestão de equipamentos. 
33.5 Controle de mudanças. 33.6 Padronização de procedimentos. 33.7 Gestão de fornecedores. 33.8 Cadeia 
cliente-fornecedor. 34 Controle de infecção hospitalar. 
CARGO 4: FISIOTERAPEUTA 
FISIOTERAPIA: 1 Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. 2 Provas de 
função muscular. 3 Cinesiologia e Biomecânica. 4 Análise da marcha. 5 Exercícios terapêuticos e treinamento 
funcional. 6 Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 7 Prescrição e treinamento 
de órteses e próteses. 8 Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; 
cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e 
reabilitadora. 9 Ética profissional. 
CARGO 5: FONOAUDIÓLOGO 
FONOAUDIOLOGIA: 1 Morfofisiopatologia da fonação e audição. 2 Linguagem. 2.1 Desenvolvimento da 
linguagem. 2.2 Desvios fonológicos: diagnóstico e intervenção. 2.3 Desenvolvimento e alterações da 
linguagem escrita. 2.4 Distúrbios de aprendizagem e dislexia. 2.5 Atuação fonoaudiológica nos quadros de 
afasia. 3 Motricidade oral. 3.1 Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. 3.2 Atuação fonoaudiológica 
nas disfunções da articulação temporomandibular, traumas de face e cirurgia ortognática. 4 Atuação 
fonoaudiológica nas alterações da fala. 5 Tratamento dos pacientes portadores de fissura labiopalatina. 6 
Diagnóstico e tratamento das disfagias mecânicas e neurogênicas. 7 Abordagem fonoaudiológica na 
prevenção e tratamento de sequelas funcionais dos tratamentos dos tumores de boca, laringe e tumores 
encefálicos. 8 Disfonias: definição, etiologia, avaliação, terapia. 8.1 Disartria e gagueira: definição, etiologia, 
avaliação e terapia. 9 Fonoaudiologia hospitalar. 9.1 Atuação do fonoaudiólogo em UTI neonatal, avaliação e 
estimulação de neonatos. 10 Biossegurança aplicada a fonoaudiologia. 11 Legislação do SUS. 11.1 Princípios 
e diretrizes do SUS. 11.2 O SUS na Constituição Federal de 1988, Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990, Pacto 
pela Saúde (2006). 12 Consolidação do SUS e suas diretrizes. 13 Conselhos de Saúde, NOAS-SUS 01/2002. 14 
Política pública em saúde auditiva no Brasil: Portaria nº 587/2004. 15 Fundamentos de física e biofísica: 15.1 
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Física acústica, bases da física da audição e fonação. 16 Desenvolvimento do comportamento auditivo no 
bebê normal e de alto risco. 17 Avaliação audiológica básica: conceitos, aplicação e interpretação de 
resultados. 17.1 Audiometria tonal liminar. 17.2 Logoaudiometria e imitanciometria. 18 Programa de 
prevenção e avaliação em audiologia ocupacional. 19 Avaliação audiológica infantil: aplicação, testes e 
interpretação dos resultados. 19.1 Audiometria comportamental. 19.2 Audiometria condicionada. 20 A 
contribuição da avaliação eletrofisiológica no diagnóstico precoce da deficiência auditiva. 20.1 Emissões 
otoacústicas, potencial evocado auditivo de curta latência, potencial de estado estável: conceitos, aplicação 
e interpretação dos resultados no diagnóstico clínico. 21 Processamento auditivo central: conceito, avaliação 
e terapia. 22 Avaliação vestibular: princípios, avaliação e reabilitação vestibular. 23 Dispositivos auditivos: 
conceitos, características do processamento do sinal, indicação, testes utilizados na seleção e adaptação. 23.1 
Aparelho de amplificação sonora individual. 23.2 Sistema FM. 23.3 Implante coclear. 24 Abordagem 
terapêutica para reabilitação da criança, adulto e idoso com deficiência auditiva. 
CARGO 6: MÉDICO  ESPECIALIDADE: CLÍNICO-GERAL 
LEGISLAÇÃO APLICADA AO SUS: 1 Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 
construção do Sistema Único de Saúde (SUS)  princípios, diretrizes e arcabouço legal. 2 Controle social no 
SUS. 3 Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 4 Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
5 Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508/2011. 6 Determinantes sociais da 
saúde. 7 Sistemas de informação em saúde. 
CLÍNICA MÉDICA: 1 Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. 2 Doenças cardiovasculares: 
hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias e arritmias 
cardíacas. 3 Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, 
pneumonias e abscessos pulmonares. 4 Doenças gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, 
doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais 
e hepatopatias tóxicas hepatopatias crônicas. 5 Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, síndrome nefrótica e litíase renal. 6 Doenças endócrinas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos. 7 Doenças reumáticas: artrite 
reumatoide, espondiloartropatias e gota. 8 Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 9 Exames 
complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 10 Emergências clínicas. 
11 Controle de infecções hospitalares. 12 Doenças neurológicas, AVC, polirradiculoneurites, polineurites e 
doenças periféricas. 13 Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. 
MEDICINA DE FAMÍLIA: 1 Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção 
de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, 
programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 2 A educação em 
saúde na atenção domiciliar. 3 Sistema de informação da atenção básica. 4 Noções básicas de epidemiologia: 
vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. 5 Considerações biológicas em medicina clínica; 
doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. 6 Doenças causadas por riscos do meio ambiente e 
agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos. 7 Fundamentos da psiquiatria e doenças 
psicossomáticas: fundamentos de geriatria, fundamentos da hemoterapia. 8 Fundamentos de epidemiologia 
e doenças de notificação compulsória. 9 Fundamentos de saúde pública; fundamentos de pediatria. 10 
Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios 
metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e 
dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e 
obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. 11 Saúde da família 
na busca da humanização e da ética na atenção à saúde. 12 Tratamento de feridas no domicílio. 13 Controle 
da dor no domicílio. 14 Intervenções médica na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. 15 
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Visitas domiciliares. 16 Trabalho em equipe multiprofissional. 17 Relacionamento interpessoal. 18 
Propedêutica em clínica médica. 19 Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. 20 Antibióticos, 
quimioterápicos e corticoides. 21 Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das 
seguintes afecções. 21.1 Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, úlcera péptica, doença intestinal inflamatória 
e cirrose hepática. 21.2 Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão 
arterial sistêmica. 22 Sistema hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; sistema renal: infecções do trato 
urinário, GNDA e GNC. 23 Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 24 Bioestatística. 
CARGO 7: MÉDICO VETERINÁRIO 
MEDICINA VETERINÁRIA: 1 Anatomia de animais domésticos. 2 Fisiologia de animais domésticos. 3 Histologia 
de animais domésticos. 4 Imunologia veterinária. 5 Patologia dos animais domésticos. 6 Doenças infecciosas 
e parasitárias dos animais de companhia e de produção. 6.1 Enfermidades de notificação obrigatória. 6.2 
Métodos de diagnóstico das enfermidades infecciosas e parasitárias. 7 Desenvolvimento de programas 
sanitários para controle e (ou) erradicação de enfermidades de interesse médico veterinário. 8 Clínica médica 
de animais de companhia, de produção e selvagem. 9 Clínica cirúrgica de animais de companhia, de produção 
e selvagem. 10 Anestesiologia de animais de companhia, de produção e selvagem. 11 Inspeção dos alimentos 
de origem animal (legislação). 12 Uso de antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos em medicina 
veterinária. 13 Doenças transmitidas por alimentos de origem animal. 14 Identidade e qualidade de alimentos 
de origem animal (legislação). 15 Programas sanitários vigentes. 16 Vigilância sanitária internacional. 17 Papel 
da OIE (Organização Mundial de Saúde Animal). 18 Bioterismo. 18.1 Manejo dos animais. 18.2 Principais 
doenças dos animais. 18.3 Biossegurança. 
CARGO 8: NUTRICIONISTA 
NUTRIÇÃO: 1 Nutrição humana básica: digestão, absorção, transporte, metabolismo, biodisponiblidade, 
excreção, classificação, função, fontes, carências e toxicidade de macro e micronutrientes, água, eletrólitos 
e fibras. 2 Necessidades e recomendações nutricionais para indivíduos: planejamento e avaliação. 2.1 
Alimentação nos Ciclos da Vida (0 a 2 anos, préescolar, escolar, adolescente, adulto e idoso) 2.2 Alimentação 
da Gestante; Alimentação da Nutriz; Aleitamento Materno: composição do leite materno, fatores que 
interferem na sua produção e técnicas de aleitamento. 3 Nutrição clínica: Modificações da dieta normal; 
Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral (Portaria nº 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC nº 63, de 6 
de julho de 2000); Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; 
Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção; 
Erros inatos do metabolismo; Neoplasias; Interação entre medicamentos e nutrientes; Transtornos 
comportamentais que afetam a ingestão de alimentos, Avaliação e diagnóstico do estado nutricional do 
indivíduo saudável ou enfermo nos ciclos da vida: conceitos e métodos, inquéritos dietéticos, antropometria, 
composição corporal, avaliação laboratorial dos parâmetros nutricionais e imunológicos, semiologia 
nutricional, balanço nitrogenado, balanço energético. 3.1 Prognóstico nutricional e avaliação nutricional 
subjetiva global. 4 Guias alimentares para a população brasileira, alimentação saudável nos ciclos da vida. 5 
Educação nutricional. 6 Nutrição no exercício físico e no esporte. 7 Enfermidades transmitidas por alimentos 
(ETA). 8 Ética e legislação profissional. 9 Diretrizes de alimentação saudável para a população brasileira. 10 
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. 11 Dietoterapia nas doenças crônicas não transmissíveis. 12 
Avaliação do consumo alimentar. 13 Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 14 Ingestões dietéticas de 
referência. 15 Planejamento, implementação e avaliação em Unidades de Alimentação e Nutrição. 16 
Condições sanitárias e higiênicas dos alimentos do recebimento à distribuição na UAN. 17 Programa Nacional 
de Alimentação do Escolar. 18 Ergonomia e segurança no trabalho em Unidades de Alimentação e Nutrição. 
19 Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 20 Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 
21 POPs (Procedimento Operacional Padronizado). 22 Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle 
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sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, 
leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos. 23 
Condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos. 24 Conservação de alimentos. 25 Intoxicações 
e infecções alimentares. 26 Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 27 Nutrição dietética: 
conceito, classificação e composição química de alimentos, Higiene de alimentos, parâmetros e critérios de 
controle higiênico- sanitário, utilização de procedimentos operacionais padrão. Características 
organolépticas, seleção, conservação, prépreparo, preparo e distribuição dos alimentos 28 Preparo de 
alimentos: processos e métodos de cocção. 29 A pirâmide alimentar. 30 Planejamento de cardápios. 31 
Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) Nº 275/ANVISA; RDC Nº 216/ANVISA. 32 Instrução Normativa 
DIVISA/SVS Nº 16/2017. 33 Nutrição em saúde pública: Transição epidemiológica; Transição Nutricional; 
Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional 
da população; Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; 
Papel do nutricionista nos diferentes níveis de atenção a saúde; Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional; Vigilância em saúde. 
CARGO 9: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB A 
PEDAGOGIA: 1 História do pensamento pedagógico brasileiro. 1.1 teoria da educação, diferentes correntes 
do pensamento pedagógico brasileiro. 2 A didática e o processo de ensino e aprendizagem. Organização do 
processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. A sala de aula como espaço de 
aprendizagem e interação. A didática como fundamento epistemológico do fazer docente. A importância da 
tecnologia no processo educativo. 3 Concepções de aprendizagem e suas implicações na prática pedagógica 
contemporânea. 3.1 Inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo, cognitivismo, 
sociointeracionismo. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem. As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e pedagogia. A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner. 4 Psicologia do desenvolvimento. 4.1 Aspectos históricos e 
biopsicossociais. 5 Temas contemporâneos. 5.1 Bullying; o papel da escola; a escolha da profissão; 
transtornos alimentares na adolescência; família; escolhas sexuais. 6 Avaliação do processo ensino 
aprendizagem. 6.1 Análise conceitual e novas perspectivas emancipatórias. 6.2 A dimensão sociopolítica da 
avaliação pedagógica. 7 Teorias do currículo. Concepções de currículo. 8 Acesso, permanência e sucesso do 
aluno na escola. Evasão escolar: causas e consequências. 9 Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 
educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. 10 O professor: formação e 
profissão. 11 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da 
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 12 Concepções de Infância. 12.1 Criança. 12.2 
Educação infantil. 12.3 Processos de ensinar e aprender pedagogia da infância. 13 As diferentes dimensões 
humanas e os direitos da criança. 13.1 A interação. 13.2 Brincadeira e o desenvolvimento infantil. 14 O 
desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. 14.1  A linguagem simbólica. 14.2 O jogo, o 
brinquedo e a brincadeira. 15 Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. 16 As 
concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo (Educação Infantil). 
17 A avaliação na educação infantil. 18 Cuidar e educar. 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
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escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática.  
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações.5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 10: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB B 
PEDAGOGIA: 1 História do pensamento pedagógico brasileiro. 1.1 teoria da educação, diferentes correntes 
do pensamento pedagógico brasileiro. 2 A didática e o processo de ensino e aprendizagem. Organização do 
processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. A sala de aula como espaço de 
aprendizagem e interação. A didática como fundamento epistemológico do fazer docente. A importância da 
tecnologia no processo educativo. 3 Concepções de aprendizagem e suas implicações na prática pedagógica 
contemporânea. 3.1 Inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo, cognitivismo, 
sociointeracionismo. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem. As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e pedagogia. A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner. 4 Psicologia do desenvolvimento. 4.1 Aspectos históricos e 
biopsicossociais. 5 Temas contemporâneos. 5.1 Bullying; o papel da escola; a escolha da profissão; 
transtornos alimentares na adolescência; família; escolhas sexuais. 6 Avaliação do processo ensino 
aprendizagem. 6.1 Análise conceitual e novas perspectivas emancipatórias. 6.2 A dimensão sociopolítica da 
avaliação pedagógica. 7 Teorias do currículo. Concepções de currículo. 8 Acesso, permanência e sucesso do 
aluno na escola. Evasão escolar: causas e consequências. 9 Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 
educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. 10 O professor: formação e 
profissão. 11 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) da 
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 12 O desenvolvimento e a aprendizagem da 
criança de 4 a 5 anos e anos iniciais. 13 A linguagem simbólica. 14 O jogo, o brinquedo e a brincadeira. 15 Os 
três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. 16 As concepções, orientações didáticas e 
áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo (Educação Infantil). 17 A avaliação na educação infantil. 
17.1 Avaliação, Observação e Registro. 17.2 A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e 
produção do conhecimento. 18 O planejamento do trabalho pedagógico. 18.1 Projetos para a educação 
infantil. 19 Reflexões sobre a prática pedagógica: a organização do espaço e do tempo. 20 Cuidar e educar. 
21 As relações da escola com a comunidade, Alfabetização e letramento. 21.1 Linguagem oral e escrita. 
Produção de textos. 21.2 A função social da alfabetização. 21.3 As etapas do processo de alfabetização. 21.4 
A importância da consciência fonológica na alfabetização. 21.5 A tecnologia a favor da alfabetização. 21.6 A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. 21.7 Alfabetização e letramento. 22 Precursores e seguidores 
da Literatura Infantil no Brasil. 23 Processos cognitivos na alfabetização. 23.1 A construção e 
desenvolvimento da leitura e escrita. 24 A formação do pensamento lógico da criança. 25 O ambiente 
alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. 26 Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento 

  161



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

48 

cognitivo. 27 Mídias, comunicação e tecnologias na educação. 28 Desenvolvimento da motricidade, 
linguagem e cognição da criança. 29 Interdisciplinaridade e transversalidade. 30 A interação, brincadeira e o 
desenvolvimento infantil. 31 A função social da escola pública contemporânea. 32 Didática e Metodologia do 
Ensino em Anos Iniciais. 33 O desenvolvimento do pensamento e da linguagem, a transição da Educação 
Infantil para o Fundamental. 34 As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do 
Espírito Santo (Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática.  
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 11: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  ARTE 
ARTE: 1 A arte na Educação para todos  LDB/PCN/RCB. 2 Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino 
de Arte no Brasil. 3 A arte e o processo de construção da cidadania. 4 As diversas linguagens artísticas: estética 

 de leitura e práticas de escrita nas diversas linguagens artísticas. 5 A arte 
da pré-história brasileira. 6 Aspectos da cultura popular brasileira e as manifestações populares: formação 
histórica, multiculturalismo. 7 Arte indígena. 8 Arte afro-brasileira. 9 As artes visuais no Brasil: do barroco 
colonial brasileiro aos dias atuais. 10 As artes audiovisuais: TV, cinema, fotografia, multimídia  novos 
recursos/novas linguagens. 11 A música no Brasil, partindo do período colonial aos nossos dias. 12 O teatro 
no Brasil: história e movimentos. 13 A dança no Brasil: dramática e folclórica, popular e erudita. 14 Principais 
movimentos artísticos do século XX no Brasil. 15 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para a disciplina de Arte. 16 As concepções, orientações 
didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo  Área de Linguagens (Ensino Fundamental 
anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
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e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 12: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  CIÊNCIAS 
CIÊNCIAS: 1 Seres vivos e ambiente: características morfofisiológicas dos grupos de vírus aos mamíferos e de 
algas a gimnospermas e suas relações entre si e com o meio. 2 Citologia e histologia; organização das células; 
divisão celular  características dos tecidos básicos animais e vegetais. 3 Reprodução: tipos de reprodução  
reprodução humana  características hereditárias: sexualidade e IST. 4 Evolução: origem da vida; evolução 
humana. 5 Sistema imunológico e vacinas; Vacinação e saúde pública. 6 Misturas e substâncias: propriedades 
e processos de separação; átomos, moléculas e substâncias; reações químicas; átomo e eletricidade; gases e 
líquidos. Estrutura e propriedades da matéria: elementos químicos, tabela periódica e modelos atômicos. 7 
Ondas e energia: ondas eletromagnéticas  luz, visão, espectro eletromagnético; óptica e suas leis; problemas 
da visão; ondas e comunicação; tipos de energia e suas transformações; propagação da energia. 8 Medidas 
de grandezas; Estados físicos da matéria; Força e movimento; Energia térmica, calor e temperatura; Energia 
cinética e potencial e transformações das formas de energia; Gravidade, massa e peso; Trabalho e potência; 
Máquinas simples. 9 Terra  energia e vida; a terra e a luz no espaço, seus movimentos e suas consequências; 
atmosfera e pressão; a vida na terra e suas relações com a energia solar; camadas da terra; condições 
ambientais e condições de sobrevivência. 10 Ciclos biogeoquímicos: água, carbono e oxigênio. 11 
Metodologia de ensino de ciências: organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do 
conhecimento em sala de aula; organização didático-pedagógica, ensino investigativo e alfabetização 
científica. 12 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino 
Fundamental para o componente de Ciências da Natureza. 13 As concepções, orientações didáticas e áreas 
de abrangência do currículo do Espírito Santo  Área de Ciências da Natureza (Ensino Fundamental anos 
iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
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na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 13: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  EDUCAÇÃO FÍSICA 
EDUCAÇÃO FÍSICA: 1 Histórico da Educação Física. 2 Educação Física enquanto linguagem. 3 Processo ensino 
aprendizagem na Educação Física. 4 Construindo competências e habilidades em Educação Física. 5 Avaliação 
em Educação Física. 6 Fundamentos didático-pedagógicos da Educação Física. 7 Atividade física e saúde. 8 
Crescimento e desenvolvimento. 9 Aspectos da aprendizagem motora. 10 Aspectos sócio históricos da 
Educação Física. 11 Cultura e Educação Física. 12 Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. 
13 Práticas Corporais. 14 Cultura corporal e cultura corporal do movimento. 15 Esporte (educação olímpica, 
esportes coletivos, individuais, de aventura, raquete e taco). 16 Brincadeiras, jogos populares e digitais, 
incluindo os de matrizes africanas e indígenas. 17 Criação e aprendizagem em danças. 17.1 Aspectos 
socioculturais das danças. 18 Jogos de oposição e lutas, incluindo as de matrizes indígenas e africanas. 18.1 
Lutas de curta, média e longa distância. 18.2 Práticas de lutas e ensino de valores. 18.3 Aspectos 
socioculturais das lutas. 19 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) do Ensino Fundamental para a disciplina de Educação Física. 20 As concepções, orientações didáticas 
e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo  Área de Linguagens (Ensino Fundamental anos iniciais 
e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
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LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações.5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 14: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  ENSINO RELIGIOSO 
CIÊNCIAS DA RELIGIÃO: 1 Elementos históricos do ensino religioso. 2 O ensino religioso e a participação 
social, cultura e transferência. 3 Culturas e tradições religiosas. 4 As escrituras sagradas. 5 O ensino 
religioso/teologias. 6 Convivência, da solidariedade, do respeito mútuo e do amor. Respeito à pluralidade 
cultural e religiosa. 7 A origem do fenômeno religioso. 8 O ensino religioso e a escola a partir da Lei nº 
9.394/1996. 9 Metodologia de ensino religioso. 10 Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino 
religioso. 11 Aspectos avaliativos no ensino religioso. 12 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino 
Fundamental para o componente de Ensino Religioso. 13 As concepções, orientações didáticas e áreas de 
abrangência do currículo do Espírito Santo - Área de Ensino Religioso (Ensino Fundamental anos iniciais e 
Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 26 Diretrizes Curriculares Nacionais. 27 Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 15: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  GEOGRAFIA 
GEOGRAFIA: 1 Concepções do pensamento geográfico e sua influência no ensino da Geografia. 1.1 
Sociedade, lugar e paisagem no ensino da Geografia. 1.2 Currículo: cultura e territorialidade no ensino da 
Geografia. 1.3 Novas abordagens teóricas e metodológicas no ensino da Geografia. 1.4 Novas tecnologias de 
comunicação e informação no ensino da Geografia. 1.5 Aspectos avaliativos no Ensino da Geografia. 2 
Geopolítica e Econômica. 2.1 O espaço como produto do ser humano. 2.2 Capitalismo. 2.3 Desenvolvimento 
e subdesenvolvimento. 2.4 Economia do pós-guerra. 2.5 O Brasil, a nova ordem mundial e a globalização. 2.6 
O comércio internacional. 2.7 O MERCOSUL. 2.8 A economia mundial e do Brasil. 2.9 O problema da dívida 
externa. 2.10 Energia e transporte. 2.11 A agropecuária. 2.12 O comércio. 2.13 A indústria. 2.14 Os serviços. 
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2.15 As relações de trabalho. 2.16 As desigualdades sociais e a exploração humana. 2.17 A revolução técnico-
científica. 3 Geografia da população. 3.1 A população e as formas de ocupação do espaço. 3.2 Os contrastes 
regionais do Brasil. 3.3 Urbanização e metropolização. 4 Ecologia. 4.1 Ecossistemas naturais. 4.2 Impactos 
ambientais. 4.3 Recursos naturais e devastação histórica. 4.4 Política ambiental. 5 Competências e 
habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a disciplina de Geografia. 6 As 
concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo  Área de Ciências 
Humanas (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 16: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  HISTÓRIA 
HISTÓRIA: 1 Concepções do pensamento histórico, a dinâmica historiográfica e sua influência no ensino da 
história. 1.1 Memória, oralidade e cotidiano no ensino de História. 1.2 Currículo: cultura, gênero, direitos 
humanos, meio ambiente, história local e diversidade étnico racial no ensino de História, novas abordagens 
teóricas e metodológicas no ensino de História. 1.3 Novas tecnologias de comunicação e informação no 
ensino de História. 1.4 Aspecto avaliativo no ensino de História. 2 História Natural e História Social. 2.1 O 
processo de humanização e a dinâmica da formação das sociedades humanas na Pré-história. 3 A organização 
sociopolítica, econômica, cultural e religiosa da sociedade europeia do século V ao XV sua dinâmica, relações, 
rupturas e transformações. 4 Os reinos africanos no século V ao XV. 5 Dinâmica, relações, rupturas e 
transformações da sociedade europeia do século XV ao XVIII. 6 Dinâmica, relações, rupturas e transformações 
da sociedade europeia, americana, africana e asiática do século XVIII a contemporaneidade. 7 Dinâmica, 
relações, rupturas e transformações da organização sociopolítica, econômica e cultural no Brasil Colonial. 7.1 
Escravidão e resistência negra e indígena no Brasil Colonial. 7.2 As tecnologias de agricultura, de 
beneficiamento de cultivo, de mineração e de edificações trazidas pelos escravizados, bem como a produção 
científica, artística (artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) e política. 7.3 Cultura e religiosidade 
africana e indígena no Brasil Colonial. 7.4 Movimento de independência no Brasil Colonial. 7.5 Organização 
sociopolítica, econômica e cultural no Império: 1º e 2º Reinado. 7.6 As revoluções sociais: Cabanagem, 
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Balaiada, Farroupilha, Sabinada, Revolta dos Malês, Quebra Quilo; Abolição e Movimento Republicano no 
Brasil. 8 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da organização sociopolítica, econômica e cultural no 
Brasil na República. 9 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para o componente 
de História. 10 As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo  
Área de Ciências Humanas (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 17: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  INGLÊS 
INGLÊS: 1 Leitura e compreensão de textos em Língua Inglesa de diversos gêneros textuais. 2 Tendências 
pedagógicas do ensino de Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 3 Uso e domínio das 
estratégias de leitura. 3.1 Compreensão geral do texto. 3.2 Reconhecimento de informações específicas. 3.3 
Inferência e predição. 3.4 Palavras cognatas e falsos cognatos, entre outros. 4 Estudo do léxico. 5 Aspectos 
linguísticos e gramaticais. 5.1 Classes de palavras. 5.2 Análise sintática. 5.3 Colocações. 6 Relação entre língua, 
cultura e sociedade. 7 O tratamento da produção escrita como processo (planejamento/produção/ 
revisão/correção e reescrita). 8 Avaliação no ensino e aprendizagem da Língua Inglesa na educação básica. 9 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC)  Área de Linguagens (Língua Inglesa). 10 As concepções, 
orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo do Espírito Santo  Área de Linguagens (Ensino 
Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais).  
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
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na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 18: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  LÍNGUA PORTUGUESA 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Fonologia: relação letra e fonema. 2 Separação de sílaba e translineação. 3 
Acentuação gráfica e tônica. 4 Ortografia e pontuação. 5 Morfologia. Estrutura de palavras. Processos de 
formação de palavras. Classes gramaticais de palavras. 6 Sintaxe. Frase, oração e período. 7 Tipos de períodos. 
Período simples e composto. 8 Análise morfossintática de período simples. 9 Análise de período composto 
por coordenação. 10 Análise de período composto por subordinação (orações substantivas, adjetivas e 
adverbiais). 11 Sintaxe de concordância verbal e nominal. 12 Sintaxe de regência verbal e nominal. 13 
Colocação pronominal. 14 Semântica. Sinonímia; antonímia; homonímia; paronímia; polissemia; 
ambiguidade. 15 Linguagem. Funções da linguagem. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Níveis de 
linguagem. 16 Coesão e coerência. 17 Tipologia textual e gênero textual. Narração, descrição, dissertação, 
carta (argumentativa, familiar, comercial, convite etc.). 18 Noções de estilística. 19 Prática de produção de 
textos orais e escritos: produção para aprofundamento, produção por frequentação, operadores da produção 
de texto. Linguagem oral, oralização e oralidade; procedimentos e comportamentos de produção, leitura de 
textos orais e escritos; fluência leitora com compreensão. Comportamento leitor. Comportamento escritor. 
20 Estratégias didáticas para o ensino de leitura. 21 Metodologia de ensino da Língua Portuguesa: 
organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula. 22 
Semiótica, multiletramento e multimodalidade. 23 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino 
Fundamental para o componente de Língua Portuguesa. 24 As concepções, orientações didáticas e áreas de 
abrangência do currículo do Espírito Santo  Área de Linguagens (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino 
Fundamental Anos Finais).  
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
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Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 19: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB C  MATEMÁTICA 
MATEMÁTICA: 1 Números. 1.1 Propriedades e operações fundamentais com números inteiros, racionais, 
irracionais e reais. 2 Funções. 2.1 Igualdade de funções. 2.2 Determinação do domínio de uma função. 2.3 
Funções injetivas, sobrejetivas e bijetivas. 2.4 Função inversa. 2.5 Composição de funções. 2.6 Funções 
crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função. 2.7 Funções lineares, funções 
do 2º grau, funções modulares, funções polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 Equações e inequações. 
4 Geometrias plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria do triângulo retângulo, estudo do seno, cosseno e 
tangente. 6 Sequências. 6.1 Sequências de Fibonacci, sequências numéricas. 6.2 Progressões aritmética e 
geométrica. 7 Matrizes. 7.1 Determinantes. 7.2 Sistemas lineares. 7.3 Análise combinatória. 7.4 Binômio de 
Newton. 8 Noções de estatística. 8.1 Medidas de tendência central. 8.2 Medidas de dispersão, distribuição 
de frequência. 8.3 Gráficos. 8.4 Tabelas. 9 Matemática financeira. 9.1 Proporção, porcentagem, juros e taxas 
de juros, juro simples e juro composto, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, 
desconto bancário. 9.2 Taxa efetiva, equivalência de capitais. 10 Cálculo de probabilidade. 11 Números 
complexos. 12 Noções de história da Matemática. 13 Avaliação e educação matemática. 13.1 Formas e 
instrumentos. 14 Ensino de Matemática. 15 Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental 
para a disciplina de Matemática. 16 As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do currículo 
do Espírito Santo  Área de Matemática (Ensino Fundamental anos iniciais e Ensino Fundamental Anos Finais). 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
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nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
CARGO 20: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  PEB D 
PEDAGOGIA: 1 Gestão de programas e projetos de formação e capacitação. 1.1 Concepções de plano, 
programas e projetos de formação e capacitação. 1.2 Planejamento, execução, monitoramento e avaliação 
de programas e projetos de formação e capacitação. 1.3 Didática. 1.4 Currículo 1.5 Elaboração de planos de 
ensino, planos de aula, programas e projetos de formação e capacitação: problema, justificativa, objetivos, 
conteúdos, métodos, recursos materiais, orçamento, cronograma e técnicas de avaliação. 1.6 Avaliação de 
programas, currículos e projetos de formação e capacitação. 1.7 Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade 
e transdisciplinaridade em programas e projetos de formação e capacitação. 2 Emprego de tecnologias de 
informação e comunicação em educação. 2.1 Aspectos teóricos do emprego de recursos audiovisuais e 
hipertextos didáticos nos processos de ensino-aprendizagem. 2.2 Docência, mediação pedagógica e 
tecnologias de informação e comunicação em programas e projetos educacionais. 2.3 Emprego de mapas 
conceituais, hipertextos, jogos e outros recursos audiovisuais, impressos e informáticos em processos de 
educacionais. 2.4 Redes de comunicação. 2.5 Comunidades de aprendizagem virtual. 2.6 Produção de 
hipertextos no contexto educacional. 2.7 Avaliação de recursos audiovisuais e de hipertextos didáticos. 2.8 
Novas tecnologias aplicadas à educação e plataformas de aprendizagem virtuais e avaliação educacional. 3 
Educação a Distância (EAD) 3.1 Legislação aplicada à educação a distância. 3.2 Evolução, tendências teórico-
metodológicas, multimodalidade, ambientes virtuais de aprendizagem e ferramentas digitais. 3.3 Uso de 
jogos eletrônicos no processo de ensino aprendizagem. 3.4 Mediação pedagógica e tecnológica: interação, 
interatividade, cooperação e colaboração no trabalho e aprendizagem em rede. 3.5 Planejamento e gestão 
de sistemas e ações de EAD: descentralização da oferta de cursos, orientação acadêmica, tutoria e avaliação 
de desempenho. 3.6 Avaliação educacional, discente, docente e institucional de projetos e programas em 
EAD. 3.7 Aspectos éticos e legais relacionados a produção e disseminação de materiais didáticos em EAD. 
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 
Processo de planejamento. 1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento 
participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 
Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e 
comunicação na educação. 4 Educação a distância. 5 Educação para a diversidade, cidadania e educação em 
e para os direitos humanos. 6 Educação integral. 7 Educação do campo. 8 Educação ambiental. 9 
Fundamentos legais da Educação especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática 
escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 Didática e prática histórico-cultural. 13 A didática 
na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. 15 Coordenação Pedagógica como espaço de formação continuada. 16 Processo ensino 
aprendizagem. 17 Relação professor/aluno. 18 Compromisso social e ético do professor. 19 Componentes do 
processo de ensino. 19.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 20 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 21 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 22 O papel político pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 22.1 Função 
histórico-cultural da escola. 22.2 Escola. 22.2.1 Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
23 Projeto político-pedagógico da escola. 23.1 Concepção, princípios e eixos norteadores. 24 Políticas 
Públicas para a Educação Básica. 25 Gestão Democrática. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação  Lei Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal 
nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 
Lei nº 7.217/2015 e suas alterações (Plano Municipal de Educação  PME). 
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CARGO 21: PSICÓLOGO 
PSICOLOGIA: 1 Ética profissional. 2 Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. 2.1 Fundamentos e etapas da 
medida psicológica. 2.2 Instrumentos de avaliação. 2.2.1 Critérios de seleção, avaliação e interpretação dos 
resultados. 2.3 Técnicas de entrevista. 2.4 Laudos, pareceres e relatórios psicológicos, estudo de caso, 
informação e avaliação psicológica. 3 Teorias e técnicas psicoterápicas. 3.1 Psicoterapia individual e grupal. 
3.2 Abordagens teóricas. 3.2.1 Psicanálise (Freud, M. Klein, Winnicott, Lacan), cognitivo-comportamental 
(Skinner, Beck), humanistaexistencial (Rogers, Perls), sócio-histórica (Vygotsky, Luria) e psicodrama 
(Moreno). 4 Psicopatologia. 4.1 Transtornos de humor. 4.2 Transtornos de personalidade. 4.3 Transtornos 
relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas. 4.4 Transtornos de ansiedade. 4.5 Transtorno do 
estresse pós-traumático. 4.6 Transtornos depressivos. 4.7 Transtornos fóbicos. 4.8 Transtornos 
psicossomáticos. 4.9 Transtornos somatoformes. 4.10 Esquizofrenia. 4.11 Outros transtornos psicóticos. 4.12 
Estruturas clínicas (neurose, psicose e perversão). 4.13 Transtorno do espectro Autista e Diretrizes de 
Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo (TEA). 5 Psicologia da saúde. 5.1 
Ações básicas de saúde. 5.1.1 Promoção. 5.1.2 Prevenção. 5.1.3 Reabilitação. 5.2 Equipes interdisciplinares. 
5.2.1 interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde. 5.3 O papel do psicólogo na equipe de cuidados 
básicos à saúde. 6 Intervenção psicológica em problemas específicos. 6.1 Tratamento e prevenção da 
dependência química. 6.1.1 Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. 7 Teorias e Técnicas 
psicoterápicas. 8 Organizações. 8.1 Estrutura, processos e dinâmica. 9 Teoria das organizações e concepções 
de trabalho. 10 Cultura e clima organizacional. 11 Motivação e satisfação no trabalho. 12 Poder, liderança e 
conflitos nas organizações. 13 Equipes de trabalho e grupos nas organizações. 14 Ergonomia da atividade e 
psicopatologia do trabalho. 15 Bem-estar, saúde e qualidade de vida no contexto das organizações. 16 
Conhecimento, aprendizagem e desempenho humano nas organizações. 17 Seleção de pessoal. 17.1 
Planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados. 18 Avaliação de desempenho. 18.1 Objetivos, 
métodos, implantação e acompanhamento. 19 Treinamento. 19.1 Levantamento de necessidades, 
planejamento, execução e avaliação. 20 Psicopatologia e criminalidade. 21 Atuação do psicólogo no âmbito 
judicial 21.1 A criança e o adolescente. 21.2 Desenvolvimento emocional e social. 21.3 Lei nº 8.069/1990 e 
suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 21.4 Escuta de criança e adolescente na rede de 
proteção. 21.5 Influência da família no desenvolvimento da personalidade. 21.6 Violência (origem, violência 
familiar, abuso sexual). 21.7 Compromisso social; ética e direitos humanos. 21.8 Lei nº 10.741/2003 e suas 
alterações (Estatuto da pessoa Idosa). 21.9 O psicólogo judicial e a Lei de Execução penal. 21.10 Violência 
doméstica contra a mulher. 22 Lei nº 13.140/2015 (dispõe sobre mediação). 
PSICOLOGIA ESCOLAR: 1 Psicologia da aprendizagem: teorias da aprendizagem, princípios básicos do 
Behavorismo e implicações educacionais, epistemologia genética de Jean Piaget, perspectiva 
sóciointeracionista de Vigotsky, a teoria da complexidade de Edgar Morin, a clínica psicanalítica da criança e 
do adolescente com dificuldades de aprendizagem. Competências e habilidades para atuar, intra e 
interdisciplinarmente, na escola e na comunidade escolar. 2 Teorias da aprendizagem: processo de ensinoa 
prendizagem, relação professor e aluno, bases psicológicas da aprendizagem. 3 Conhecimento dos processos 
de aprendizagem e das diferenças individuais para fundamentar a elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados. 4 Universo afetivo e sociocultural do estudante no cotidiano escolar. 4.1 Implementação de 
sistemas motivacionais com a participação direta do professor/aluno. 5 Função preventiva na atuação do 
psicólogo escolar: papel do psicólogo na identificação das causas de evasão e repetência na Educação Básica. 
6 Necessidades especiais na aprendizagem. 6.1 Caracterização e orientação da pessoa com deficiência. 6.2 
Alternativas de intervenção diagnóstica, práticas pedagógicas e apoio às adequações curriculares. 6.3 
Orientação ao professor e à comunidade escolar. 7 Metodologia de projetos, interdisciplinaridade e 
globalização do conhecimento, análise de dificuldades, problemas e potencialidades no cotidiano escolar em 
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sua relação com a sociedade. 8 Educação continuada dos profissionais da escola: o trabalho do psicólogo com 
os professores e os servidores. 8.1 Educação corporativa, educação a distância, projeto pedagógico. 9 Código 
de Ética Profissional do Psicólogo. 
CARGO 22: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
TERAPIA OCUPACIONAL: 1 Processos de enfrentamento da condição de adoecimento e hospitalização. 2 
Processos de avaliação em Terapia Ocupacional (condições físicas, psíquica e social). 3 Práticas, métodos e 
técnicas de Terapia Ocupacional em contexto hospitalar e afins. 4 Desenvolvimento neuropsicomotor de 
bebês e crianças. 5 Desenvolvimento humano.  6 Relações de apego entre mães e bebês prematuros e filhos. 
7 Processos de apoio emocional para paciente e família/cuidador. 8 Adesão ao tratamento e adaptação. 9 
Recursos de Comunicação Complementar ou Alternativa e Tecnologia Assistiva. 10 Orientação 
familiar/cuidador quanto aos cuidados com o paciente. 11 Terapia Ocupacional para pacientes e familiares 
em situações de perda e luto. 12 Atividades de vida diária e atividades de vida prática e adaptações no 
contexto hospitalar. 13 Órteses e adaptações.  14 Aspectos psicossociais e espirituais nos cuidados ao 
paciente hospitalizado. 15 Criação, promoção e estabelecimento de espaços lúdicos (brinquedotecas  
legislação). 16 Ambiência (diferentes ciclos). 17 Cotidiano e Hospital. 18 Papéis sócio ocupacionais do 
indivíduo. 19 Alívio da dor e sintomas desconfortáveis, conservação de energia. 20 Cuidados Paliativos e 
Terapia Ocupacional. 21 Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crítico. 22 Terapia Ocupacional no 
cuidado do paciente crônico em agudização. 23 Terapia Ocupacional com pacientes em crise. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
CARGO 23: CUIDADOR 
CUIDADOR: 1 Relações de afetividade da família e da escola. 2 Higiene da criança. 3 Cuidados essenciais. 4 A 
criança e seu espaço. 5 Prevenção de acidentes. 6 Cuidar e Educar. 7 Alimentação. 8 Higiene. 9 Prevenção. 
10 Espaço na creche. 11 Rotina. 12 Alimentos: importância dos alimentos para saúde, contaminação 
(microrganismos, doenças e intoxicações), rotulagem de produtos nutrientes, medidas caseiras. 13 Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. 14 Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes. 15 Plano 
Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil. 16 Lei n° 13.146 (Estatuto da Pessoa com 
deficiência). 
NOÇÕES DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA): 1 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações. 1.1 
Título II, Dos Direitos Fundamentais, Capítulo IV, Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer e 
Capítulo V, Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho. 
CARGO 24: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 1 Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. 2 Noções de histologia dos 
tecidos. 3 Noções de farmacologia. 4 Noções de microbiologia e parasitologia. 5 Biossegurança em saúde. 6 
Controle de infecção hospitalar. 7 Organização do processo de trabalho em saúde e enfermagem. 8 
Procedimentos técnicos de enfermagem. 9 Assistência em saúde coletiva. 10 Assistência em saúde mental. 
11 Assistência ao paciente cirúrgico e oncológico. 12 Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular, 
circulatória, digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e 
musculoesquelética. 13 Enfermagem materno-infantil. 14 Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à 
criança e ao adolescente hospitalizado (clínico e cirúrgico). 15 Assistência na emergência/urgência e no 
trauma. 16 Assistência em terapia intensiva. 17 Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para 
a saúde pública. 17.1 Diarreia, cólera, dengue, febre amarela, doença de Chagas, esquistossomose, febre 
tifoide, meningite, tétano, sarampo, tuberculose, hepatite, hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão 
arterial, raiva, leishmaniose, doenças sexualmente transmissíveis. 
CARGO 25: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO: 1 Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. 
Biossegurança. 2 Assistência de enfermagem em agravos clínicos e cirúrgicos. 3 Assistência de enfermagem 
em doenças transmissíveis. 4 Notificação Compulsória de Doenças. 5 Programa Nacional de Imunizações. 6 
Psicologia nas relações humanas no trabalho. 7 Assistência de Enfermagem à saúde do trabalhador. 8 
Assistência de Enfermagem em situações de urgência e emergência. 9 Campanhas de Prevenção: SIDA, 
Tabagismo, Alcoolismo, obesidade outros agravos à saúde. 10 Dinâmica de Grupo. Humanização na 
assistência. 11 Higiene e Segurança do trabalho. 12 Acidente do trabalho, doenças profissionais e do trabalho. 
13 Psicopatologia do trabalho: organização do trabalho e sofrimento psíquico no trabalho. 14 Ética 
profissional. 15 Humanização no cuidado do paciente/cliente. 16 Princípios gerais de segurança no trabalho. 
16.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 16.2 Princípios de ergonomia no trabalho. 16.3 Códigos 
e símbolos específicos de saúde e segurança no trabalho. 17 Conduta ética dos profissionais da área da saúde. 
CARGO 26: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA: 1 Normas de radioproteção. 2 Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. 3 
Efeitos biológicos das radiações. 4 Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais. 5 Operação de 
equipamentos em radiologia. 6 Câmara escura  manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e 
fixadores, processadora de filmes. 7 Câmara clara  seleção de exames, identificação, exames gerais e 
especializados em radiologia. 8 Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. 8.1 Bases físicas e 
tecnológicas aplicadas à ressonância magnética. 8.2 Protocolos de exames em tomografia computadorizada 
e ressonância magnética. 9 Bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear. 9.1 Protocolos de 
exames de medicina nuclear. 9.2 Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear. 10 Contaminação 
radioativa. Fontes, prevenção e controle. 11 Processamento de imagens digitais. 11.1 Informática aplicada 
ao diagnóstico por imagem. 11.2 Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das imagens. 
11.3 Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. 11.4 Técnicas de trabalho na produção 
de imagens digitais. 11.5 Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de imagem. 12 Anatomia 
humana. 12.1 Nomenclatura e terminologia anatômica. 12.2 Planos de delimitação do corpo e eixos. 12.3 
Sistema esquelético, articulações e músculos. 12.4 Sistema neurológico. 12.5 Sistema cardiovascular. 12.6 
Sistema linfático. 12.7 Sistema respiratório. 12.8 Sistema gastrointestinal. 12.9 Sistema renal. 12.10 Sistema 
reprodutor masculino e feminino. 12.11 Sistema endócrino. 12.12 Traumatologia. 13 Legislação radiológica 
e segurança no trabalho. 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

Atividade Datas previstas 
Período de solicitação de inscrição e de solicitação 
de inscrição com isenção de taxa de inscrição 

12 a 31/1/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Disponibilização do link para verificação de 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

1º e 2/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição  

7 a 9/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

8 e 9/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Consulta à situação final da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 19/2/2024 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 21/2/2024
Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

29/2/2024 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especial  

29/2 a 2/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer como 
pessoa com deficiência e contra o indeferimento da 
solicitação de atendimento especial 

1º e 2/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

8/3/2024 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especial  8/3/2024 

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais de provas  12/3/2024 

Aplicação das provas objetivas e discursiva 24/3/2024
Divulgação da consulta individual aos gabaritos 
oficiais preliminares das provas objetivas 

26 a 28/3/2024 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Divulgação do padrão preliminar de resposta da 
prova discursiva 26/3/2024 

Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas e(ou) aos gabaritos oficiais 27 e 28/3/2024 
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preliminares divulgados e contra o padrão 
preliminar de resposta da prova discursiva 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas 1º/4/2024 

Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos e do 
padrão definitivo de resposta da prova discursiva e 
edital de resultado final nas provas objetivas e de 
resultado provisório na prova discursiva 

23/4/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e
conveniência da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será
previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial
do Município de Cachoeiro de Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24.
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ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL E 
PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos que se declararam com deficiência) 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 
comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________. 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

EDITAL Nº 1  PREF. CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  ADMINISTRATIVO, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 4.009, de 20 de dezembro de 1994, e suas alterações, e na Lei Municipal nº 7.756, de 4 de novembro de 
2019, e suas alterações, torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior, de nível médio e de nível fundamental do 
Quadro de Cargos, Carreiras, Subsídios e Vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo do 
Município do Cachoeiro de Itapemirim , mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e 
seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade do Cebraspe: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório; e
b) avaliação de títulos, somente para os cargos de nível superior, de caráter classificatório.
1.3 As provas objetivas, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que
solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e o procedimento de verificação da
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, serão realizadas na cidade de
Cachoeiro de Itapemirim/ES.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas,
estas poderão ser realizadas em outras localidades.
2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
2.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE SISTEMAS
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de Análise
de Sistemas ou de curso de nível superior na área de Ciências Exatas, com especialização em Análise de
Sistemas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e
registro no órgão de classe, se for o caso.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver sistemas para uso da administração municipal, zelando
pela sua eficácia; efetuar diagnósticos de sistemas em funcionamento, analisando pontos críticos e propondo 
soluções; efetuar levantamentos para verificar necessidades e restrições quanto à implantação de novos
sistemas; elaborar projeto de sistemas, definindo módulos, fluxogramas, entradas e saídas, arquivos,
especificação de programas e controles de segurança relativos a cada sistema; acompanhar a elaboração e
os testes dos programas necessários à implantação de sistemas; participar da análise e definição de novas
aplicações para os equipamentos, verificando a viabilidade econômica e exequibilidade da automação;
coordenar equipes para o desenvolvimento de atividades inerentes à organização e manutenção de banco
de dados; coletar dados e estimar as necessidades técnicas dos usuários; participar na elaboração e
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atualização do plano diretor de informática; zelar pela documentação e registro do fluxo de dados dos 
sistemas desenvolvidos verificando sua eficiência e corrigindo quando necessário; orientar e treinar os 
servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional e demais atividades descritas no Anexo VI da Lei Municipal nº 7.756/2019 
inerentes ao cargo. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.2 CARGO 2: ARQUITETO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Arquitetura, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, 
como Plano Diretor, legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da Cidade, zelando 
pela sua aplicabilidade e exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas; atuar nos processos 
relacionados à análise e ao licenciamento urbanísticos, incluindo atividades econômicas, uso do solo, 
construção civil e regularização fundiária; atuar e integrar grupos de estudo para realização de diagnósticos, 
pesquisas e para a revisão dos instrumentos urbanísticos vigentes; participar de grupos multidisciplinares 
para discussão de questões relacionadas à gestão urbana, entre as quais a criação de unidades de 
conservação, áreas de interesse social, programas habitacionais, programas de defesa civil, projetos de 
expansão da rede de infraestrutura urbana, criação de sistemas de informação e cadastros; organizar e 
manter base de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros técnicos, contendo informações sobre 
imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos e 
rede de infraestrutura; analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, em 
conformidade com as posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as 
normas ambientais, tributárias e sanitárias; colaborar com a definição de rotinas e procedimentos 
administrativos decorrentes da aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de 
informação, exercício da fiscalização e execução de políticas públicas correlatas; elaborar mapas temáticos 
relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, 
evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio 
público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico; analisar projetos 
arquitetônicos, paisagísticos e urbanísticos, observando normas edilícias e construtivas, estética, 
estabilidade, salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva e materiais a serem 
empregados; elaborar estudos preliminares, anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, urbanístico e 
de execução das intervenções espaciais públicas, segundo sua imaginação e conhecimento técnico, 
observando normas edilícias e construtivas, estética, estabilidade, salubridade, conforto ambiental e 
energético, técnica construtiva e materiais a serem empregados; elaborar cronograma físico-financeiro das 
intervenções espaciais propostas, zelando pela exequibilidade e viabilidade de execução; atuar na 
implantação das intervenções propostas, conforme o projeto aprovado; analisar, aprovar ou não, projetos de 
obras particulares, loteamentos, desmembramento e remembramento de terrenos, conforme a legislação 
urbanística e edilícia vigentes; vistoriar e inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de 
habite-se, renovação de licença para construir e outros correlatos, ou para verificação das condições de 
segurança e estabilidade das construções, conforme as técnicas e normas construtivas adequadas; integrar 
equipes de trabalho e comissões para discussão de obras públicas ou de interesse público, mantendo 
coerência com a política urbana adotada e a legislação urbanística e edilícia vigentes; avaliar e diagnosticar 
as condições do local a sofrer a intervenção, por meio de levantamentos de campo, elaboração de relatórios, 
registros iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do local 
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e seu entorno; integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação e tombamentos de 
patrimônio de interesse histórico, cultural e paisagístico; analisar, elaborar, coordenar e gerenciar projetos 
de restauração do patrimônio histórico, cultural e paisagístico, segundo as normas e procedimentos 
adequados, sua imaginação e conhecimento técnico; preparar previsões detalhadas das necessidades da 
execução dos projetos, especificando e calculando materiais, mão de obra, custos, tempo de duração e outros 
elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; participar de grupos de trabalho e(ou) reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e(ou) 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
executar outras atribuições afins e demais atividades descritas no Anexo VI da Lei Municipal nº 7.756/2019 
inerentes ao cargo. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.3 CARGO 3: ASSISTENTE SOCIAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Serviço Social, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: organizar e administrar a execução de benefícios e serviços sociais 
nas áreas urbanas e rurais do Município; participar do planejamento e gestão das políticas sociais; atuar na 
execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade; elaborar campanhas 
de prevenção na área da assistência social, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, 
saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; desenvolver ações específicas para a população de rua 
ou alocada em abrigos municipais; participar do planejamento da Estratégia de Saúde da Família; elaborar e 
executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres e 
associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de equipes multidisciplinares para a 
elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, 
assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros; participar, 
junto com profissionais de outras áreas, da elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 
grupos específicos de pessoas; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas 
no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência social; realizar levantamento de 
dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do Município; 
desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades de saúde, unidades de educação e unidades de 
assistência social, visando a busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico social; realizar 
entrevistas, avaliação social e laudos técnicos para fins de concessão de auxílios e benefícios, que 
identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências 
sobre as características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; 
promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas 
ao atendimento integral; realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário; incentivar a comunidade a 
participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; atuar na realização de 
programas e serviços sócio-assistenciais, desenvolvendo atividades de caráter educativo ou recreativo para 
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proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar 
no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores 
psicossociais e econômicos que interferem na qualidade de vida e no exercício da cidadania do indivíduo; 
orientar os usuários da rede municipal de saúde, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação 
ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas relações 
empregatícias; estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do 
trabalho; - elaborar relatórios e pareceres sociais para subsidiar a Defesa Civil do Município no planejamento 
das ações em situações de calamidade e emergência; prestar orientação social, realizar visitas, identificar 
recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos 
populacionais; realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor afastado por invalidez, por 
motivo de doença ou para acompanhar pessoa da família; elaborar, coordenar e executar programas e 
projetos de reabilitação comunitária para pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais utilizando os 
meios de comunicação, participando de eventos e elaborando material educativo; atuar nas ações que 
integrem a população aos fins do Orçamento Participativo, mobilizando-a em reuniões e eventos; articular-
se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com 
universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de 
ações voltadas para a comunidade; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em situações de interesse 
de grupos específicos da população; participar de reuniões com equipes multissetoriais e comunidade; 
acompanhar a execução dos projetos do Poder Executivo em parceria com outras instituições; executar e 
monitorar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais; mobilizar a comunidade para participação no processo de elaboração de orçamento municipal; 
acompanhar processos de execução das obras públicas definidas pelas comunidades; orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.4 CARGO 4: AUDITOR FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: fiscalizar os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço, 
privado e público, no âmbito do Município, visando ao fiel cumprimento da legislação de proteção e defesa 
do consumidor; examinar documentos fiscais, para apuração de infração contra o consumidor; efetuar 
diligências no atendimento de reclamações formuladas pelos consumidores, notadamente aquelas que 
necessitam de verificação in loco, com vistas à comprovação da possível prática infrativa; fiscalizar as 
empresas, coletar documentos, dados e informações para fins de instruir procedimentos administrativos; 
lavrar autos de constatação, de infração, de apreensão e termo de depósito por infringência às normas 
previstas na legislação consumerista; proceder à notificação das empresas solicitando a apresentação de 
documentos ou informações necessárias à apuração de práticas infrativas contra o nível consumerista; 
proceder à inutilização de produtos que sejam impróprios ao uso e consumo; interditar estabelecimentos; 
requisitar auxílio policial nos casos de impedimento à aplicação da legislação consumerista; realizar 
atividades complementares e de apoio às de fiscalização quando necessárias; oferecer suporte administrativo 
às atividades de fiscalização, quando necessárias; elaboração de estudos e emissão de pareceres por 
solicitação do dirigente da unidade organizacional; prestação de assessoria em sua área de atuação funcional 
especializada aos dirigentes das unidades organizacionais da Prefeitura; emitir relatórios sobre as atividades 
executadas; excepcionalmente, podem ser realizadas as seguintes atividades como: oferecer suporte 
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administrativo do órgão quando necessários, realizar audiência administrativa de conciliação, realizar 
atendimentos aos consumidores e formalizar reclamações, elaborar estudos e emissão de pareceres quando 
necessários, prestar assessoria em sua área de atuação funcional ao representante do órgão; executar outras 
atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.5 CARGO 5: AUDITOR FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de 
proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; notificar e(ou) autuar quando houver 
o descumprimento explícito da legislação aplicável ao meio ambiente; verificar a ocorrência de alterações e
impactos ambientais por meio das atividades de extração e tratamento de minerais, movimentação de terra, 
como cortes e aterros, tratamento ou disposição final de resíduos ou materiais sólidos, líquidos ou gasosos
de sistemas públicos ou privados, limpeza de fossas, coletas, transporte e disposição final de lodo ou
materiais retidos em estações, bem como a observância dos dispositivos de tratamento de água ou de
resíduos industriais, destinação final de esgotos sanitários, loteamentos de terreno, independentemente do
fim a que se destinem; recuperação, manutenção, lubrificação, conservação, lavagem de produtos ou
subprodutos agrícolas ou industriais, inclusive veículos ou qualquer tipo de atividade comercial, ou de
serviços que utilizem processo, ou operação de cobertura de superfície metálicas, bem como serviços de
pintura ou galvanotécnicos, excluídos ou serviços de pintura de prédios e similares, incineração ou outra
atividade que vise à queima de lixo e materiais, ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos; verificar o
cumprimento da legislação ambiental que regulamente as atividades que utilizem combustível sólido, líquido 
ou gasoso para fins comerciais ou de serviços, inclusive os de transportes de passageiros e cargas, os hospitais 
e casas de saúde, laboratórios radiológicos, laboratórios de análises clínicas e estabelecimentos de assistência 
médico-hospitalar, as usinas de concreto ou concreto asfáltico instaladas transitoriamente, para efeito de
construção civil, pavimentação e construção de estradas e de obras de arte, as atividades industriais,
agroindustriais, agrícolas, pecuárias e comerciais; organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos
concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; coligir, examinar, selecionar e
preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; inspecionar guias de trânsito de madeira, 
caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos
que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando
encontrados em situação irregular; acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas
florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e(ou) verificando o andamento de práticas, para 
comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; instaurar processos por infração 
verificada pessoalmente; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de
denúncias e reclamações; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações
efetuadas; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro;
articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário;
redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização
executados; formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização,
tornando-os mais eficazes; elaborar pareceres e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observações e
sugerindo medidas para implementação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área
de atuação; participar de equipes de trabalho de fiscalização, orientando-as sobre leis que regem as
atividades especificamente fiscalizadas e sobre normas técnicas operativas correspondentes; estabelecer
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procedimentos de ações fiscalizadoras para o correto cumprimento das normas contidas na legislação em 
vigor; atendimento e orientações a usuários dos serviços públicos municipais sobre os assuntos que 
caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; proceder ao estudo de processos no âmbito 
de suas atividades, analisando-os e informando-os a luz da legislação vigente, com vistas elaboração de 
despachos decisórios a eles relacionados; verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de 
buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; executar 
outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.6 CARGO 6: AUDITOR FISCAL DE OBRAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística 
concernente à obras públicas e particulares; verificar imóveis recém-construídos ou reformados, 
inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, 
portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de carta de habitação (habite-se); verificar o 
licenciamento de construção ou reconstrução, notificando, embargando ou autuando as que não estiver em 
providas de competente autorização ou que estejam em desacordo como autorizado; embargar construções 
clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar ao profissional da área a vistoria de obras que lhe pareçam em 
desacordo com as normas vigentes; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, 
bem como a carga e descarga de material na via pública; verificar a existência de habite-se nos imóveis 
construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; acompanhar os arquitetos e engenheiros 
da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; inspecionar a execução de reformas de 
próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se todas as 
especificações do mesmo estão cumpridas; auxiliar no cadastramento de vias públicas, levantando dados 
relativos à urbanização das mesmas, com vistas à manutenção do cadastro urbano da Prefeitura e à cobrança 
de tributos; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos 
violadores das leis, normas e regulamentos concernentes às obras particulares; realizar sindicâncias especiais 
para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir as licenças previstas pela 
regulamentação urbanística do Município tais como licença para ligação provisória de água, licença para 
ligação de luz em áreas verdes, dentre outras; emitir certidões de existência e de demolição de imóveis, 
procedendo ao levantamento cadastral do imóvel na Prefeitura bem como ir ao local onde o imóvel está 
cadastrado para certificar-se, pessoalmente, a sua existência ou demolição; intimar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais e da legislação 
urbanística; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; coletar e fornecer dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; acompanhar 
e fiscalizar os diários das obras realizadas diretamente pela Prefeitura e por empreiteiras; emitir relatórios 
periódicos sobre suas atividades; proceder a interdição de edificações, equipamentos e terrenos que 
ofereçam risco iminente e falta de segurança para usuários, moradores ou transeuntes; proceder às ações 
fiscais dirigidas que visem a melhorias gerais da Cidade e da condição de vida da população; utilizar 
equipamentos de proteção individual durante a realização das atividades de fiscalização; verificar o 
licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente 
autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares 
ou ilícitas; solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as 
normas vigentes; verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham 
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sofrido alterações de ampliação, transformação e redução; inspecionar a execução de reformas de próprios 
municipais; execução de atividades de natureza burocrática de atendimento e orientações a usuários dos 
serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação 
profissional; utilizar crachá de identificação funcional durante as fiscalizações de obras e posturas; executar 
outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.7 CARGO 7: AUDITOR FISCAL DE POSTURAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável 
à gestão de posturas municipais; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas 
aos transgressores das posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; solicitar força policial para dar 
cumprimento a ordens superiores, quando necessário; verificar a regularidade do licenciamento de 
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam e dos serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo 
de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar a instalação de bancas e 
barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à 
observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento 
das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da 
exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a 
propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines; verificar o horário de fechamento e abertura 
do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das 
farmácias; verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabricação, 
manipulação, depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e 
corrosivos; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 
abandonados em ruas e logradouros públicos; orientar a população quanto ao depósito indevido de lixo em 
áreas públicas, propondo a colocação de placas educativas ou prestando orientações pessoalmente, visando 
manter a cidade limpa e evitar a propagação de doenças; receber as mercadorias apreendidas e guardá-las 
em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o 
pagamento de multas; fiscalizar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 
respectivos ou em outros locais; fiscalizar o licenciamento para realização de festas populares em vias e 
logradouros públicos; fiscalizar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos 
públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade 
de engenheiro devida- mente habilitado; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades; utilizar 
equipamentos de proteção individual durante a realização das atividades de fiscalização; utilizar crachá de 
identificação funcional durante as fiscalizações de obras e posturas; fiscalizar as infrações de pertubação de 
sossego público produzidos pelos estabelecimentos; exercer o poder de polícia administrativo do município, 
preventivo, educativo, fiscalizador e repressivo; fiscalizar e fazer cumprir as normas da legislação pertinente, 
mediante vistoria espontânea, sistemática e dirigidas; realizar análise dos pedidos de viabilidade, verificando 
a compatibilidade da atividade pretendida em relação ao Plano Diretor Municipalidade (PDM); promover o 
licenciamento dos estabelecimento de qualquer natureza a ser instalados no município fiscalizar as atividades 
de estabelecimentos de qualquer natureza; colaborar no planejamento das ações fiscais desenvolvidas pela 
própria fiscalização, bem como em conjunto com outras secretarias ou órgãos externos; elaborar relatórios 
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circunstanciado promovendo o registro de imagens do espaço físico vistoriado, edificado ou não, do seu 
entorno, e dos equipamentos utilizados, quando necessário; efetuar o licenciamento, cadastro e fiscalização 
dos anúncios publicitários a ser instalados no município; emitir e lavrar documentos fiscais necessários à 
aplicação das exigências e penalidades que lhe forem delegadas por legislação específicas; elaborar 
relatórios, laudos e(ou) preencher formulários e outros documentos relacionados a ação fiscal, bem como 
efetuar pesquisas e levantamentos internos e externos; executar, analisar e acompanhar os programas de 
ação fiscal, buscando o aprimoramento das atividades fiscais no cumprimento das normas derivadas do poder 
de polícia administrativa do município; prestar informações e(ou) emitir parecer em processos e outros 
expedientes realizar análises e estudos estáticos de documentos decorrentes das ações fiscais, destinados a 
subisidiar o planejamento e o direcionamento das políticas da administração municipalidade; elaborar 
manifestação e réplica fiscal em processos de recursos oriundos de ações e penalidades impostas em 
decorrência do exercício do poder de polícia administrativa do município, assim como em outros expedientes, 
em casos de solicitação de esclarecimentos ou justificativas em matérias pertinentes à fiscalização; participar 
da elaboração de formulários, manuais de procedimentos e instruções de serviços relacionados com a 
atividade fiscal, quando solicitado; efetuar pesquisas e levantamentos internos e externos de dados, analisar 
documentos privados e públicos referentes a produtos e serviços de interesse da fiscalização; promover e(ou) 
participar de ações conjuntas com a polícia militar, demais fiscalizações fiscais e outros órgãos externos e(ou) 
internos; realizar sindicâncias necessárias a complementação de ação fiscal de sua área de competência 
realizar sindicâncias e preparar subsídios a serem enviados à Procuradoria Geral do Município (PGM), nas 
ações judiciais em que o município figure como parte; efetuar o controle urbano por meio das políticas 
públicas e diretrizes traçadas pela administração pública municipal para a mobilidade urbana; executar outras 
atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.8 CARGO 8: AUDITOR FISCAL DE TRANSPORTES 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas aos serviços 
municipais concedidos ou permitidos na área de transportes; notificar e(ou) autuar quando houver o 
descumprimento explícito da legislação ou das obrigações de concessão ou permissão; vistoriar veículos que 
necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados 
para a circulação desses veículos; fiscalizar o sistema de transporte de passageiros, no âmbito do Município; 
efetuar, periodicamente, vistoria nos veículos e ônibus em circulação, visando seu estado de conservação; 
manter controle sobre os pontos de estacionamento de taxis, inspecionando o comparecimento dos 
profissionais credenciados pela Prefeitura Municipal, dentro da regularidade estabelecida; manter registro e 
controle da inscrição dos motoristas profissionais de táxi, em face da autonomia concedida pela Prefeitura 
Municipal, bem como o controle atualizado da ordem de inscrição para novas autonomias, em observância a 
legislação em vigor, bem como dos seus auxiliares; promover a fiscalização de Pontos de Estacionamentos, 
para verificar se os veículos neles cadastrados, estão operando nos mesmos; promover a elaboração de 
relatórios de fiscalização e registros das Notificações e Autos de Infração emitidos; manter entrosamento 
com o órgão do Departamento de Trânsito Estadual (DETRAN), localizado no Município, visando perfeita 
obediência pelos motoristas autônomos, inclusive as empresas concessionárias dos serviços de transporte de 
passageiros em veículos automotores de aluguel e de coletivos o nível do território do Município; elaborar 
mensalmente e promover a sua execução diária, o Programa de Fiscalização quanto ao cumprimento das 
normas referentes à vistoria e fiscalização dos serviços de transporte de passageiros em veículos automotores 
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de aluguel (táxi) assim como de coletivos (ônibus, kombis ou similares) urbanos de passageiros inclusive os 
de transporte de escolares; examinar as papeletas referentes a horários dos veículos, verificando os registros 
nelas efetuados, para anotar a existência de atrasos ou adiantamentos; investigar a existência de veículos 
clandestinos de transporte coletivo, interditando sua circulação; fiscalizar os equipamentos de segurança dos 
veículos de transporte coletivo; fiscalizar a tarifa de passagens, para assegurar-se da correção da cobrança; 
tomar as medidas cabíveis em relação a irregularidades observadas nos serviços de transportes existentes no 
Município, procedendo de acordo com as disposições contidas na legislação municipal, a fim de contribuir 
para a melhoria dos serviços prestados à população e a segurança dos mesmos; fazer os registros devidos 
sobre horários e outras ocorrências, para informar a empresa ou ensejar a tomada de medidas para o 
melhoramento dos serviços; fiscalizar o estado geral dos veículos, fazendo com que sejam cumpridas as 
exigências referentes a limpeza, colocação de letreiros e placas indicativas, ao perfeito estado de vidros, 
portas e lataria, para assegurar-se das condições ideais de transporte dos passageiros; fiscalizar a frequência 
de horários dos ônibus, de acordo com os documentos e ordens de serviço; fiscalizar o número de passageiros 
dentro dos veículos, a fim de evitar lotação demasiada; propor a criação de novas linhas e roteiros; executar 
outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.9 CARGO 9: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: fiscalizar tributos, direcionar e concluir de forma orientada, os 
levantamentos fiscais e contábeis, nos registros de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, do Município; 
auxiliar na realização de estudos sobre política de arrecadação, lançamento e cobrança de tributos 
municipais, com vistas à difusão da legislação em vigor; ajudar na coleta de dados de interesse tributário, 
examinando cadastros, registros, documentos fiscais e outras fontes, tendo em vista a identificação de 
contribuintes omissos, lucros não declarados e outras irregularidades passíveis de lançamentos e 
homologação; lavrar notificações, autos de infração, termos de fiscalização e termos de encerramento de 
ação fiscal; lavrar termos de apreensão de livros e documentos fiscais; fiscalizar os serviços prestados 
eventualmente em eventos em geral, shows, circos, teatros e outros; fiscalizar a exatidão da cobrança 
realizada concernente aos impostos municipais; realizar vistorias em imóveis para apurar base de cálculo 
para efeito de lançamento de impostos; participar da emissão de pareceres sobre normas de direito tributário 
nos recursos interpostos pelas empresas autuadas; participar dos despachos de processo de autos de 
infração, notificações e outros; orientar os contribuintes no que diz respeito à Legislação Tributária Municipal; 
atender aos contribuintes do ISS, prestando informações e esclarecimentos; participar, com outros 
especialistas e técnicos, da solução dos problemas de arrecadação e fiscalização do Município; redigir 
relatório das atividades fiscais; aplicar leis e regulamentos relativos à sua área de atuação; participar de 
reuniões e grupos de trabalho diagnosticando problemas, encontrando soluções; instruir processos de 
contencioso fiscal, nos termos do processo administrativo tributário; instruir os processos de baixa de 
atividades dos contribuintes pessoas jurídicas; revisar processos fiscais instaurados por infração à Lei 
Tributária, emitindo pareceres decisórios e fundamentados sobre o tema; avaliar estudos econômicos de 
empresas e pedidos de isenção e redução de tributos, considerando os dispositivos legais vigentes; proceder 
a estudos sobre política tributária municipal; coordenar a coleta de dados de interesse tributário; dar parecer 
sobre o lançamento do ISS sob o regime de estimativa, nos casos estipulados em lei; informar as solicitações 
da procuradoria quanto à incidência e cálculos de ITBI e IPTU, para instrução dos processos judiciais; coligir, 
examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; realizar o 
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cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos 
tributos; participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; verificar a 
regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços das pessoas 
jurídicas e autônomas e produtor rural; informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de 
revisão de lançamento de tributos; lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos 
de início e término de fiscalização e de ocorrências; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem 
salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a cobrança de contribuições de 
melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; propor regimes de estimativa e arbitramentos; 
elaborar relatórios das inspeções realizadas; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; efetuar o lançamento dos tributos de competência do Município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 7.757,25 (sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.10 CARGO 10: AUDITOR FISCAL SANITÁRIO 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de 
formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: integrar a equipe de vigilância sanitária; inspecionar ambientes e 
estabelecimentos de alimentação pública, estabelecimentos da área de produtos e serviços da área de saúde, 
verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à 
fiscalização e auditoria dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, área de serviços e produtos, 
inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos produtos 
oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização e auditoria dos estabelecimentos que fabricam ou 
manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das 
pessoas que manipulam os alimentos;  proceder à fiscalização e auditoria nos estabelecimentos da área de 
saúde, verificando as condições de estrutura, armazenagem, vencimentos e registro de produtos e 
medicamentos, manipulação e paramentação; colher amostras de gêneros alimentícios para análise em 
laboratório, quando for ocaso; providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam 
instalados em desacordo com as normas constantes da Legislação Sanitária; inspecionar hotéis, restaurantes, 
laboratórios de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando 
a conformidade das instalações de acordo com a legislação; verificar as infrações e proceder a instauração 
de processos administrativos e proceder às devidas autuações de interdições, inutilização e apreensão 
inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; lavrar e assinar 
autos de infração, notificação, intimação, interdição, inutilização, apreensão, relatórios e pareceres 
referentes às ações executadas; elaborar relatórios das inspeções realizadas; ter competência e habilidade 
específica em sua área de atuação para planejar, coordenar, orientar, monitorar e avaliar; executar ou fazer 
executar, sob supervisão, as ações sob sua responsabilidade tendo como referência à legislação sanitária 
municipal, estadual e federal e o conjunto de atos correlatos a esta legislação; realizar a gestão local do 
cadastro de estabelecimentos de saúde, de profissionais e usuários; colaborar no acompanhamento da 
evolução do processo saúde/doença e na realização do levantamento do perfil epidemiológico, sanitário e 
ambiental do território sob sua responsabilidade; recomendar a adoção de medidas de prevenção e controle 
das doenças e agravos provenientes do meio ambiente e(ou) estabelecimento de saúde e os de interesse à 
saúde, necessárias para interferir positiva- mente na saúde da população; colaborar/viabilizar o processo de 
divulgação e comunicação em saúde; realizar e(ou) acompanhar os inquéritos/investigações relativos às 
doenças e agravos inerentes as vigilâncias sanitária e ambiental; apoiar e participar de grupos de trabalho e 
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comissões técnicas multidisciplinares para a elaboração de atos públicos para a regulação sanitária, avaliar a 
área física e o funcionamento de estabelecimentos sujeitos à Vigilância Sanitária; conhecer, aplicar e atualiza-
se em relação à legislação sanitária, pesquisar novas tecnologias de produtos e processos; apoiar os 
desenvolvimentos técnicos e pessoais de outros profissionais de vigilância sanitária; exercer o papel de 
autoridade sanitária; emitir relatórios conclusivos recomendando ações corretivas e preventivas; 
recomendar a adoção de medidas de controle das ações de saúde, necessárias para interferir positiva- mente 
na saúde da população e de forma humanizada; verificar a adequação, a resolubilidade e a qualidade das 
ações, procedimentos e serviços de saúde disponibilizados à população; promover a interação e a integração 
das ações e procedimentos de fiscalização; sistematizar produção documental e registro das atividades 
pertinentes a inspeção; participar de atividades de educação sanitária e demais atividades correlatas no 
âmbito da Vigilância em Saúde, no nível Municipal, para o fortalecimento do processo de descentralização 
da gestão da saúde; lavrar e assinar autos de infração, notificação, intimação, interdição, inutilização, 
apreensão, relatórios e pareceres referentes às ações executadas; coligir, examinar, selecionar e preparar 
elementos necessários à execução da fiscalização externa; participar da análise e julgamento de processos 
administrativos em sua área de atuação; verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, 
industriais, de prestação de serviços das pessoas jurídicas e autônomas e produtor rural; informar processos 
referentes ao licenciamento sanitário e à avaliação da taxa de resíduos do serviço de saúde; realizar a 
inspeção de produtos de origem animal, visualmente e com base em resultados de análises laboratoriais; 
fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de produtos de origem animal; 
fiscalizar a indústria e comércio de produtos químicos e biológicos de uso veterinário; atuar junto as 
operações de abate nos matadouros de suínos, bovinos, caprinos, ovinos e aves, bem como coordenar a 
equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações de abate nos matadouros e indústrias de 
produtos de origem animal; fazer cumprir fielmente a legislação sanitária nos matadouros, entrepostos de 
carnes, pescados, fábrica de lacticínios, embutidos e demais estabelecimentos que atuem em produtos de 
origem animal; vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios; solicitar, 
periodicamente, exames microbiológico e(ou) físico-químico da água servida e de produtos alimentícios em 
iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem 
consumidos avaliando os resultados; realizar visitas técnicas periodicamente em farmácias, drogarias, 
indústrias químico-farmacêuticas, a fim de orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 
realizar outras atividades inerentes a função. 
REMUNERAÇÃO: R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.11 CARGO 11: BIBLIOTECÁRIO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Biblioteconomia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: analisar, registrar, classificar e catalogar, livros, manuscritos, 
publicações, documentos e outros materiais bibliográficos de interesse da Administração Municipal; observar 
as normas técnicas existentes para a execução de suas funções; atender e orientar os usuários; realizar a 
identificação dos usuários nas bibliotecas públicas pertinentes; registrar a entrada e saída de todos os 
documentos sob sua guarda; providenciar a seleção de livros e publicações diversas para aquisições; manter 
intercâmbio com outras bibliotecas; realizar estudos e pesquisas, bem como desenvolver ações educativas, 
atinentes a sua área de atuação; zelar pela conservação e guarda de todo o acervo bibliográfico de interesse 
da Administração Municipal; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle 
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e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de
trabalho e(ou) reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e(ou) problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições afins.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos).
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
2.1.12 CARGO 12: BIÓLOGO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Biologia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar pesquisa de campo e em laboratório, estudando origem, 
evolução, funções, estrutura, distribuição, habitat, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de 
vida, para conhecer todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos 
seres vivos; colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para 
permitir o estudo da evolução e das doenças das espécies; realizar estudos e experiências de laboratório com 
espécimes biológicos, empregando técnicas como dissecação, microscopia, coloração por substâncias 
químicas e fotografia, para analisar a sua aplicabilidade; analisar vários dados importantes dos seres vivos, 
estudando o comportamento, a distribuição das populações, a estrutura das comunidades, a organização dos 
ecossistemas e outros aspectos referentes às diferentes formas de vida, para conhecer todas suas 
características; realizar estudos e relatórios de impactos ambientais; realizar estudos visando a ambientação 
de projetos para o desenvolvimento da piscicultura; preparar informes sobre suas descobertas e conclusões 
anotando, analisando e avaliando as informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, para 
possibilitar sua utilização em saúde, agricultura, pecuária, meio ambiente e outros campos, ou para subsidiar 
futuras pesquisas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes 
à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho 
e(ou) reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e(ou) problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; desenvolver pesquisas de biologia, 
comportamento e métodos de controle biológico de organismos, vetores ou pragas; supervisionar as 
atividades de planejamento, pesquisa e programação, bem como participar no desenvolvimento de projetos, 
programas e pesquisas em fauna, flora, zoonoses e vetores biológicos, visando à conservação, preservação e 
controle ambiental; orientar as atividades de planejamento, pesquisa e programação, bem como participar 
no desenvolvimento de levantamento dos fatores ambientais pertinentes no Município; investigar e 
interpretar as causas e efeitos maléficos das enfermidades e distúrbios parasitológicos generalizados no 
organismo dos seres vivos, visando o controle sanitário; participar de programas de educação em saúde, em 
sua área de atuação, nos diversos setores da Prefeitura, escolas e comunidade em geral; orientar, colher e 
preparar amostras biológicas em período de epizootias; realizar bioestatísticas por meio de levantamentos 
de todas as ações realizadas pelo setor de atuação da Secretaria Municipal de Saúde, comparando e 
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analisando os serviços que obtiveram melhor resolutividade; atuar em pesquisa visando o combate de 
animais peçonhentos no Município; auxiliar na elaboração de políticas públicas de saúde com o objetivo de 
prevenir epidemias e conscientizar a população sobre parasitas e doenças vetoriais; analisar e monitorar a 
incidência de praga ou epidemia de alguma doença com base no comportamento das espécies, sendo essa 
análise utilizada como ponto de partida para equipe que trata da saúde coletiva objetivando a elaboração de 
programas de saneamento ambiental e de prevenção destas doenças; executar ações conjugadas com as 
Unidades de Saúde a fim de orientar as famílias quanto aos cuidados domésticos para evitar a contaminação 
por parasitas e microrganismos; participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas 
pertinentes a medidas de melhoria de proteção ambiental do Município, fixando parâmetros numéricos ou 
outros limites relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de 
matéria ou energia que produzam a degradação ambiental; elaborar estudos, de acordo com a sua área de 
atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação ambiental; emitir 
pareceres em processos de concessão de licenças ambientais para localização e funcionamento de atividades 
real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; desenvolver estudos, em sua 
área de atuação, visando a elaboração de técnicas redutoras ou supressoras da degradação ambiental; 
acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas florestais do Município, controlando as 
ações desenvolvidas e(ou) verificando o andamento de práticas florestais, para comprovar o cumprimento 
das instruções técnicas e de proteção ambiental; participar do planejamento, execução e avaliação de 
programas educativos destinados a grupos da comunidade, por meio da identificação de situações e 
problemas ambientais do Município, objetivando a capacitação da população para a participação ativa na 
defesa do meio ambiente; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle 
e apoio referentes à sua área de atuação; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.13 CARGO 13: CONTADOR 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Ciências 
Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: dar suporte no planejamento do sistema de registro e operações, 
atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; atuar 
junto aos trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, 
adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; analisar, conferir, elaborar 
e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e 
lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; 
controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; 
controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de 
pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos 
financeiros da Prefeitura; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, 
convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de 
recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar 
o cumprimento da legislação aplicável; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução 
de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos
executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar
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auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno; atuar na realização de exames, perícias e 
auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, 
emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais; analisar e emitir parecer 
sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a organizações atuantes nas áreas 
de assistência social, educação e saúde; auxiliar na sistematização e(ou) realização das prestações de contas 
relativas aos recursos recebidos/captados; atuar na prestação de contas a serem remetidas aos órgãos de 
controle e fiscalização das atividades administrativas, em sua área de competência; proceder a estudos e 
pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço; orientar os servidores que o auxiliam na execução das 
tarefas típicas de apoio; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.102,90 (três mil, cento e dois reais e noventa centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.14 CARGO 14: ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia de 
Agrimensura, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de 
classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: elaborar, acompanhar projetos e execução de loteamentos e 
arruamentos etc.; elaborar e acompanhar execução de redes de água e esgotos; projetar construção de 
estradas de rodagem, ruas etc.; atuar na orientação e acompanhamento do cadastro técnico municipal, com 
múltiplas finalidades; auxiliar na realização e atualização do cadastro imobiliário municipal; fazer o 
georreferenciamento de imóveis rurais e urbanos, quando do interesse do Município; atuar na criação, 
organização, preservação e atualização de arquivos de informação geográficas e(ou) topográficas; elaborar 
levantamentos batimétricos, geodésicos e fotogramétricos; elaborar, acompanhar projetos e execuções de 
terraplanagem; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.15 CARGO 15: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 
Agrônoma ou equivalente, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no 
órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais 
renováveis e ambientais identificando necessidades e levantando informações técnicas; participar da 
elaboração de planos diretores que norteiem a política municipal de meio ambiente e de regulamentação de 
concessões de licenças ambientais; participar do planejamento, execução e avaliação de programas 
educativos destinados a grupos da comunidade, objetivando a capacitação da população para a participação 
ativa na defesa do meio ambiente; atuar no desenvolvimento de programas e projetos voltados a 
agroecologia, buscando incrementar a produção do Município, fortalecendo as ações de proteção ao meio 
ambiente e o desenvolvimento rural local integrado e sustentável; elaborar métodos e técnicas de cultivo de 
acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando resultados obtidos, para 
melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento 
das colheitas e outras características dos cultivos agrícolas; estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, 
irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas agrícolas, realizando experiências e analisando 
seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do 
solo e a exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e clima; analisar os métodos de combate às 
ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos, adequando-os à realidade do Município, 
baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar o maior rendimento 
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possível do cultivo; orientar a população do Município sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, 
fornecendo indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros 
dados pertinentes, para aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior 
rendimento, qualidade e valor nutritivo; recomendar a aplicação de defensivos agrícolas adequados às 
culturas, priorizando a agricultura orgânica; participar das atividades de preservação das bacias hidrográficas 
localizadas no Município; prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela manutenção e 
funcionamento de viveiro de mudas pertencente ao Município, fornecendo informações sobre novas 
tecnologias de plantio, auxiliando na resolução de problemas; participar das atividades de planejamento de 
projetos e programas de turismo ecológico e rural do Município; emitir laudos técnicos sobre o corte e poda 
de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a preservação 
ambiental do Município e a segurança da população; promover o planejamento e acompanhamento de 
paisagismo no Município, realizando inclusive o levantamento de espécies vegetais a serem utilizadas em 
praças, parques, jardins e vias públicas; vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no 
Município a fim de verificar adequação da dosagem utilizada de agrotóxicos; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; avaliar áreas passíveis de licenciamento para 
implantação de empresas no Município, atendendo inclusive cartas consulta; participar das atividades de 
regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; participar da gestão, proteção, 
monitoramento e controle da qualidade ambiental; participar dos estudos de elaboração ou revisão de 
legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção ambiental do Município, fixando 
parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, e fluentes 
líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam a degradação ambiental; elaborar 
estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou ameaçadas de 
degradação ambiental; emitir pareceres em processos de concessão de licenças ambientais para localização 
e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; 
desenvolver estudos, em sua área de atuação, visando a elaboração de técnicas redutoras ou supressoras da 
degradação ambiental; acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas florestais do 
Município, controlando as ações desenvolvidas e(ou) verificando o andamento de práticas florestais, para 
comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; participar das atividades 
administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e(ou) reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
participar do ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; participar da conservação dos ecossistemas 
e das espécies nele inseridas incluindo seu manejo e proteção; participar da difusão de tecnologias, 
informação e educação ambiental; orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.16 CARGO 16: ENGENHEIRO AMBIENTAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 
Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: supervisionar e avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, 
orientando pesquisas e analisando seus resultados, para obtenção de informes atualizados; participar dos 
estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção 
ambiental do Município, fixando parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à emissão de gases, 
resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam a degradação 
ambiental; elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas 
degradadas ou ameaçadas de degradação ambiental; exercer ação fiscalizadora, observando as normas de 
proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; inspecionar guias de trânsito de 
madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e 
regulamentos que defendem o patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, 
quando encontrados em situação irregular; emitir pareceres em processos de concessão de licenças para 
localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos 
ambientais; desenvolver estudos, em sua área de atuação, visando a elaboração de técnicas redutoras ou 
supressoras da degradação ambiental; acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas 
florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e(ou) verificando o andamento de práticas 
florestais, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; participar do 
planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, por meio 
da identificação de situações e problemas ambientais do Município, objetivando a capacitação da população 
para a participação ativa na defesa do meio ambiente; participar de equipes multidisciplinares no 
desenvolvimento de estudos, levantamentos, emissão de pareceres e relatórios, bem como de ações 
específicas voltadas ao licenciamento ambiental; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.17 CARGO 17: ENGENHEIRO CIVIL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia Civil, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: avaliar as condições requeridas para realização de obras, elaborando 
estudo de riscos e viabilidade das mesmas, segundo padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); elaborar projetos estruturais calculando os esforços e deformações previstas na obra projetada ou 
que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como 
carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza 
dos materiais que devem ser utilizados na construção; elaborar o projeto da construção, preparando plantas 
e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão de obra necessários 
e efetuando cálculo aproximado dos custos; preparar o programa de execução do trabalho elaborando 
plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, 
para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; executar planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas e cronograma físico-financeiro; atuar na execução de projetos, acompanhando e 
orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de qualidade e segurança recomendados; elaborar, acompanhar e executar projetos de engenharia 
civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; realizar análises 
de viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e 
plantas, visando à prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens; realizar medições, 
valendo-se de dados obtidos em campo e por meio de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto 
à execução das obras realizadas; efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação 
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de áreas, de acordo com as leis municipais; participar do Plano Diretor Urbano, analisando as propostas 
populares e leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano; efetuar estudos de impacto ambiental 
urbano; consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas 
ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser 
executada; elaborar laudos de avaliação de imóveis; participar dos processos de licitação de obras, 
elaborando editais e analisando cadastro de empreiteiras; acompanhar e controlar a execução de obras que 
estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas e 
declarando o fiel cumprimento do contrato; orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de 
apoio; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.18 CARGO 18: ENGENHEIRO DE MINAS 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia de 
Minas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar a orientação técnica referentes à prospecção e à pesquisa 
mineral, lavra de minas, captação de água subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias 
subterrâneas e seus serviços afins e correlatos; efetuar estudo, planejamento, projeto e especificação 
referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de água subterrânea, beneficiamento 
de minérios e abertura de vias subterrâneas e seus serviços afins e correlatos; elaborar e acompanhar 
projetos de recuperação ambiental de área atingida referentes à sua área de atuação; estudar a viabilidade 
técnico-econômica referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de água 
subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas e seus serviços afins e correlatos; 
atuar em obras e serviços técnicos referentes à sua área de atuação; vistoriar, periciar, avaliar, arbitrar laudo 
e parecer técnico referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de água 
subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos; 
elaborar orçamento referentes à prospecção e à sua área de atuação; realizar a fiscalização de obra e serviço 
técnico referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de água subterrânea, 
beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas e seus serviços afins e correlatos; conduzir a 
equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção referentes à sua área de atuação; 
executar desenho técnico dentro de sua área de atuação; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.19 CARGO 19: ENGENHEIRO DE TRÂNSITO E TRÁFEGO 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia Civil 
com pós-graduação em Engenharia de Trânsito e Tráfego, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: estudar a natureza e características dos fenômenos de tráfego, o 
planejamento e a disposição das ruas, estradas e terrenos adjacentes, para permitir um perfeito fluxo de 
veículos e garantir o máximo de segurança para motoristas e pedestres; consultar engenheiros civis 
especializados na construção de estradas e outros especialistas assemelhados, trocando ideias e informações 
relacionadas a planificação do tráfego, para decidir sobre métodos mais aprimorados de controle da 
circulação viária; estudar os fenômenos causadores do engarrafamento de trânsito, observando a direção e 
o volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e as principais zonas de estrangulamento, para propor
medidas de controle da situação; formular uma política de transportes, desenvolvendo programas novos ou
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aprimorados de domínio do tráfego, para obter uma circulação segura e rápida de veículos e pedestres; 
calcular a carga máxima que podem suportar as estradas e pontes, consultando dados fornecidos por técnicos 
nessa área, para dispor sobre o fluxo de circulação de veículos; estudar e propor modificações no traçado e 
alongamento das ruas e rodovias em geral, analisando problemas de congestionamento e levando em 
consideração o volume de tráfego atual e o previsto para o futuro, para facilitar o fluxo rodoviário; relatar as 
conclusões de experiências e observações efetuadas, redigindo informes técnicos para permitir a sua 
utilização em estudos futuros; participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 
destinados a grupos da comunidade, por meio da identificação de situações e problemas de educação no 
trânsito, objetivando capacitar a população para o respeito às normas de segurança do trânsito; identificar 
fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e propor 
medidas para a captação destes recursos bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas 
e projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando- as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; participar de grupos de trabalho e(ou) reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e(ou) 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; buscar 
constante especialização, por meio de cursos e eventos específicos da área, com intuito de manter- se sempre 
atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar nas questões pertinentes a Administração Pública; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.20 CARGO 20: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 
Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar e fiscalizar as instalações de máquinas, equipamentos e 
outros instrumentos que utilizem energia elétrica; estudar as condições requeridas para o funcionamento 
das instalações de geração, distribuição e utilização de energia elétrica, analisando e decidindo as 
características das mesmas, para determinar tipo e custos dos projetos e obras; participar dos processos de 
licitação de obras elaborando planilhas de custos, projetos e parecer técnico; prestar assistência técnico-
gerencial nas manutenções elétricas; participar da elaboração de normas, padrões e procedimentos a serem 
utilizados pelos servidores na manutenção elétrica do Município; oferecer informações sobre os 
investimentos em instalações a fim de subsidiar a elaboração da estrutura orçamentária; realizar vistorias, 
gerando relatórios e laudos técnicos, quando da ocorrência de quaisquer acidentes referente a parte elétrica 
do Município; participar do licenciamento ambiental dos projetos do Município junto aos Órgãos reguladores, 
acompanhando os processos e levantando as informações necessárias; programar a execução do trabalho, 
elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a 
orientação e fiscalização do desenvolvimento das instalações elétricas; executar trabalhos de pesquisa e 
desenvolvimento, realizando estudos pertinentes para orientar na solução de problemas de engenharia 
elétrica; fazer estimativa dos custos de mão de obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os 
processos de instalação, funcionamento, manutenção ou reparação, para assegurar os recursos necessários 
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a execução dos projetos; fiscalizar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos no processo, 
acompanhando as várias etapas, inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica, para 
assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança; estudar, propor ou determinar 
modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos em operação, analisando problemas ocorridos 
na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento tecnológico, para assegurar o melhor 
rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas; elaborar e coordenar planos de 
manutenção; administrar e orientar equipes de manutenção, obras e de serviços correlatos; executar outras 
atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.1.21 CARGO 21: ENGENHEIRO FLORESTAL 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 
Florestal, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: verificar e avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, 
orientando pesquisas e analisando seus resultados, para obtenção de informes atualizados; participar dos 
estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção 
ambiental do Município, fixando parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à emissão de gases, 
resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam a degradação 
ambiental; elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas 
degradadas ou ameaçadas de degradação ambiental; exercer ação fiscalizadora, observando as normas de 
proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; inspecionar guias de trânsito de 
madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e 
regulamentos que defendem o patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, 
quando encontrados em situação irregular; emitir pareceres em processos de concessão de licenças para 
localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos 
ambientais; desenvolver estudos, em sua área de atuação, visando a elaboração de técnicas redutoras ou 
supressoras da degradação ambiental; acompanhar a conservação da flora e da fauna de unidades de 
conservação do Município, controlando as ações desenvolvidas e(ou) verificando o andamento de práticas 
florestais, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; planejar e 
acompanhar a criação de Unidades de Conservação e em especial a criação das RPPNs (Reserva Particular do 
Patrimônio Natura) do Município; participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 
destinados a grupos da comunidade, por meio da identificação de situações e problemas ambientais do 
Município, objetivando a capacitação da população para a participação ativa na defesa do meio ambiente; 
participar de equipes multidisciplinares no desenvolvimento de estudos, levantamentos, emissão de 
pareceres e relatórios, bem como de ações específicas voltadas ao licenciamento ambiental; participar dos 
estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção 
ambiental do Município, fixando parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à emissão de gases, 
resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam a degradação 
ambiental; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e(ou) reuniões 
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 

195



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

20 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.668,65 (cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.2 NÍVEL MÉDIO 
2.2.1 CARGO 22: AGENTE ADMINISTRATIVO 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de apoio técnico-administrativo, sob supervisão. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.068,60 (dois mil, sessenta e oito reais e sessenta centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.2.2 CARGO 23: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar atividades de natureza multifuncional a fim de fornecer apoio 
administrativo aos trabalhos realizados dentro das unidades organizacionais da área de educação do 
Município. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.551,45 (mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.2.3 CARGO 24: TÉCNICO DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio completo, 
acrescido do Curso Técnico em Laboratório em Análises Clínicas, e registro no respectivo conselho de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: efetuar a coleta de material, empregando as técnicas e os 
instrumentos adequados; manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-as conforme 
especificações, para a realização dos exames requeridos; realizar exames hematológicos, coprológicos, de 
urina, baciloscopia, (secreções, escarro e líquidos diversos) e outros, aplicando técnicas específicas e 
utilizando aparelhos e reagentes apropriados, a fim de obter subsídios para diagnósticos clínicos; registrar 
resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e informações relevantes, para 
possibilitar a ação médica; realizar o transporte e armazenamento de produtos hemoterápicos, em caixas 
térmicas e geladeiras específicas, para garantir e assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade 
requeridos; zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, estufas e 
armários, e mantendo o equipamento em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e 
funcionalidade requeridos; observar o uso de indumentária apropriada, segundo as normas de higiene e do 
local de trabalho bem como utilizar equipamentos de proteção individual; orientar e supervisionar seus 
auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; zelar pela conservação dos equipamentos que 
utiliza; controlar o material de consumo do laboratório, verificando o nível de estoque para, oportunamente, 
solicitar novo suprimento; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 
2.2.4 CARGO 25: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio completo, 
acrescido do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, e registro no respectivo conselho de classe. 

196



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

21 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: participar de inspeções no âmbito da Prefeitura e em áreas externas; 
inspecionar as áreas, instalações e equipamentos, observando as condições de segurança, inclusive as 
exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; recomendar, fiscalizar e controlar a 
distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual; instruir os servidores sobre normas de 
segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e 
treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; estabelecer normas e 
dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando 
sua observância, para prevenir acidentes; investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor 
a adoção das providências cabíveis; vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, 
substituição e modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; realizar 
levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; registrar 
irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para 
obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; manter contatos com os serviços médico e 
social da Prefeitura ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o 
atendimento necessário aos acidentados; atuar na publicação de matéria sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de 
prevenção de acidentes; participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao 
assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para 
aperfeiçoar o sistema existente; desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança do trabalho; 
identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; manter-se 
atualizado em relação as normas atinentes a sua área de atuação; organizar e mantém atualizada a 
documentação sobre saúde e segurança do trabalho da área onde atua; investigar e analisar acidentes e 
recomendar medidas de prevenção e controle; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução 
de tarefas típicas do cargo; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.2.5 CARGO 26: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio completo, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, acrescido do Curso Técnico em 
Informática, e registro no respectivo conselho de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de instalação, configuração e manutenção de 
hardware e software relacionados ao pleno funcionamento de microcomputadores, de seus sistemas 
operacionais e aplicativos básicos, bem como de seus periféricos, dentro dos padrões de qualidade e prazos; 
instalar, configurar e manter equipamentos e recursos de comunicação de dados, visando garantir a sua 
disponibilidade e segurança; dar suporte aos usuários internos orientando-os na utilização de hardware e 
software básicos em utilização pelos órgão municipais; orientar as atividades da equipe de manutenção de 
equipamentos e operacionalização das redes de comunicação de dados da Prefeitura; manter contato com 
fornecedores de softwares e hardware visando garantir o pleno funcionamento de todos os recursos de 
informática utilizados na Prefeitura; fazer cópia de segurança a fim de garantir a segurança das informações 
armazenadas; controlar as cópias de segurança dos servidores, mídias e licenças de utilização dos softwares 
instalados em equipamentos da Prefeitura; promover treinamento no local de trabalho, visando a melhoria 
contínua do desempenho da equipe de manutenção de equipamentos de informática; preparar relatórios e 
controles das atividades sob sua responsabilidade, visando subsidiar a gerência com informações relativas ao 
andamento do trabalho sob sua responsabilidade; definir os procedimentos para execução de serviços de sua 
área, padronizando e documentando as atividades; selecionar, sob orientação, metodologias de 
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desenvolvimento de sistemas, linguagens de programação e ferramentas de desenvolvimento; pesquisar 
junto aos usuários as necessidades para o desenvolvimento e manutenção de sistemas e programas; auxiliar 
no desenvolvimento de sistemas e aplicações, determinando interfaces, critérios de navegabilidade, 
montagem da estrutura de dados e codificações de sistemas e aplicações; projetar, implantar e realizar 
manutenções de sistemas e aplicações; planejar, sob orientação, as etapas, ações e os prazos de seus 
trabalhos; documentar programas, sistemas e base de dados envolvidos no desenvolvimento e manutenção 
dos projetos; atender o Service Desk de acordo com as normas e padrões técnicos definidos pela Prefeitura; 
executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.2.6 CARGO 27: TOPÓGRAFO 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio completo, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e curso técnico de nível médio em 
Topografia ou Agrimensura, ministrado por instituição de formação profissional ou escola técnica e registro 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar levantamentos topográficos, altimétricos e planimétricos, 
posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros GPS e outros aparelhos de 
medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras características da 
superfície terrestre; analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os 
e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamento da área em questão; 
fazer os cálculos topográficos necessários; emitir certidões de localização, conferindo as medidas no local e 
consultando o cadastro da Prefeitura; registrar os dados obtidos em formulários específicos, anotando os 
valores lidos e cálculos numéricos efetuados, para posterior análise; calcular valores para cobrança de obras 
de melhoria urbana pelos contribuintes, verificando a obra in loco e dividindo seu valor pelo número de 
beneficiários, bem como informar estes valores à unidade financeira da Prefeitura para a elaboração das 
guias de pagamento; analisar as diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, 
consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos elementos colhidos, para complementar as 
informações registradas; elaborar esboços, plantas, mapas e relatórios técnicos; fornecer dados topográficos 
quanto ao alinhamento ou nivelamento de ruas para os contribuintes, a fim de orientar a construção de casas, 
estabelecimentos comerciais, entre outros; orientar e supervisionar seus auxiliares, determinando o 
balizamento, a colocação de estacas e indicando as referências de nível, marcas de locação e demais 
elementos, para a correta execução dos trabalhos; zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos de 
trabalho, montando-os e desmontando-os adequadamente, bem como retificando-os, quando necessário, 
para conservá-los nos padrões requeridos; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.378,89 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.3 NÍVEL FUNDAMENTAL 
2.3.1 CARGO 28: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino fundamental, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: auxiliar no controle de documentos, organizando-os em arquivos; 
verificar a exatidão de endereços para correspondência; estabelecer contatos com outros órgãos; operar 
microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações; consultar registros e processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico, para coletar 
informações; registrar as informações referentes à vida funcional dos servidores, para manter o cadastro de 
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pessoal atualizado e o sistema de folha de pagamento alimentado; colaborar na elaboração de relatórios 
parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa; auxiliar no controle dos 
estoques de materiais, inspecionando o recebimento, a entrega e o armazenamento, bem como verificando 
os prazos de validade dos materiais perecíveis e a necessidade de ressuprimento dos estoques; zelar pela 
conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias para tal; auxiliar na efetuação 
dos levantamentos periódicos para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; prestar 
informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo recados; executar, sob 
supervisão, a manutenção da classificação e catalogação dos livros e obras das bibliotecas municipais; 
execução das atividades administrativas ou operacionais, transmitidas pela chefia imediata, cumprindo 
prazos, roteiros e horários, de modo a auxiliar na realização das atividades finalísticas do órgão; cuidar da 
conservação dos livros e do mobiliário da biblioteca; zelar pela manutenção da ordem nas bibliotecas 
municipais; atender aos usuários, orientando-os quanto ao uso e manuseio adequado das obras disponíveis 
na biblioteca; informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; 
numerar e registrar exames clínicos realizados; organizar os resultados dos exames clínicos, digitando 
informações; orientar os pacientes em relação a condições de coleta, marcação e data de entrega dos exames 
clínicos; entregar os resultados dos exames clínicos aos pacientes, efetuando controle apropriados; executar 
outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.448,02 (mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dois centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.3.2 CARGO 29: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino fundamental, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: auxiliar o professor da educação nas atividades diárias; auxiliar o 
aluno no desenvolvimento da sua autonomia nas atividades básicas da vida diária; acompanhar e auxiliar o 
aluno nas atividades de sala de aula, educação física, sala de informática, sala de leitura, sala de recursos 
multifuncional e no recreio e demais espaços educacionais, incentivando a interação com os demais alunos; 
auxiliar o aluno em sua alimentação, banho, troca de fralda, limpeza dos dentes e outros de cuidados higiene 
pessoal, e locomoção de acordo com as particularidades de cada aluno, seguindo as orientações da escola; 
auxiliar os alunos quanto ao uso dos materiais e recursos de comunicação aumentativa alternativa e 
tecnologia assistiva fornecida pelos profissionais do ensino especializado; auxiliar, de acordo com as 
orientações do serviço especializado, na produção e adaptação de materiais didáticos e pedagógicos 
acessíveis; permanecer nos horários de repouso e sono das crianças, fazendo todo acompanhamento e a 
preparação desse período para assegurar o bem estar e saúde das mesmas; relatar ao professor regente, do 
nível comum ou do ensino especializado, qualquer informação em relação ao aluno, recebida pela família ou 
por outros profissionais; cuidar das crianças na ausência do professor zelando pela integridade física, afetiva 
e social; participar de reuniões periódicas para obter orientações sobre as atividades a serem desenvolvidas 
e discutir problemas surgidos, procurando soluções; manter, juntamente com o professor, o local das 
atividades escolares, limpo e organizado; executar outras atribuições afins. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.448,02 (mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dois centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
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3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter bom procedimento, comprovado por meio de atestado de antecedência. 
3.9 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em inspeção médica 
oficial. 
3.10 Apresentar declaração de bens. 
4 DAS VAGAS E DA LOTAÇÃO 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Cargo 
Nº de vagas imediatas Limite do cadastro de reserva 

AC PcD PP Indígenas Total AC PcD PP Indígenas* Total 

Cargo 1: Analista de Sistemas 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 2: Arquiteto 2 * * * 2 7 1 2 1 11 

Cargo 3: Assistente Social 7 1 2 * 10 36 3 9 2 50 
Cargo 4: Auditor Fiscal de Defesa do 
Consumidor 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 5: Auditor Fiscal de Meio Ambiente 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 6: Auditor Fiscal de Obras 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 7: Auditor Fiscal de Posturas 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 8: Auditor Fiscal de Transportes 1 * * * 1 7 1 2 1 11 
Cargo 9: Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 10: Auditor Fiscal Sanitário 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 11: Bibliotecário 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 12: Biólogo 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 13: Contador 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 14: Engenheiro Agrimensor * * * * 0 3 1 1 1 6 

Cargo 15: Engenheiro Agrônomo 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 16: Engenheiro Ambiental 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 17: Engenheiro Civil 1 * * * 1 11 1 3 1 16 

Cargo 18: Engenheiro de Minas 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 19: Engenheiro de Trânsito e Tráfego 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 20: Engenheiro Eletricista 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 21: Engenheiro Florestal 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 22: Agente Administrativo 11 1 3 * 15 60 4 14 2 80 

Cargo 23: Agente de Apoio Educacional 7 1 2 * 10 60 4 14 2 80 
Cargo 24: Técnico de Laboratório em Análises 
Clínicas 1 * * * 1 7 1 2 1 11 

Cargo 25: Técnico de Segurança do Trabalho 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 26: Técnico em Informática 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 27: Topógrafo 1 * * * 1 3 1 1 1 6 

Cargo 28: Auxiliar Administrativo 15 1 3 1 20 111 8 26 5 150 

Cargo 29: Auxiliar de Educação 11 1 3 * 15 75 5 17 3 100 
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* Os quantitativos reservados aos indígenas previstos na tabela acima estão registrados no cadastro de
reserva para os efeitos do artigo 2º, §3º da Lei Municipal nº 7.947/2022, devendo os referidos candidatos
serem convocados caso surjam vagas, no prazo de validade do concurso, aptas a atingirem o percentual legal
previsto no art. 1º, inciso II, da mencionada Lei. 
Legendas:
AC = ampla concorrência
PcD = pessoas com deficiência
PP = pretos e pardos
4.2 Os candidatos serão lotados de acordo com a necessidade da Administração.
5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso, 5% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.756/2019 e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de
julho de 2015.
5.1.1.1 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.
5.1.1.2 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência 
na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso.
5.1.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei
nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto
Federal nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional,
que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato 
e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades 
de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no
Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço
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eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, imagem legível do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse 
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de 
avaliação. 
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
5.1.2.5.
cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado 
pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a 
confirmação da veracidade das informações.  
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, adaptações 
razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas. 
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.3 deste edital. 
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.  
5.1.4 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação 
biopsicossocial, for considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em 
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 
5.1.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de 
vagas para as pessoas com deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1.1 deste 
edital. 
5.1.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja 
candidato classificado nessa condição.  
5.1.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital.  
5.1.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos 
disciplinados na respectiva relação provisória.  
5.1.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação 
pendente anexa ao recurso ou complementação desta. 
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5.1.8 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou 
do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 
5.1.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.9.1 Os candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência e 
aprovados nas provas objetivas (observado o limite cadastro de reserva) serão convocados para se submeter 
à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do 
Cebraspe, formada por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato 
possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato 
concorrerá, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do 
art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei nº 14.126/2021. 
5.1.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que observará:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição no concurso público;
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das
tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem
prejuízo da adoção de critérios adicionais.
5.1.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência,
munidos de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste
concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de
exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos candidatos as
adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição.
5.1.9.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original deverá estar acompanhado de sua
cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). O candidato
poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desse documento.
5.1.9.3.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo
caracterizador de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação
biopsicossocial para fins de arquivamento.
5.1.9.3.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com
deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível para a constatação da deficiência.
5.1.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado,
emitido por médico, explicitando as seguintes características:
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
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d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou
interesses específicos, restritos e fixos.
5.1.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além de laudo médico ou do 
laudo caracterizador de deficiência, exame audiométrico  audiometria (original ou cópia autenticada em
cartório) realizado no máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e
com AASI.
5.1.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.9.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência deverá 
conter uma descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou)
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.
5.1.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por
ocasião da avaliação biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em
cartório);
b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em período superior a 36 meses
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com
outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9.5 a 5.1.9.7 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.9.4 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;

h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.10 deste edital.
5.1.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota
suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral.
5.1.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação
por cargo.
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso,
17% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947, de 23 de março de 2022.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às
vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.1.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
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5.2.1.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer falsidade.  
5.2.1.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do 
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 
constatação de declaração falsa. 
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros e aprovados nas provas objetivas (observado o limite 
cadastro de reserva) serão submetidos, obrigatoriamente antes do resultado final no concurso, ao 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros.  
5.2.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar, 
pessoalmente, à comissão avaliadora. 
5.2.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus integrantes distribuídos 
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 
5.2.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 
comissão avaliadora. 
5.2.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação e será 
de uso exclusivo da banca examinadora. 
5.2.2.5 A avaliação da comissão avaliadora considerará o fenótipo do candidato.  
5.2.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido como tal pela maioria dos membros 
da comissão avaliadora. 
5.2.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaração falsa;
c) não comparecer ao procedimento de verificação.
5.2.2.6.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame,
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.
5.2.2.6.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato
discriminatório de qualquer natureza.
5.2.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso.
5.2.3 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que
auxiliem a análise acerca da condição do candidato como pessoa negra.
5.2.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.2.4.1 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do
percentual de vagas reservadas a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do concurso.
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5.2.5 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua 
classificação no concurso. 
5.2.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  
5.2.7 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
5.2.8 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.6 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
5.2.9 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na 
hipótese do subitem 5.2.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
5.2.10 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
5.2.10.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 
5.2.11 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 
3% serão providas na forma da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 7.947/2022. 
5.3.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por 
concorrer às vagas reservadas aos indígenas e preencher a autodeclaração de que é indígena, conforme o 
quesito de cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
5.3.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
5.3.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
5.3.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de 
inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na 
hipótese de constatação de declaração falsa. 
5.3.5 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 
5.3.5.1 Os candidatos que se autodeclararam indígenas e aprovados nas provas objetivas (observado o limite 
cadastro de reserva) serão submetidos, obrigatoriamente antes do resultado final no concurso, ao 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
indígenas, de responsabilidade do Cebraspe. 
5.3.5.2 O procedimento de verificação do candidato que se autodeclarou indígena será realizado 
documentalmente, conforme procedimentos a seguir. 
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5.3.5.2.1 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado para o procedimento de verificação da 
condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via upload, 
por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, a imagem do Registro Administrativo de 
Nascimento de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI).  
5.3.5.2.2 O envio do documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse 
documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que valerá somente 
para este concurso, não será devolvido nem dele serão fornecidas cópias. 
5.3.5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento constante do subitem 5.3.5.2.1 deste 
edital para que, caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por meio de carta 
registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
5.3.5.2.4 A veracidade das informações prestadas no documento será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
5.3.5.3 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo. 
5.3.5.4 O documento será analisado pelo Cebraspe. 
5.3.5.5 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada no procedimento de verificação concorrerá 
somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, 
nota ou pontuação suficiente para prosseguir no certame.  
5.3.5.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de 
verificação deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
5.3.5.6 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do 
percentual de vagas reservadas a candidatos indígenas, os candidatos autodeclarados indígenas classificados 
ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos 
constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos indígenas, em todas as fases do concurso.  
5.3.5.7 O candidato indígena concorrerá concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 
se atender a essas condições, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso. 
5.3.5.8 Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos indígenas.  
5.3.5.9 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
5.3.5.10 Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficientes para ocupar as vagas 
reservadas aos indígenas, o percentual destas cotas de 3% (três por cento) será revertido para os candidatos 
negros/pretos e pardos que passarão a ocupar 20% (vinte por cento) das cotas e, em não havendo candidatos 
aprovados concorrendo as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 
concorrência sendo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada em todo o caso a ordem de 
classificação geral por cargo. 
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5.3.5.11 Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma 
delas. 
5.3.5.11.1 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.5.11 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos indígenas. 
5.3.5.11.2 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de indígena quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato indígena, ou optar por essa 
hipótese do subitem 5.3.5.11 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXAS: 
a) Cargos de nível superior: R$ 134,10;
b) Cargos de nível médio: R$ 105,50;
c) Cargos de nível fundamental: R$ 84,30.
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, no período estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios,
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital.
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, por meio da página de acompanhamento,
após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse
documento. O comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização das provas
objetivas.
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de solicitar inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos
os requisitos exigidos para o(s) cargo(s) ao(s) qual(is) deseja concorrer. No sistema de inscrição, o candidato
deverá optar pelo(s) cargo(s) ao(s) qual(is) deseja concorrer.
6.4.1.1 Somente será admitida uma solicitação de inscrição por cargo/turno de provas.
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6.4.1.2 Durante o período de inscrições, a solicitação de inscrição feita para os cargos de nível superior, médio 
ou fundamental poderá ser alterada no que diz respeito a: cargo, sistema de concorrência e atendimento 
especializado, sendo vedada a alteração entre cargos de níveis de escolaridade diferentes. 
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 
6.4.1.3 No momento da solicitação da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos 
que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião 
da posse. 
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo. 
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste 
edital, em que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu 
rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido 
reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda 
às determinações do sistema. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
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caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição na hipótese 
de cancelamento do certame prevista no subitem 3.4.6 deste edital, deverá ser feita diretamente à Prefeitura 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim.  
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 9.652, de 28 de abril de 2011. 
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, por meio do sistema de inscrição:  
a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de
hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.
6.4.8.2.1 O candidato não pode ter utilizado da isenção prevista na Lei Estadual nº 9.652/2011 mais de três
vezes no exercício corrente.
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1 deste edital é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a
solicitação, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como
por outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.8.4 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.5 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página
de acompanhamento, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm.
6.4.8.6 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua
eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
6.4.8.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.8 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.9 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.9.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações
prestadas pelo candidato.
6.4.8.10 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período provável
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm.
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6.4.8.10.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, 
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, verificar os motivos do indeferimento de 
sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
6.4.8.10.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
6.4.8.10.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
6.4.8.10.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
6.4.8.10.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital. 
6.4.8.10.6 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm.  
6.4.8.11 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de 
ser automaticamente excluído do concurso público. 
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
6.4.9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das 
provas/fases deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais
necessários; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o
atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo
ATENDIMENTOS ADICIONAIS m

6.4.9.6 deste edital.
6.4.9.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer
uso de qualquer equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder
na forma do subitem 6.4.9.1.2 deste edital.
6.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja:
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos;
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b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema
eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do
candidato.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas
objetivas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo
e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem
deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de
suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso,
por descumprir o subitem 13.2 deste edital.
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas/fases deverá,
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar
durante a realização das provas/fases;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha
nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data
provável do nascimento).
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
6.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas/fases deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o
sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar
realizar as provas/fases armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma
durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei.
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6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 
atendimento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no 
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não 
terá classificação alguma no concurso. 
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas.  
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a 
realização das provas e demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho auditivo, 
bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital 
nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônic ATENDIMENTOS 
ADICIONAIS
os recursos especiais necessários para a realização da prova; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que 
justifique o atendimento solicitado.
6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas/fases em
datas e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.8 deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.8 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm. Após esse período, a solicitação será
indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas
cópias.
6.4.9.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1
a 6.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.
6.4.9.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado,
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital.
Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento
especializado.
6.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
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6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
6.4.9.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no 
período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm.  
6.4.9.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, verificar os motivos do indeferimento e 
interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
6.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
6.4.9.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
6.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
6.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 
6.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
6.4.9.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após 
a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm. 
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas nos quadros a seguir: 
7.1.1 PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 
(P1) Objetiva Conhecimentos básicos 60 Eliminatório e 

classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40
(P3) Avaliação de títulos Classificatório 

7.1.2 PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL: 
PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos básicos 60 Eliminatório e 
classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40

7.2 As provas objetivas os cargos de nível superior e de nível fundamental terão a duração de 3 horas e serão 
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
manhã. 
7.3 As provas objetivas os cargos de nível médio terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde. 
7.4 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no 
Diário Oficial do Município de Cachoeiro de Itapemirim e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, edital que informará a disponibilização da 
consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 

214



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

39 

7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, para verificar seu local de provas, por meio 
de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
7.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.4 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 7.4 deste edital. 
7.5 O edital de resultado final nas provas objetivas, para todos os cargos, e de convocação para a avaliação 
de títulos, somente para os cargos de nível superior, será publicado no Diário Oficial do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital. 
8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 100,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da folha de respostas. 
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou 
com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade. 
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio 
na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente 
treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
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8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 13.22 e 13.24 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, em até cinco dias 
úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem 
ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas dos cargos de nível superior e médio, feita com base nas 
marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato 
esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou 
haja marcação dupla (C e E). 
8.11.3 A nota em cada item das provas objetivas dos cargos de nível fundamental, feita com base nas 
marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja 
em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas ou caso não haja marcação ou haja marcação 
dupla (C e E). 
8.11.4 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
8.11.5 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos básicos P1;
b) obtiver nota inferior a 12,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
c) obtiver nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos P1;
e) obtiver maior nota na avaliação de títulos, para os cargos de nível superior.
8.11.5.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.5 deste edital não terá classificação alguma no
concurso público.
8.11.6 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.5 deste edital serão ordenados, de acordo
com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nas provas
objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética.
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, a partir das 19 horas da data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para
fazê-lo, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, e seguir as instruções ali contidas.
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8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, e seguir as instruções 
ali contidas. 
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do 
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, 
o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos
de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de digitação que
prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração
de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente
que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item.
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda,
fora do prazo.
8.12.9 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito
oficial definitivo.
8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)
9.1 Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos mais bem classificados nas provas objetivas,
de acordo com os quantitativos previstos no seguinte quadro, respeitados os empates na última posição.

Quadro de Convocações para a Avaliação de Títulos 
Cargo AC PcD PP Indígenas 

Cargo 1: Analista de Sistemas 3 1 1 1
Cargo 2: Arquiteto 7 1 2 1
Cargo 3: Assistente Social 36 3 9 2 
Cargo 4: Auditor Fiscal de Defesa do Consumidor 7 1 2 1
Cargo 5: Auditor Fiscal de Meio Ambiente 7 1 2 1 
Cargo 6: Auditor Fiscal de Obras 7 1 2 1 
Cargo 7: Auditor Fiscal de Posturas 7 1 2 1 
Cargo 8: Auditor Fiscal de Transportes 7 1 2 1 
Cargo 9: Auditor Fiscal de Tributos Municipais 7 1 2 1 
Cargo 10: Auditor Fiscal Sanitário 7 1 2 1 
Cargo 11: Bibliotecário 3 1 1 1 
Cargo 12: Biólogo 3 1 1 1 
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Cargo 13: Contador 3 1 1 1 
Cargo 14: Engenheiro Agrimensor 3 1 1 1 
Cargo 15: Engenheiro Agrônomo 3 1 1 1 
Cargo 16: Engenheiro Ambiental 3 1 1 1 
Cargo 17: Engenheiro Civil 11 1 3 1 
Cargo 18: Engenheiro de Minas 3 1 1 1 
Cargo 19: Engenheiro de Tráfego 3 1 1 1 
Cargo 20: Engenheiro Eletricista 3 1 1 1 
Cargo 21: Engenheiro Florestal 3 1 1 1 

9.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência, ou tenham se 
autodeclarado negros ou indígenas, convocados para a avaliação de títulos seja inferior ao quantitativo 
estabelecido no subitem 9.1 deste edital, serão convocados para essa fase os candidatos da ampla 
concorrência posicionados até os limites de convocações estabelecidos no referido subitem, respeitados os 
empates na última colocação. 
9.1.2 O candidato que não for convocado para a avaliação de títulos, na forma dos subitens 9.1 ou 9.1.1 deste 
edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
9.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja superior 
a esse valor. 
9.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os limites 
de pontos do quadro a seguir. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO 

VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) na área a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

2,40 2,40

B 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) na área a que concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.  

1,20 1,20

C 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área 
a que concorre. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 
desde que acompanhada de histórico escolar. 

0,60 1,20

D 
Aprovação em concurso público na Administração Pública ou 
na iniciativa privada, para empregos/cargos na área a que 
concorre. 

0,20 0,40

E 

Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de nível 
superior na Administração Pública ou na iniciativa privada, 
em empregos/cargos/funções na área a que concorre. 

0,60 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

4,80 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
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9.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar, via upload, a imagem legível dos títulos na forma, no 
prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
9.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo. 
9.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no sistema 
de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de imagens 
submetidas. 
9.6.1 Somente serão aceitas imagens que este
imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
9.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 
desconsideradas para fins de análise. 
9.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma estabelecida 
no sistema de upload. 
9.7 O envio da documentação constante do subitem 9.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
9.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 9.11 deste edital.  
9.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
9.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
9.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na 
forma previstos neste edital e no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
9.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
9.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, 
alíneas A e B, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste 
o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos
exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a).
9.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor
juramentado, nos termos do subitem 9.12 deste edital. 
9.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos
referentes ao mestrado e ao doutorado.
9.11.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, relacionado
na alínea C deste edital, será aceito certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE)
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ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou está de acordo com o 
parágrafo 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. 
9.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está 
de acordo com as normas do extinto CFE ou não esteja de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, 
deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando que 
este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 9.11.2 deste edital. 
9.11.3 Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso público descrita na alínea D, o candidato 
deverá atender a uma das seguintes opções: 
9.11.3.1 Comprovar a aprovação em concurso público por meio de envio da imagem legível de certidão 
expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem as 
seguintes informações: 
a) cargo/emprego concorrido;
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;
c) aprovação e(ou) classificação.
9.11.3.2 Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, enviar imagem legível
do Diário Oficial, com a publicação do resultado final do concurso, em que conste o cargo ou emprego
público, o requisito do cargo ou emprego público, a escolaridade exigida e a aprovação e(ou) a classificação,
com identificação clara do candidato.
9.11.3.3 Não será considerada concurso público a seleção constituída apenas de prova de títulos e(ou) de
análise de currículos e(ou) de provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.
9.11.4 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional descrita na alínea E, o
candidato deverá atender a uma das seguintes opções:
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio da imagem legível
de três documentos: 1  diploma do curso de graduação conforme a área de conhecimento a que concorre
a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 9.11.4.2.1 deste
edital; 2  cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do
trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e 3
declaração do empregador com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do
cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades
desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem legível de dois
documentos: 1  diploma do curso de graduação conforme a área de conhecimento a que concorre a fim
de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 9.11.4.2.1 deste edital;
2  declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que
informe o período (com início e fim, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade do
cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades
desenvolvidas;
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será necessário o envio
da imagem legível de três documentos: 1  diploma de graduação conforme a área de conhecimento a que
concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 9.11.4.2.1
deste edital; 2  contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o
contratante; e 3  declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso),
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a
descrição das atividades;
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d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessário envio da imagem legível
de três documentos: 1  diploma de graduação conforme a área de conhecimento a que concorre a fim de
se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 9.11.4.2.1 deste edital; 2
recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do período
trabalhado como autônomo; e 3  declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início
e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades;

por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a 
autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
9.11.4.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão 
de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 
9.11.4.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de ano 
nem sobreposição de tempo.  
9.11.4.2.1 Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a experiência após 
a conclusão do curso superior. 
9.11.4.2.1.1 Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de 
prestação de serviço como voluntário. 
9.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
9.13 Cada título será considerado uma única vez. 
9.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 9.3 deste edital 
serão desconsiderados. 
9.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
9.15.1 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente 
ou complementação desta. 
10 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
10.1 A nota final no concurso (NFC) será: 
a) para os cargos de nível superior: o somatório da nota final nas provas objetivas e da nota final na avaliação
de títulos; e
b) para os cargos de nível médio e fundamental: igual à nota final nas provas objetivas.
10.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 11
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo de acordo com os valores
decrescentes das notas finais no concurso.
10.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se não
forem eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo.
10.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem negros, se não
forem eliminados no concurso e considerados negros no procedimento de verificação, serão publicados em
lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo.
10.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem indígenas, se não
forem eliminados no concurso e considerados indígenas no procedimento de verificação, serão publicados
em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo.

221



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

46 

10.6 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme o art. 27,
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos P1;
e) obtiver maior nota na avaliação de títulos, para os cargos de nível superior;
f) tiver maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal).
11. 11.1 deste edital serão
convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.
11.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos
e 59 segundos.
11.3 Os candidatos a que se refere a alínea  do subitem 11.1 deste edital serão convocados, antes do
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de
jurado.
11.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 11.3 deste edital, serão aceitas certidões,
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado,
nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.
12 DA NOMEAÇÃO E POSSE
12.1 Após a aprovação do concurso e antes da posse, o candidato deverá entregar documentação a ser
solicitada oportunamente, atestando a idoneidade e bons costumes (certidões negativas no âmbito civil,
penal e quitação eleitoral e militar), além da entrega de exames necessários para admissão/ingresso no cargo, 
sob pena de eliminação.
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação e o cumprimento das normas para o concurso público
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
13.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas.
13.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Município de Cachoeiro de
Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm.
13.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso,
causados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de
serviços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que
durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem
alteração das condições deste edital.
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13.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais. 
13.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm, ressalvado o disposto no subitem 13.6 
deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
13.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
13.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 13.3 deste edital. 
13.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 13.527, de 18 de novembro de 2011. 
13.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 13.5 deste edital. 
13.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145  SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe  Administrativo Pref. Cachoeiro Itapemirim/2023 (Solicitação de alteração de dados 
cadastrais)  Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da 
sentença homologatória de retificação do registro civil. 
13.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 13.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 
13.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
13.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 
13.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
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valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido nos termos da legislação vigente) 
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 
13.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 13.10 deste edital, apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 
13.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 13.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do concurso. 
13.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma definida no subitem 13.10 deste edital, não poderá realizá-las e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
13.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 
13.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
13.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
13.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
13.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
13.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
13.15.1 A inobservância do subitem 13.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
13.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
13.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
13.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
13.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3 deste edital. 
13.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
concurso público. 
13.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
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13.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou)
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar,
relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico,
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens
etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
13.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 13.22 deste edital.
13.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto
aqueles permitidos no subitem 13.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas 
dependências físicas do ambiente de provas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros.
13.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição,
conforme subitem 6.4.9.5 deste edital. 
13.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados,
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 13.22 deste edital.
13.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na
embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados,
incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a
realização das provas.
13.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser
deslacrada fora do ambiente de provas.
13.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 13.22 deste
edital no dia de realização das provas.
13.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
13.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados.
13.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato
está portando material não permitido.
13.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o
candidato que durante a realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
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c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 13.22
deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer
outro meio que não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas ou na folha de respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento
especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no
material de prova que lhe for entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o
identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
13.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.
13.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios
de avaliação e de classificação.
13.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será
automaticamente eliminado do concurso público.
13.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do concurso público.
13.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
13.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 13.7 ou 13.8 deste edital, conforme o caso,
e perante a Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, após a homologação do resultado final, desde que
aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus
dados pessoais e de seu endereço.
13.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames
da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
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13.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
13.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.  
13.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens 
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.  
13.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
13.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. 
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
14.1 HABILIDADES 
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
14.2 CONHECIMENTOS 
14.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (Windows 10). 2 Edição de textos, planilhas e apresentações 
(pacote Microsoft Office 365). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge e Google Chrome). 3.3 
Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de 
discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 
Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem 
(cloud storage). 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões. 3 Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; 
equivalências; leis de Morgan; diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e 
probabilidade. 6 Operações com conjuntos. 7 Problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 8 Leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos. 
LEGISLAÇÃO: 1 Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 2 Lei N° 4.009/1994  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim  e suas alterações. 
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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da 
cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, classificações, princípios fundamentais. 
2 Direitos e garantias fundamentais. 3 Administração Pública. 3.1 Disposições gerais, servidores públicos. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações 
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (Windows 10). 2 Edição de textos, planilhas e apresentações 
(pacote Microsoft Office 365). 3 Redes de computadores. 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de Internet e intranet. 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge e Google Chrome). 3.3 
Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de 
discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 
Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 5.5 Armazenamento de dados na nuvem 
(cloud storage). 
MATEMÁTICA: 1 Conjuntos numéricos. 2 Números naturais, inteiros, racionais e reais. 3 Operações com 
conjuntos. 4 Fatoração e números primos  divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
5 Razões e proporções  regras de três simples e composta. 6 Percentagem, juros simples e compostos, 
divisão proporcional. 7 Funções. 8 Estatística descritiva. 9 Geometria. 10 Trigonometria. 
LEGISLAÇÃO: 1 Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 2 Lei N° 4.009/1994  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim  e suas alterações. 
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da 
cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, classificações, princípios fundamentais. 
2 Direitos e garantias fundamentais. 3 Administração Pública. 3.1 Disposições gerais, servidores públicos. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de 
tipos textuais: narração, descrição, dissertação. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das letras. 3.2 
Emprego da acentuação gráfica. 4 Emprego das classes de palavras: substantivos, adjetivos, verbos, 
conjunções, preposições, pronomes, advérbios. 5 Reconhecimento e emprego das estruturas 
morfossintáticas do texto. 5.1 Relações de regência entre termos. 5.2 Relações de concordância entre termos. 
5.3 Sinais de pontuação. 6. Reescritura de frases e parágrafos do texto. 
MATEMÁTICA: 1 Conjuntos numéricos. 2 Números naturais, inteiros, racionais e reais. 3 Operações com 
conjuntos. 4 Fatoração e números primos  divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
5 Razões e proporções  regras de três simples. 6 Porcentagem. 7 Equações do 1.º e do 2.º grau. 
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LEGISLAÇÃO: 1 Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 2 Lei N° 4.009/1994  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim  e suas alterações. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ANALISTA DE SISTEMAS 
LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO: 1 Construção de algoritmos. 2 Tipos de dados simples e estruturados. 2.1 
Variáveis e constantes. 2.2 Comandos de atribuição, entrada e saída. 3 Avaliação de expressões. 4 Funções 
pré-definidas. 5 Conceito de bloco de comandos. 6 Estruturas de controle, seleção, repetição e desvio. 7 
Operadores e expressões. 8 Passagem de parâmetros; recursividade; conceitos básicos de programação 
estruturada e orientada a objetos; métodos de ordenação, pesquisa e hashing. 
ARQUITETURA DE SOFTWARE: 1 Arquitetura de Aplicações. 2 Padrão arquitetural Model-ViewController 
(MVC). 3 Sistemas de N camadas; Microsserviço. 4 Arquitetura orientada a eventos Refatoração e 
Modernização de aplicações. 5 APIs. Arquitetura Cloud Native. 6 Padrões de design de software. 7 Técnicas 
de componentização de software. 8 Barramento de Serviços Corporativos (ESB). Interoperabilidade entre 
aplicações. 9 API Gateway. 10 Conceitos básicos sobre servidores de aplicações. 11 Conteinerização de 
Aplicação. 12 Frameworks de persistência de dados. 13 Mapeamento objeto-relacional. 14 Serviços de 
mensageria. 15 Padrões: SOAP, REST, gRPC, XML, XSLT, UDDI, WSDL, JSON, RMI, XML-HTTPRequest. 16 
Conceitos e ferramentas de DevOps. 17 Técnicas de Integração e Implantação Contínua de Código (CI/CD). 
18 Gerência de configuração de software (GIT). 19 Integração contínua. 20 Arquitetura de Sistemas WEB e 
WEB Standards (W3C). 21 Arquitetura de soluções Mobile. 22 Gestão de Ativos. 23 Padrões de projeto. 24 
GoF. 24.1 Padrões de criação (Singleton, Prototype). 24.2 Padrões estruturais (Adapter, Facade). 24.3 Padrões 
comportamentais (Command, Iterator). 25 Tecnologias de integração. 25.1 Web services e APIs. 25.1.1 
RESTful. 25.2 Mensageria. 26 Design de software. 26.1 Arquitetura hexagonal, microsserviços (orquestração 
de serviços e API gateway) e containers. 27 Transações distribuídas. 28 Autenticação única (Single Sign-on). 
TECNOLOGIA: 1 Banco de dados. 1.1 Arquitetura de banco de dados: relacional (Oracle). 1.2 Modelagem de 
banco de dados: físico, lógico e conceitual. 1.3 Álgebra relacional, SQL/ANSI e linguagens procedurais 
embarcadas. 1.4 Conceito de transação; Concorrência; Recuperação; Integridade. 1.5 Índices e otimização de 
acesso. 2 Linguagens de programação. 2.1 Java, JavaScript, C#, PHP, Componentização; Sub-rotinas 
(passagem de parâmetros por endereço, referência e valor); Escopo de Variáveis; Tipos de dados (vinculação; 
verificação de tipos; tipificação forte); Programação orientada a objetos (conceitos de orientação por objetos, 
herança, polimorfismo, propriedades, métodos); Programação por eventos. Padrão MVC (Model-View-
Controller) de Projeto. 3 Tecnologias e práticas frontend web: HTML, CSS, UX, Ajax, frameworks (VueJS e 
React). 3.1 Padrões de frontend. 3.1.1 SPA e PWA. 4 Protocolos HTTPS, SSL/TLS. 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 1 Conceitos de segurança da informação. 1.1 Confidencialidade, integridade 
e disponibilidade. 1.2 Autenticação, autorização e auditoria de logs. 1.3 Classificação da informação. 1.4 
Segurança física e segurança lógica. 2 Conceitos básicos de criptografia. 2.1 Sistemas criptográficos simétricos 
e assimétricos. 2.2 Hash; infraestrutura de chaves públicas  ICP  Brasil, assinatura e certificação digital. 2.3 
Protocolos criptográficos. 3 Controles de acesso e respectivos tipos (senha, cartões de acesso, sistemas 
biométricos etc.). 4 Vulnerabilidades de aplicações Web. 4.1 Injeção. 4.2 Quebra de autenticação e 
gerenciamento de sessão. 5 Segurança na comunicação pela Internet: VPN e uso de SSL/TLS. 9 Conceitos de 
privacidade e proteção de dados. 9.1 Dados pessoais e sensíveis. 9.2 Titulares de dados. 9.3 Controladores e 
operadores. 10 LGPD. 11 Engenharia social. 
CARGO 2: ARQUITETO 
ARQUITETURA: 1 Teoria da história da arquitetura e urbanismo. 1.1 Evolução urbana. 1.2 Períodos da história 
da arquitetura e do urbanismo. 1.3 Patrimônio cultural, ambiental e arquitetônico. 1.4 Conceitos 
fundamentais em arquitetura e urbanismo. 2 Representação, métodos e técnicas de desenho. 2.1 Tipos de 

229



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

54 

representação do projeto de arquitetura: NBR nº 13.531:1995 e NBR nº 13.532:1995. 2.2 Perspectiva cônica 
e desenhos isométricos. 2.3 Geometria descritiva básica: os diedros, as três projeções e os cortes. 2.4 Croquis 
à mão e sketch-up. 2.5 Desenho técnico e AutoCAD e AutoCAD 3D. 2.6 Revit. 2.7 Desenho técnico: NBR nº 
8.403:1984, NBR nº 8.404:1984, NBR nº 10.068:1987, NBR nº 10.582:1988, NBR nº 6.492:1994, NBR nº 
10.067:1995, NBR nº 10.126:1987 (versão corrigida em 1998), NBR nº 8.196:1999 e NBR ISO nº 10.209- 
2:2005. 3 Planejamento e projeto urbano. 3.1 Uso do solo. 3.2 Lei nº 6.766/1979 e suas alterações 
(parcelamento do solo urbano). 3.3 Gestão urbana e instrumentos de gestão: plano diretor, estudo e relatório 
de impacto ambiental (EIA/RIMA), licenciamento ambiental, instrumentos econômicos e administrativos. 3.4 
Lei nº 10.257/2001 (Estatuto das Cidades). 3.5 Dimensionamento e programação. 3.5.1 Equipamentos 
públicos e comunitários. 3.5.2 Mobiliário urbano. 3.6 Sistemas de infraestrutura urbana. 3.6.1 Subsistema 
viário: hierarquização, dimensionamento, geometria e pavimentação. 3.6.2 Subsistema de drenagem pluvial. 
3.6.3 Subsistema de abastecimento de água. 3.6.4 Subsistema de esgotamento sanitário. 3.6.5 Subsistema 
de resíduos sólidos: coleta e destinação. 3.6.6 Subsistema energético. 3.6.7 Subsistema de comunicações. 3.7 
Topografia. 3.7.1 Noções de poligonais, curvas de nível e movimento de terra. 3.7.2. Noções de sistema 
cartográfico e de georreferenciamento. 4 Sustentabilidade urbana. 4.1 Agenda Habitat e Agenda 21. 4.2 
Sistemas de baixo impacto ambiental: cisternas, coletores solares, fotocélulas. 5 Comunicação visual no 
edifício e na cidade. 6 NBR nº 9.050:2015 (Acessibilidade). 7 Paisagismo. 7.1 Espaços livres: praças e parques. 
7.2 Espaços vinculados à edificação: jardins. 8 Projetos de arquitetura para edifícios. 8.1 Programa de 
necessidades/fluxograma. 8.2 Implantação. 8.3 Programas complexos: circulações e áreas restritas. 8.4 
Modulação e racionalização da construção. 8.4.1 Concreto, aço e pré-moldados. 8.5 Divisão espacial e leiaute 
de ambientes. 8.6 Ergonomia. 8.7 Conforto ambiental. 8.7.1 Conforto térmico. 8.7.1.1 Aspectos bioclimáticos: 
clima, zona de conforto. 8.7.1.2 Insolação: uso da carta solar, desenho de brises. 8.7.1.3 Ventilação e 
exaustão. 8.7.1.4 Absorção, transmissão e reflexão térmica. 8.7.2 Conforto luminoso. 8.7.2.1 Iluminação 
natural. 8.7.2.2 Iluminação artificial. 8.7.3 Conforto acústico. 8.7.3.1 Noções básicas de acústica: 
reverberação, eco, reflexão, absorção e isolamento; intensidade sonora. 8.7.4 Auditórios. 8.7.4.1 Forma e 
volume (metro cúbico de ar). 8.7.4.2 Visibilidade. 8.7.4.3 Revestimentos. 9 Leitura e interpretação de projetos 
complementares para edifícios. 9.1 Cálculo estrutural. 9.1.1 Aço. 9.1.2 Concreto. 9.1.3 Madeira. 9.2 
Instalações elétricas. 9.3 Instalações hidrossanitárias. 9.4 Prevenção contra incêndio. 9.4.1 Noções básicas. 
9.4.2 Saída de emergência: NBR 9077:2001. 9.5 Elevadores. 9.6 Ar- condicionado. 9.7 Instalações especiais. 
9.7.1 Alarmes e para-raios. 9.7.2 Telecomunicações/telefone. 9.7.3 Cabeamento estruturado de dados e voz. 
10 Edifício: projeto de detalhamento. 10.1 Especificações e caderno de encargos. 10.1.1 Sistema construtivo 
e estrutural. 10.1.2 Coberturas e impermeabilizações. 10.1.3 Vedações. 10.1.3.1 Alvenarias. 10.1.3.2 
Esquadrias. 10.2 Pinturas e revestimentos: especificações e quantitativos. 10.2.1 Piso, paredes e forro. 
10.2.1.1 Revestimentos: cerâmico, melamínico. 10.3 Detalhes executivos: representação, especificação e 
cotagem. 10.3.1 Esquadrias: aço, alumínio e madeira. 10.3.2 Escadas e corrimãos (dimensionamento). 10.3.3 
NBR 9050:2015 (Acessibilidade). 11 Obra e fiscalização. 11.1 Organização e projeto do canteiro de obras. 11.2 
Orçamento e cronograma físico-financeiro. 11.3 Responsabilidade técnica. 11.3 Acompanhamento e 
fiscalização de obras e serviços. 12 Legislação profissional. 12.1 Lei nº 12.378/2010 e suas alterações. 
CARGO 3: ASSISTENTE SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 1 Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social. 1.1 
Institucionalização do serviço social ao movimento de reconceituação na América Latina, em particular no 
Brasil. 1.2 Análise crítica das influências teórico-metodológicas e as formas de intervenção construídas pela 
profissão em seus distintos contextos históricos. 1.3 Redimensionamento da profissão ante as 
transformações societárias. 1.3.1 Condições e relações de trabalho, espaços sócio-ocupacionais, atribuições. 
2 O projeto ético-político do serviço social. 2.1 Construção e desafios. 3 Fundamentos éticos, ética profissional 
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e legislação específica. 3.1 Lei de regulamentação da profissão, código de ética profissional, diretrizes 
curriculares dos cursos de serviço social, resoluções do Conselho Federal de Serviço Social. 4 A dimensão 
investigativa, processos de planejamento e de intervenção profissional. 4.1 Formulação de projeto de 
intervenção profissional. 4.1.1 Aspectos teóricos e metodológicos. 4.2 Fundamentos, instrumentos e técnicas 
de pesquisa social. 4.3 O planejamento como processo técnico-político. 4.3.1 Concepção, operacionalização 
e avaliação de planos, programas e projetos. 4.4 Assessoria, consultoria e supervisão em serviço social. 5 A 
dimensão técnicooperativa do serviço social. 5.1 Concepções e debates sobre instrumentos e técnicas. 5.2 
Entrevista, visita domiciliar, visita institucional, reunião, mobilização social, trabalho em rede, ação 
socioeducativa com indivíduos, grupos e família, abordagens individual e coletiva. 5.3 Estudo social, perícia 
social, relatório social, laudo social, parecer social. 5.4 Atuação em equipe multiprofissional e interdisciplinar. 
6 Questão social e direitos de cidadania. 6.1 Formas de expressão, enfrentamento e serviço social. 7 Política 
social. 7.1 Fundamentos, história e políticas. 7.2 Seguridade social no Brasil. 7.2.1 Relação Estado/sociedade; 
contexto atual e neoliberalismo. 7.3 Políticas de saúde, de assistência social e de previdência social e 
respectivas legislações. 7.4 Políticas sociais setoriais. 7.4.1 Educação, habitação, trabalho, políticas urbanas e 
rurais, meio ambiente e respectivas legislações. 7.5 Políticas e programas sociais dirigidas aos segmentos. 
7.5.1 Crianças, adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens, afrodescendentes, indígenas, pessoas com 
deficiência, pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência, moradores de rua, usuários de 
álcool e outras drogas, portadores de HIV, e respectivas legislações. 7.6 Políticas, diretrizes, ações e desafios 
na área da família, da criança e do adolescente. 7.6.1 Concepções e modalidades de família, estratégias de 
atendimento e acompanhamento. 7.6.2 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 7.6.3 Defesa de direitos 
da criança e do adolescente. 7.6.4 O papel dos conselhos, dos centros de defesa e das delegacias. 7.6.5 
Adoção e guarda. 7.6.6 Violência contra crianças e adolescentes. 7.6.7 Prostituição infanto-juvenil; 
exploração sexual no trabalho e no tráfico de drogas; turismo sexual. 7.6.8 Extermínio, sequestro e tráfico de 
crianças. 7.6.9 Meninos e meninas de rua. 7.6.10 Trabalho infanto-juvenil. 8 Legislação social. 8.1 Constituição 
Federativa do Brasil e leis da seguridade social. 8.1.1 Lei nº 8.212/1991 e suas alterações (Lei Orgânica da 
Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990 e suas alterações (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 e suas 
alterações (Planos de benefícios da Previdência Social e dá outras providências); Lei nº 8.742/1993 e suas 
alterações (Lei Orgânica da Assistência Social) e suas alterações. 8.2 Legislação social para áreas/segmentos 
específicos. 8.2.1 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB); Estatuto da Pessoa Idosa; Lei Maria 
da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH); Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE); Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD). 8.2.2 Normativas 
internacionais. 8.2.2.1 Declaração de Beijing, Princípios Orientadores das Nações Unidas para a prevenção da 
Delinquência Juvenil (Princípios Orientadores de Riad), Normas Mínimas para a Proteção de Adolescentes 
Privados de Liberdade, Regras Mínimas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude. 9 
Legislação profissional. 9.1 Lei nº 8.662/1993 e suas alterações (Lei de regulamentação da profissão de 
assistente social). 9.2 Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional do 
Assistente Social). 9.3 Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 10 Lei nº 13.140/2015 
(dispõe sobre mediação). 
CARGO 4: AUDITOR FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
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orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização.  
DIREITO DO CONSUMIDOR: 1 Direito do consumidor. 1.1 Natureza e fonte de suas regras. 1.2 Características 
e princípios do Código de Defesa do Consumidor. 1.3 Integrantes e objeto da relação de consumo. 1.4 Política 
Nacional de Relações de Consumo. 1.4.1 Objetivos e princípios. 1.5 Direitos básicos do consumidor. 1.6 
Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação de danos. 1.6.1 Proteção à saúde e segurança. 1.6.2 
Responsabilidade pelo fato do produto e do serviço. 1.6.3 Responsabilidade por vício do produto e do serviço. 
1.6.4 Decadência e prescrição. 1.6.5 Desconsideração da personalidade jurídica. 1.7 Práticas comerciais. 1.7.1 
Oferta e efeito vinculante da oferta publicitária. 1.7.2 Publicidade. 1.7.3 Práticas abusivas. 1.7.4 Cobrança de 
dívidas. 1.7.5 Bancos de dados e cadastros de consumidores. 1.8 Proteção contratual. 1.8.1 Princípios 
basilares dos contratos de consumo. 1.8.2 Cláusulas abusivas. 1.8.3 Contratos de adesão. 1.9 Sanções 
administrativas. 2 Infrações penais. 2.1 As relações de consumo como bem jurídico penal. 2.2 Sujeitos ativo 
e passivo dos crimes contra as relações de consumo. 2.3 Código Penal e proteção ao consumidor. 2.4 
Resultado nas infrações penais de consumo e crimes de perigo. 2.5 Responsabilidade penal da pessoa jurídica. 
2.6 Tipos penais. 2.6.1 Omissão de informação a consumidores. 2.6.2 Omissão de comunicação da nocividade 
de produtos. 2.6.3 Execução de serviço de alto grau de periculosidade. 2.6.4 Oferta não publicitária enganosa. 
2.6.5 Publicidade enganosa ou abusiva. 2.6.6 Indução a comportamento prejudicial ou perigoso. 2.6.7 
Publicidade sem base fática, técnica ou científica. 2.6.8 Troca de peças usadas sem autorização. 2.6.9 
Cobrança abusiva de dívidas. 2.6.10 Impedimento de acesso a cadastros e banco de dados. 2.6.11 Omissão 
de correção de informações em bancos de dados e cadastros. 2.6.12 Omissão de entrega do termo de 
garantia. 2.7 Individualização e fixação judicial da pena. 2.8 Valor da fiança. 2.8.1 Assistência. 2.8.2 Ação penal 
subsidiária. 3 Defesa do consumidor em juízo. 3.1 Interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos. 3.2 Legitimidade ativa para a propositura de ações coletivas. 3.3 Ações coletivas para a defesa 
de interesses individuais homogêneos. 3.4 Ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços. 
3.5 Coisa julgada. 4 Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 4.1 Ministério Público e Defensoria Pública. 
4.2 Delegacia do consumidor. 4.3 PROCON. 4.4 Associações civis de defesa do consumidor. 4.5 Instituto 
Brasileiro de Política e Direito do Consumidor. 4.6 Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 4.7 
Departamento de proteção e defesa do consumidor. 4.8 Sistema Nacional de Informações de Defesa do 
Consumidor. 4.9 Conflito de atribuições entre PROCON e outros órgãos de defesa do consumidor. 5 
Convenção coletiva de consumo. 
CARGO 5: AUDITOR FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
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classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitucional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2 
Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3 Competências ambientais legislativa e material. 
2 Política Nacional de Meio Ambiente. 2.1 Objetivos. 2.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 
2.3 SISNAMA: estrutura e funcionamento. 2.4 Lei nº 6.938/1981 e suas alterações. 2.5 Decreto nº 
99.274/1990 e suas alterações. 2.6 Resolução do CONAMA nº 1/1986 e suas alterações (Relatório de Impacto 
Ambiental  EIARIMA). 2.7 Resolução do CONAMA nº 237/1997 (Licenciamento Ambiental. 2011). 3 Recursos 
hídricos. 3.1 Lei nº 9.433/1997 e suas alterações (instrumentos de gestão de recursos hídricos). 4 Recursos 
florestais. 4.1 Lei nº 12.651/2012 e suas alterações. 4.2 Resoluções do CONAMA nº 302/2002 e 303/2002. 
4.3 Lei nº 11.284/2006 e suas alterações (gestão de florestas públicas). 4.3.1 Significado de gestão e de 
concessão florestal. 5 Espaços territoriais especialmente protegidos. 5.1 Áreas de preservação permanente e 
reserva legal. 5.2 Lei nº 9.985/2000 e suas alterações (SNUC). 6 Responsabilidades. 6.1 Efeito, impacto e dano 
ambiental. 6.2 Poluição. 6.3 Responsabilidade administrativa, civil e penal. 6.4 Tutela processual. 6.5 Crimes 
ambientais: espécies e sanções penais previstas. 
CARGO 6: AUDITOR FISCAL DE OBRAS 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
INSTALAÇÕES PREDIAIS: 1 Projeto de instalações elétricas. 2 Instalações hidrossanitárias. 3 Noções de 
prevenção contra incêndio. 3.1 Saída de emergência: NBR 9077:2001.  
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS: 1 Avaliação de imóveis urbanos e rurais com o uso de tratamento científico segundo 
a NBR 14653  Partes 1, 2, 3 e 4. 
ANÁLISE DE VIABILIDADE E GESTÃO DE PROJETOS: 1 Conceito de projeto, programa e processo. 2 
Gerenciamento de escopo, tempo, custos e recursos humanos alocados em projetos. 3 Métricas de 
desempenho do projeto. 4 Análise de projetos de engenharia. 5 Compatibilização de projetos. 6 Elaboração 
de relatórios técnicos. 7 Noções de análise de risco. 8 Mitigação de riscos. 
LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS: 1 Lei nº 14.133/2021. 1.1 Elaboração de estudo técnico preliminar (ETP), 
termo de referência e projeto básico. 1.2 Orçamento de referência de obras e serviços de engenharia para 
licitação. 1.2.1 Composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e cronograma físico 
financeiro. 1.2.2 BDI e encargos sociais incidentes em orçamentos de obras. 1.2.3 Decreto nº 7.983/2013. 2 
Contratos e aditivos. 3 Princípios de planejamento e de orçamento público. 
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PROGRAMAÇÃO, CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS: 1 Fiscalização, controle físicofinanceiro de 
execução de obras e serviços. 2 Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, 
controle de materiais). 3 Critérios de medição de obras. 4 Produtividade na construção civil. 5 Noções de 
segurança do trabalho. 
CARGO 7: AUDITOR FISCAL DE POSTURAS 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Administração Pública: do modelo racional-legal ao paradigma pós-
burocrático. 1.1 O Estado oligárquico e patrimonial, o Estado autoritário e burocrático, o Estado do bem-
estar, o Estado regulador. 2 Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor público. 2.1 
Processos participativos de gestão pública: conselhos de gestão, orçamento participativo, parceria entre 
governo e sociedade. 3 Transparência da Administração Pública. 3.1 Controle social e cidadania. 3.2 
Accountability. 4 Excelência nos serviços públicos. 4.1 Gestão por resultados na produção de serviços 
públicos. 4.2 Gestão de Pessoas por Competências. 5 Comunicação na gestão pública e gestão de redes 
organizacionais. 6 Governabilidade e governança. 6.1 Intermediação de interesses (clientelismo, 
corporativismo e neocorporativismo). 7 Processo de formulação e desenvolvimento de políticas: construção 
de agendas, formulação de políticas, implementação de políticas. 8 As políticas públicas no Estado brasileiro 
contemporâneo. 8.1 Descentralização e democracia. 8.2 Participação, atores sociais e controle social. 8.3 
Gestão local, cidadania e equidade social. 8.4 Corrupção e políticas públicas: fatores que influenciam a 
incidência de corrupção e fatores que promovem a qualidade das políticas públicas. 9 Planejamento e 
avaliação nas políticas públicas: conceitos básicos de planejamento. 9.1 Aspectos administrativos, técnicos, 
econômicos e financeiros. 9.2 Formulação de programas e projetos. 9.3 Avaliação de programas e projetos. 
9.4 Tipos e modelos de avaliação de políticas públicas. 9.5 Análise custo benefício e análise custoefetividade. 
9.6 Indicadores de políticas públicas. 9.7 Coleta, análise e interpretação de informações quantitativas e 
qualitativas para avaliação de programas governamentais. 10 O ciclo do planejamento em organizações 
(PDCA). 11 Balanced Scorecard (BSC): principais conceitos, aplicações, mapa estratégico, perspectivas, temas 
estratégicos, objetivos estratégicos, relações de causa e efeito, indicadores, metas, iniciativas estratégicas. 
12 Referencial Estratégico das Organizações. 12.1 Análise de ambiente interno e externo. 12.2 Ferramentas 
de análise de ambiente: análise SWOT, análise de cenários, matriz GUT e ferramenta 5W2H. 12.3 Negócio, 
missão, visão de futuro, valores. 13 Indicadores de desempenho. 13.1 Tipos de indicadores. 13.2 Variáveis 
componentes dos indicadores. 14 As reformas administrativas e a redefinição do papel do Estado; reforma 
do serviço civil (mérito, flexibilidade e responsabilização) e reforma do aparelho do Estado. 15 Governo 
eletrônico; transparência da administração pública; controle social e cidadania; accountability. 16 
Administração de pessoal. 17 Administração de compras e materiais: processos de compras governamentais 
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e gerenciamento de materiais e estoques. 18 Governabilidade e governança; intermediação de interesses 
(clientelismo, corporativismo e neocorporativismo). 19 Mudanças institucionais: conselhos, organizações 
sociais, organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP), agência reguladora, agência executiva, 
consórcios públicos. 20 Gestão de projetos. 20.1 Elaboração, análise e avaliação de projetos. 21 Lei Federal 
nº 12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). 22 Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da 
Transparência). 
CARGO 8: AUDITOR FISCAL DE TRANSPORTES 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA: 1 Noções de legislação e instrumentos urbanísticos. 2 Sistema 
viário (caracterização e hierarquização de vias). 3 Transporte público (modais, planejamento e operação, 
estudos de viabilidade). 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
CARGO 9: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais. Limitações do Poder de Tributar. 2 
Direito tributário. Conceito e princípios. 3 Tributos: conceito e espécies. Impostos. Taxas. Contribuição de 
Melhoria. Imunidades. Impostos da União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos 
municípios. 4 Repartição das receitas tributárias. 5 Código Tributário Nacional. Competência tributária e suas 
limitações. Normas gerais de direito tributário. Norma tributária: espécies; vigência e aplicação; 
interpretação e integração; natureza. 6 Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de 
incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário.  
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Responsabilidade tributária. Responsabilidade dos Sucessores. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade 
pessoal e de terceiros. Responsabilidade por infrações. Responsabilidade supletiva. 8 Crédito tributário: 
conceito; natureza; lançamento e suas modalidades; revisão, suspensão, extinção e exclusão; prescrição e 
decadência; repetição do indébito. 9 Garantias e privilégios do crédito tributário. 10 Administração Tributária. 
Fiscalização. Sigilo Fiscal. Dívida Ativa. Certidões Negativas. 11 Lei Complementar nº 118, de 2005. 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA: Lei Municipal nº 5.394/2002 e suas alterações (Código Tributário do município de 
Cachoeiro de Itapemirim). 
CARGO 10: AUDITOR FISCAL SANITÁRIO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na economia. 1.2 Funções do orçamento 
público. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentários. 2.4 
Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamento público no Brasil. 3.1 Sistema de 
planejamento e de orçamento federal. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamento 
anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de orçamentação. 3.7 Classificações 
orçamentárias. 3.8 Estrutura programática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execução 
orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e financeira. 4.2 Acompanhamento da 
execução. 4.3 Sistemas de informações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito e 
classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 
Estágios. 6.3 Restos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fundada. 6.6 
Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal. 7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 
Receita pública. 7.4 Despesa pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, controle e fiscalização. 
DIREITO SANITÁRIO: 1 A saúde na Constituição Federal de 1988. 2 Sistema Único de Saúde. 2.1 Objetivos e 
atribuições. 2.2 Princípios e diretrizes. 2.3 Organização, da direção e da gestão. 2.4 Competência e das 
atribuições. 2.5 Subsistema de atenção à saúde indígena. 2.6 Subsistema de atendimento e internação 
domiciliar. 2.7 Subsistema de acompanhamento durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 2.8 
Assistência terapêutica e incorporação de tecnologia em saúde. 3 Serviços privados de assistência à saúde. 4 
Jurisprudência nos tribunais superiores sobre o direito a saúde. 5 Plano de saúde e o rol de procedimentos e 
eventos da Agência Nacional de Saúde Suplementar. 5.1 Requisitos. 
CARGO 11: BIBLIOTECÁRIO 
BIBLIOTECONOMIA: 1 Documentação. 1.1 Conceitos básicos e finalidades da documentação geral e jurídica. 
2 Biblioteconomia e ciência da informação. 2.1 Conceitos básicos e finalidades. 2.2 As cinco leis da 
Biblioteconomia. 3 Identificação e conhecimento das principais fontes jurídicas de informação. 4 Noções de 
informática para bibliotecas. 4.1 Dispositivos de memória, de entrada e saída de dados. 5 Normas técnicas 
para a área de documentação. 5.1 Referência bibliográfica (de acordo com a norma da ABNT NBR 6.023), 
resumos, abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de índices de 
publicações, preparação de guias de bibliotecas, centros de informação e de documentação. 6 Indexação. 6.1 
Conceito, definição, linguagens, descritores, processos e tipos de indexação. 7 Resumos e índices. 7.1 Tipos 
e funções. 8 Classificação Decimal Universal (CDU). 8.1 Estrutura, princípios e índices principais e emprego 
das tabelas auxiliares. 9 Catalogação (AACR-2). 9.1 Catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação 
de multimeios: CD-ROM, fitas de vídeos e fitas cassetes. Formato MARC21. 10 Catálogos. 10.1 Tipos e 
funções. 11 Organização e administração de bibliotecas. 11.1 Princípios e funções administrativos em 
bibliotecas, estrutura organizacional, as grandes áreas funcionais da biblioteca, marketing da informação, 
divulgação e promoção. 12 Centros de documentação e serviços de informação. 12.1 Planejamento, redes e 
sistemas. 13 Metabuscador. 14 Metadados. 15 Tesauro. 15.1 princípios e métodos. 16 Desenvolvimento de 
coleções. 16.1 Políticas de seleção e de aquisição, avaliação de coleções, fontes de informação. 17 Estrutura 
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e características das publicações. 17.1 Diário Oficial da União (DOU), Diário da Justiça. 18 Serviço de 
referência. 18.1 Organização de serviços de notificação corrente (serviços de alerta), disseminação seletiva 
da informação (DSI)  estratégia de busca de informação, planejamento e etapas de elaboração, 
atendimento ao usuário. 19 Estudo de usuário  entrevista. 20 Automação. 20.1 Formato de intercâmbio, 
formato US MARC, banco de dados, base de dados, planejamento da automação, principais sistemas de 
informação automatizados nacionais e internacionais. Catálogos online (OPACs). Gerenciamento de 
documentos eletrônicos. Segurança da informação. 21 Bibliografia. 21.1 Conceituação, teorias, classificação, 
histórico e objetivos. 22 Bibliotecas digitais. 22.1 Conceitos e definições; requisitos para implementação; 
softwares para construção. 23 LEXML Brasil. 23.1 Rede de Informação Legislativa e Jurídica. 
CARGO 12: BIÓLOGO 
BIOLOGIA: 1 Identidade dos seres vivos: aspectos físicos, químicos e estruturais da célula; as organelas; a 
organização celular: seres procariontes, eucariontes e sem organização celular; funções celulares: síntese, 
transporte, eliminação de substâncias e processos de obtenção de energia: fermentação, fotossíntese e 
respiração celular. 2 Noções básicas de microscopia. 3 Origem e evolução da vida: hipóteses sobre a origem 
da vida; teoria de Lamarck e teoria de Darwin; origem do homem. 4 Diversidade da vida: principais 
características dos representantes de cada domínio e de cada reino da natureza; regras de nomenclatura; 
biodiversidade no planeta e no Brasil. 5 Características anatômicas e fisiológicas do homem: fisiologia dos 
sistemas biológicos (digestório, respiratório, cardiovascular, urinário, nervoso, endócrino, imunológico, 
reprodutor e locomotor). 6 Transmissão da vida: fundamentos da hereditariedade - gene e código genético; 
primeira e segunda leis de Mendel; aplicações da engenharia genética: clonagem, transgênicos. 7 Interação 
entre os seres vivos: conceitos básicos em ecologia; relações tróficas (cadeias e teias alimentares; distribuição 
natural da matéria e da energia e concentração de pesticidas e de subprodutos radiativos); relações 
ecológicas limitadoras do crescimento populacional; ecossistemas do Brasil. 8 Ensino de Biologia: 
conhecimento científico e habilidade didática no ensino de Biologia. 9 A construção do conhecimento no 
ensino de Biologia: abordagens metodológicas. 10 Recursos didáticos no ensino de Biologia (utilizados em 
sala de aula e laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de segurança 
laboratoriais). 11 O ensino de Biologia e as novas tecnologias da informação e comunicação. 12 Avaliação de 
aprendizagem do conhecimento biológico. 
CARGO 13: CONTADOR 
CONTABILIDADE GERAL: 1 Lei nº 6.404/1976 e suas alterações e legislação complementar. 2 Lei nº 
11.638/2007 e suas alterações e legislação complementar. 3 Lei nº 11.941/2009 e suas alterações e legislação 
complementar. 4 Lei nº 12.249/2010 e suas alterações e legislação complementar. 5 Pronunciamentos do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 6 Demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos 
princípios da contabilidade e pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
6.1 Demonstração de fluxos de caixa (métodos direto e indireto). 6.2 Balanço patrimonial. 6.3 Demonstração 
do resultado do exercício. 6.4 Demonstração das mutações do patrimônio líquido. 6.5 Demonstração do 
resultado abrangente. 7 Mensuração do valor justo. 8 Investimentos em coligadas e controladas. 9 Análise 
econômico-financeira. 9.1 Indicadores de endividamento. 9.2 Indicadores de estrutura de capitais. 9.3 Análise 
vertical e horizontal. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 2 Composição do patrimônio 
público. 2.1 Patrimônio público. 2.2 Ativo. 2.3 Passivo. 2.4 Patrimônio líquido. 3 Variações patrimoniais. 3.1 
Qualitativas e quantitativas. 3.2 Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. 3.3 Resultado patrimonial. 4 
Mensuração de ativos. 4.1 Ativo imobilizado. 4.2 Ativo intangível. 4.3 Reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 4.4 Depreciação, amortização e exaustão. 5 Mensuração de passivos. 5.1 Provisões. 5.2 Passivos 
contingentes. 6 Sistema de custos no setor público. 6.1 Aspectos legais do sistema de custos. 6.2 Ambiente 
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da informação de custos. 6.3 Características da informação de custos. 6.4 Terminologia de custos. 7 Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público. 8 Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 8.1 Balanço 
orçamentário. 8.2 Balanço financeiro. 8.3 Demonstração das variações patrimoniais. 8.4 Balanço patrimonial. 
8.5 Demonstração de fluxos de caixa. 8.6 Demonstração das mutações do patrimônio líquido. 8.7 Notas 
explicativas às demonstrações contábeis. 8.8 Consolidação das demonstrações contábeis. 9 Despesa pública: 
conceito, estágios e classificações. 10 Receita pública: conceito, estágios e classificações. 11 Execução 
orçamentária e financeira. 12 MCASP 9ª edição (Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117/2021, publicada no 
DOU em 8/11/2021; Portaria Interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119/2021, publicada no DOU em 
8/11/2021; Portaria STN nº 1.131/2021, publicada no DOU em 8/11/2021). 13 Regime contábil. 14 Análise 
de balanços públicos. 
CARGO 14: ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
ENGENHARIA DE AGRIMENSURA: 1 Geodésia geométrica. 1.1 Conceitos introdutórios. 1.2 Geometria do 
elipsoide. 1.3 Cálculo direto e inverso. 1.4 Sistemas de referência em uso e usados no Brasil. 1.5 Sistemas 
geocêntricos de referência. 1.6 Transformação coordenadas entre sistemas de referência. 1.7 Tipos de 
coordenadas e conversões. 1.8 Geodésia tridimensional. 1.9 Altitudes. 2 Geodésia física. 2.1 Introdução a 
teoria do potencial. 2.2 Campo da gravidade normal. 2.3 Campo da gravidade terrestre. 2.4 Reduções 
gravimétricas. 2.5 Determinação da gravidade. 2.6 Determinação gravimétrica das ondulações geodais. 2.7 
Outros métodos para determinação do geoide. 3 Ajustamento de observações. 3.1 Classificação dos erros. 
3.2 Sistema de equações lineares e o M.M.Q. 3.3 Ajustamento de observações diretas. 3.4 Método dos 
parâmetros. 3.5 Variação de coordenadas. 3.6 Elipse dos erros. 3.7 Fotometria. 3.8 Atualização cartográfica 
por sensoriamento remoto. 3.9 Cartografia automatizada. 3.10 Cartas temáticas. 3.11 Levantamentos e 
atualização cartográfica (sede + UR). 4 Conceitos básicos. 4.1 Geodésia e cartografia. 4.2 Sistemas de projeção 
cartográfica. 4.3 Cartografia digital. 4.4 Sensoriamento remoto e fotogrametria. 4.5 Modelagem digital do 
terreno. 4.6 Banco de dados e ferramentas de geoprocessamento. 4.7 Processamento digital de imagens. 4.8 
Interpretação visual e automática de imagens ópticas e de radar. 4.9 Posicionamento geodésico e 
reambulação. 4.10 Banco de dados. 5 Conceitos específicos. 5.1 Foto interpretação. 5.2 Levantamento 
aerofotogramétrico. 5.3 Fotogrametria analógica. 5.4 Fotogrametria analítica. 5.5 Aerotriangulação. 5.6 
Posicionamento geodésico e reambulação. 5.7 Processamento digital de imagens. 5.8 Interpretação visual e 
automática de imagens óticas e de radar. 5.9 Estrutura e modelagem de dados e de metadados para produção 
cartográfica digital e de sistemas de informação geográfica (SIG). 5.10 Processos de produção cartográfica 
digital (levantamentos/aquisição de dados, compilação cartográfica, editoração cartográfica e geração de 
originais por reprodução eletrônica). 6 Sistemas de geoinformações. 7 Geoprocessamento. 8 Cadastramento 
georreferenciado. 9 Topografia. 9.1 Coordenadas geográficas. 9.2 Levantamentos topográficos planimétricos 
e altimétricos. 10 Avaliação de imóvel rural. 
CARGO 15: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
ENGENHARIA AGRONÔMICA/AGRONOMIA: 1 Administração e economia rural. 1.1 Administração e 
contabilidade agrícolas. 1.2 Comercialização agrícola. 1.3 Crédito rural, seguro agrícola e programas de 
financiamento. 1.4 Elaboração e análise de projetos. 1.5 Planejamento agropecuário. 2 Agrometeorologia. 
2.1 Meteorologia básica. 2.2 Climatologia aplicada à agricultura. 3 Armazenagem e processamento de 
sementes e grãos. 3.1 Beneficiamento. 3.2 Secagem e aeração. 3.3 Conservação e armazenagem. 3.4 
Características e dimensionamento de unidades armazenadoras. 3.5 Princípios e técnicas usados na cubagem 
de grãos armazenados. 4 Avaliação de imóveis rurais. 4.1 Normas técnicas. 4.2 Metodologias de avaliação de 
imóveis rurais. 5 Botânica. 5.1 Morfologia e anatomia vegetal. 5.2 Taxonomia vegetal. 6 Construções rurais. 
6.1 Materiais de construção. 6.2 Estruturas de sustentação. 6.3 Planejamento de instalações pecuárias. 6.4 
Orçamento e custos de construções rurais. 7 Solos. 7.1 Química e fertilidade do solo. 7.2 Física do solo. 7.3 
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Gênese do solo. 7.4 Morfologia do solo. 7.5 Sistema brasileiro de classificação de solos. 7.6 Principais 
domínios pedológicos brasileiros. 7.7 Capacidade de uso da terra e conservação de solos. 8 Entomologia. 8.1 
Biologia e ecologia dos insetos e princípios de sistemática. 8.2 Principais pragas de plantas cultivadas. 8.3 
Métodos de controle de pragas e tecnologia de aplicação de defensivos. 8.4 Inseticidas. 9 Fisiologia vegetal. 
9.1 Água no sistema solo-planta-atmosfera. 9.2 Fotossíntese e respiração. 9.3 Absorção e translocação de 
solutos orgânicos e inorgânicos. 9.4 Efeitos da temperatura e da luz na planta. 9.5 Reguladores de 
crescimento. 9.6 Germinação e dormência de sementes. 9.7 Fisiologia de pós-colheita. 10 Fitopatologia. 10.1 
Conceitos básicos: histórico, sintomas, agentes fitopatogênicos, patogênese, epidemiologia. 10.2 Princípios 
gerais de controle. 10.3 Principais doenças de plantas e métodos de controle. 10.4 Fungicidas, nematicidas e 
bactericidas. 11 Principais culturas agrícolas brasileiras: grãos, fibras, fruteiras, olerícolas, matériasprimas 
industriais; aspectos econômicos; características botânicas e agronômicas; exigências edafoclimáticas; 
técnicas de cultivo; pós-colheita e comercialização. 12 Tecnologia de sementes. 13 Silvicultura: aspectos 
econômicos; técnicas de produção. 14 Hidrologia e hidráulica agrícolas. 14.1 Elementos de hidrologia e 
princípios gerais de hidrostática e hidrodinâmica. 14.2 Captação e condução de água. 14.3 Máquinas 
hidráulicas. 14.4 Projetos de barragens de terra; canais; sistemas de recalque e reservatórios de água na área 
rural. 14.5 Métodos de irrigação. 14.6 Projetos de irrigação e drenagem. 14.7 Manejo da irrigação. 15 
Preservação, conservação e manejo de recursos naturais renováveis. 15.1 Noções de ecologia. 15.2 Poluição 
em agroecossistemas. 15.3 Recuperação de áreas degradadas. 15.4 Manejo de bacias hidrográficas. 16 
Melhoramento genético de plantas. 16.1 Noções de melhoramento genético vegetal. 16.2 Métodos e 
técnicas de melhoramento vegetal. 16.3 Engenharia genética: legislação sobre organismos geneticamente 
modificados e aplicações na agricultura. 17 Plantas daninhas e seu controle. 17.1 Biologia das plantas 
daninhas. 17.2 Métodos de controle. 17.3 Herbicidas. 17.4 Tecnologia de aplicação de herbicidas. 18 Relações 
entre solo, organismos e plantas. 18.1 Morfologia, fisiologia, genética e taxonomia de microrganismos de 
importância agrícola. 18.2 Transformações bioquímicas envolvendo microrganismos do solo. 18.3 
Associações simbióticas entre microrganismos do solo e plantas. 18.4 Microflora, micro e mesofauna do solo. 
19 Topografia: métodos de levantamento topográfico e aplicações na área rural. 20 Geoprocessamento: 
cartografia básica; sistemas de geoposicionamento; sistema de informações geográficas (SIG) e 
sensoriamento remoto. 21 Zootecnia. 21.1 Agrostologia. 21.2 Defesa sanitária animal. 21.3 Nutrição e 
alimentação animal. 21.4 Reprodução e melhoramento animal. 
CARGO 16: ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ENGENHARIA AMBIENTAL: 1 Geoprocessamento e sensoriamento remoto. 1.1 Conceitos básicos de Sistemas 
de Informação Geográfica (SIG). 1.2 Sistemas de coordenadas e georreferenciamento. 1.3 Sistemas de 
imageamento. 1.3.1 Principais sistemas sensores, conceitos de pixel, resolução espacial, temporal e 
radiométrica. 1.4 Imagens de radar, multiespectrais e multitemporais. 1.5 Aplicações de sensoriamento 
remoto no planejamento, monitoramento e controle dos recursos naturais e das atividades antrópicas. 2 
Ecologia geral e aplicada. 2.1 Ecossistemas brasileiros. 2.2 Cadeia alimentar. 2.3 Sucessões ecológicas. 3 
Recursos hídricos. 3.1 Noções de meteorologia e climatologia. 3.2 Noções de hidrologia. 3.2.1 Ciclo 
hidrológico, balanço hídrico, bacias hidrográficas, transporte de sedimentos. 3.3 Noções de hidráulica. 4 
Controle de poluição ambiental. 4.1 Qualidade da água. 4.2 Poluição hídrica. 4.3 Tecnologias de tratamento 
de água. 4.4 Tecnologias de tratamento de efluentes sanitários. 4.5 Tecnologias de tratamento de resíduos 
sólidos. 5 Saneamento ambiental. 5.1 Sistema de abastecimento de água. 5.2 Rede de esgotamento sanitário. 
5.3 Gerenciamento de resíduos sólidos. 5.3.1 Acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação 
final. 5.4 Drenagem urbana (micro e macro). 6 Planejamento e gestão ambiental. 6.1 Avaliação de impactos 
ambientais. 6.2 Riscos ambientais. 6.3 Valoração de danos ambientais. 6.4 Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC). 7 Planejamento territorial. 7.1 Instrumentos de controle do uso e ocupação do solo. 7.2 
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Estatuto das Cidades. 7.3 Planos diretores de ordenamento do território. 8 Defesa civil. 8.1 Sistema Nacional 
de Defesa Civil. 8.2 Gerenciamento de desastres, ameaças e riscos. 8.3 Política de combate a calamidades. 9 
Legislação. 9.1 Lei nº 9.605/1998 e alterações e Decreto nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). 9.2 Lei 
nº 12.651/2012 e alterações. 9.3 Lei nº 9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002 (Educação Ambiental). 9.4 Lei 
nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 9.5 Lei nº 7.802/1989 e alterações (Lei de 
Agrotóxicos). 9.6 Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). 9.7 Lei nº 
6.938/1981 e alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). 9.8 Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). 9.9 Decretos nº 875/1993 e nº 4.581/2003 (Convenção 
de Basileia). 9.10 Decreto nº 5.472/2005 (Convenção de Estocolmo). 9.11 Decreto nº 5.360/2005 (Convenção 
de Roterdã). 9.12 Decreto nº 5.445/2005 (Protocolo de Quioto). 9.13 Decreto nº 2.699/1998 (Protocolo de 
Montreal). 9.14 Lei nº 9.966/2000 e Decreto nº 4.136/2002 (lançamento de óleo e outras substâncias 
nocivas). 9.15 Resoluções do CONAMA atinentes ao tema gestão, proteção e controle da qualidade 
ambiental: nº 1/1986 e alterações; nº 18/1986 e alterações; nº 5/1989 e alterações; nº 2/1990; nº 2/1991; 
nº 6/1991; nº 5/1993 e alterações; nº 24/1994; nº 23/1996 e alterações; nº 237/1997; nº 267/2000 e 
alterações; nº 275/2001; nº 302/2002; nº 303/2002; nº 307/2002 e alterações; nº 313/2002; nº 316/2002 e 
suas alterações; nº 357/2005 e alterações; nº 358/2005; nº 362/2005 e suas alterações; nº 369/2006; nº 
371/2006; nº 375/2006 e suas alterações; nº 377/2006; nº 380/2006; nº 396/2008; nº 401/2008 e alterações; 
nº 403/2008; nº 404/2008; nº 410/2009; nº 412/2009; nº 413/2009; nº 414/2009; nº 415/2009 e alterações; 
nº 416/2009; nº 418/2009 e alterações; nº 420/2009; nº 422/2010; nº 424/2010; nº 2/2012. 10 NBR ISO nº 
14001:2015 (sistemas de gestão ambiental: requisitos e normas para uso); NBR ISO nº 14004:2018 (sistemas 
de gestão ambiental: diretrizes e princípios gerais de uso); NBR ISO nº 19011:2018 (diretrizes para auditoria 
de sistema de gestão). 11 Licenciamento Ambiental/Direito Ambiental. 
CARGO 17: ENGENHEIRO CIVIL 
ENGENHARIA CIVIL: OBRAS - PLANEJAMENTO, NORMAS, FISCALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 1 Planejamento de 
projetos e obras. 1.1 Programação e controle. 2 Viabilidade, planejamento e controle das construções. 2.1 
Técnico, físico- financeiro e econômico. 2.2 Normas técnicas. 3 Análise e interpretação de documentação 
técnica. 3.1 Editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras. 4 Análise 
e Compatibilização de Projetos. 4.1 Edificações (arquitetônicos, complementares e especiais). 4.2 Rodoviárias 
(sondagem, terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização, obras de arte especiais e correntes). 4.3 
Hídricas (abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, operação e manutenção). 5 Segurança e 
higiene do trabalho. 6 Fiscalização de obras e serviços; ensaios de recebimento da obra; acompanhamento 
da aplicação de recursos (medições, cálculos de reajustamento, mudança de database, emissão de fatura); 
documentação da obra: diários, documentos de legalização, ARTs. Recebimento (provisório e definitivo). 7 
Avaliação de custos; levantamento dos serviços e seus quantitativos; orçamento analítico e sintético; 
composição analítica de serviços; cronograma físico financeiro; cálculo do benefício e despesas indiretas 
(BDI); cálculo dos encargos sociais. 8 Licitação de obras públicas. 8.1 Conceito, finalidade, princípios. 8.2 
Obrigatoriedade. 8.3 Hipóteses de dispensa, de inexigibilidade e de vedação. 8.4 Modalidades. 8.5 
Procedimentos. 8.6 Revogação e anulação. 8.7 Objeto da licitação, homologação e adjudicação. 8.8 Acervo 
Técnico. 8.9 Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo. 9 Contratos administrativos de obras públicas. 
9.1 Conceito, características, requisitos substanciais e formais. 9.2 Peculiaridades e interpretação. 9.3 
Formalização, execução, controle, inexecução, revisão e rescisão. 10 Noções de legislação ambiental; 
Resolução CONAMA nº 237/1997: licenciamento ambiental (licença prévia, licença de instalação, licença de 
operação); Resolução CONAMA nº 001/1986 e suas alterações: estudo de impacto ambiental e relatório de 
impacto ambiental; Lei nº 9.605/1998 e suas alterações (crimes contra o meio ambiente). 11 Legislação 
aplicável à contratação de obras e serviços de engenharia. Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de 
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concessões). Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias público-privadas). Lei nº 12.462/2011 e suas 
alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 
CARGO 18: ENGENHEIRO DE MINAS 
ENGENHARIA DE MINAS: 1 Mineralogia. 2 Gemologia. 3 Caracterização tecnológica de minerais. 4 
Geomorfologia. 5 Petrografia e Petrologia sedimentar, ígnea e metamórfica. 6 Geologia estrutural. 7 
Mecânica das rochas. 8 Métodos geofísicos e geoquímicos. 9 Geoprocessamento. 10 Geoposicionamento. 11 
Cartografia. 12 Geologia de engenharia. 13 Hidrogeologia. 14 Geologia econômica. 15 Geologia histórica. 16 
Tectônica de placas. 17 Prospecção mineral. 18 Economia mineral. 19 Legislação mineral. 20 Planejamento, 
desenvolvimento de minas e avaliação de jazidas. 21 Lavra de mina subterrânea. 22 Lavra de mina a céu 
aberto. 23 Tratamento de minérios. 24 Perfuração e desmonte de rochas. 25 Segurança na mineração. 26 
Planejamento e gerenciamento ambiental na mineração. 27 Uso e gestão de recursos hídricos. 28 Vistoria e 
elaboração de pareceres. 29 Política Nacional de Meio Ambiente: sistemas de meio ambiente e instrumentos 
de gestão ambiental. 30 Política de Meio Ambiente do Estado do Espírito Santo: sistemas de meio ambiente 
e instrumentos de gestão ambiental. 
DIREITO AMBIENTAL E MINERÁRIO: 1 O meio ambiente na Constituição Federal de 1988. Bem ambiental. 
Conceito e natureza jurídica. Disposições da Constituição Estadual sobre meio ambiente. 2 Princípios do 
direito ambiental. 3 Política e Sistema Nacional do Meio Ambiente. Lei Federal nº 6.938/1981. Decreto 
Federal nº 99.274/1990. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. 3 Responsabilidade ambiental: 
civil, administrativa e penal. Lei Federal nº 9.605/1998. Responsabilidade administrativa e civil pelo dano 
ambiental. Decreto Federal nº 6.514/2008. 4 Licenciamento ambiental e fiscalização ambiental. Lei 
Complementar Federal nº 140/2011. Avaliação de impacto ambiental Resoluções CONAMA: nº 1/1986, nº 
9/1987 e nº 237/1997. Resolução COEMA nº 165, de 24 de agosto de 2021. Compensação ambiental. 
Diretrizes da Política Nacional da Biodiversidade. Decreto Federal nº 4.339/2002, que institui princípios e 
diretrizes para a implementação da Política Nacional da Biodiversidade. 5 Regime jurídico dos recursos 
hídricos. Código de Águas. Poluição da água. Proteção das águas doces. Política Nacional de Recursos 
Hídricos. 6 Mudanças climáticas. Política Nacional de Mudanças Climáticas (Lei federal nº 12187/09 e 
alterações). Preservação do patrimônio histórico e artístico nacional  Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro 
de 1937. 7 Proteção animal. Código Estadual de Proteção aos Animais (Lei nº 8.060/2005). 8 Recursos 
minerais. Pesquisa. Lavra. Participação do proprietário do solo (Lei Federal nº 8.901/1994). Código de 
Mineração (Decreto-lei nº 227/1967). 
CARGO 19: ENGENHEIRO DE TRÂNSITO E TRÁFEGO 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO: 1 Pesquisas e Levantamentos de Tráfego. 2 Estabelecimento da Importância e 
Sentido das Vias e da Velocidade Regulamentada. 3 Estudo das Interseções e Medidas de Proteção aos 
Pedestres. 4 Estacionamentos. 5 Estudos Especiais: áreas escolares; medidas de moderação de tráfego. 6 
Viabilidade de Implantação de Redes Cicloviárias. 7 Organização do Transporte Coletivo. 8 Sinalização de 
Trânsito: sinalização vertical; sinalização de orientação de destino e de atrativo turístico; sinalização 
horizontal e redutores de velocidade. 9 Estudo para Implantação de Semáforos e Planos de Sincronização. 10 
Estudos de Segurança Viária. 
OBRAS RODOVIÁRIAS: 1 Estudos geotécnicos (análise de relatório de sondagens). 2 Especificações de 
materiais. 2.1 Características físicas. 3 Principais ensaios técnicos de solo, de materiais betuminosos e de 
agregados. 4 Especificações de serviços. 4.1 Terraplanagem (cortes, aterros, bota-fora etc.). 4.2 
Pavimentação. 4.2.1 Reforço do subleito, sub-base, base e revestimento asfáltico. 4.3 drenagem e obras de 
arte especiais. 4.4 Principais equipamentos utilizados. 5 Análise orçamentária. 5.1 Sistema de Custos 
Rodoviários do DNIT (SICRO). 5.2 Metodologia e conceitos, produtividade e equipamentos. 6 
Acompanhamento de obras. 6.1 Apropriação de serviços. 7 Construção. 7.1 Organização do canteiro de obras. 

241



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

66 

7.2 Execução de serviços de terraplanagem, pavimentação, drenagem e sinalização. 8 Principais impactos 
ambientais e medidas mitigadoras. 9 Fiscalização. 9.1 Acompanhamento da aplicação de recurso (medições, 
cálculos de reajustamento, mudança de data-base, emissão de fatura etc.), análise e interpretação de 
documentação técnica (editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de 
obras etc.). 10 Controle de materiais. 10.1 Cimento, agregados, aditivos, materiais betuminosos. 10.2 
Controle de execução de obras e serviços. 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM: 1 Geometria de vias urbanas e estradas. 2 Especificação e 
dimensionamento de pavimentos. 3 Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. 4 Corte e aterro. 5 
Jazidas e bota fora. 6 Equipamentos para transporte, desmonte e compactação de solo. 
PROGRAMAÇÃO, CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS: 1 Fiscalização, controle físicofinanceiro de 
execução de obras e serviços. 2 Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão de faturas, 
controle de materiais). 3 Critérios de medição de obras. 4 Produtividade na construção civil. 5 Noções de 
segurança do trabalho. 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 1 Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
CARGO 20: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
ENGENHARIA ELÉTRICA: 1 Circuitos elétricos lineares. 1.1 Elementos de circuitos. 1.2 Leis de Kirchhoff. 1.3 
Métodos de análise nodal e das malhas. 1.4 Análise de circuitos em CC e em CA (regime permanente). 1.5 
Princípio da superposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. 1.6 Solução de circuitos no domínio do 
tempo e da frequência. 1.7 Quadripolos. 2 Eletromagnetismo. 2.1 Princípios gerais. 2.2 Campos eletrostático, 
magnetostático e eletromagnetostático. 2.3 Campos elétricos em meio material. 2.3.1 Propriedades, 
condições de fronteira em meios diferentes. 2.4 Forças devido aos campos magnéticos e momentos 
magnéticos. 2.5 Ondas TEM. 2.6 Reflexão e refração de ondas planas. 3 Eletrônica analógica, digital e de 
potência. 3.1 Circuitos analógicos e dispositivos eletrônicos. 3.2 Famílias de circuitos lógicos. 3.3 Sistemas 
digitais. 3.4 Conversores CC-CC, CC-CA, CA-CC e CA-CA. 3.5 Conversão analógica-digital e digital-analógica. 4 
Princípios de comunicações. 4.1 Comunicações analógicas e digitais. 4.2 Comutação analógica e digital. 5 
Microcomputadores. 5.1 Principais componentes. 5.2 Organização. 5.3 Sistemas operacionais. 6 Teoria de 
controle. 6.1 Análise e síntese de sistemas lineares escalares, contínuos e discretos, nos domínios do tempoe 
da frequência. 6.2 Métodos de análise de estabilidade. 6.3 Representação de sistemas lineares por variáveis 
de estado. 6.4 Noções de processamento de sinais. 7 Princípios de ciências dos materiais. 7.1 Características 
e propriedades dos materiais condutores, isolantes e magnéticos. 7.2 Polarização em dielétricos. 7.3 
Magnetização em materiais. 8 Máquinas elétricas. 8.1 Princípios de conversão eletromecânica de energia. 
8.2 Máquinas síncronas. 8.3 Máquinas de indução. 8.4 Máquinas CC. 8.5 Transformadores. 9 Subestações e 
equipamentos elétricos. 9.1 Arranjos típicos, malhas de terra e sistemas auxiliares. 9.2 Equipamentos de 
manobra em alta tensão. 9.2.1 Chaves e disjuntores. 9.3 Para-raios. 9.4 Transformador de potencial e de 
corrente. 9.5 Relés e suas funções nos sistemas de energia. 9.5.1 Princípios e características de operação, 
tipos básicos. 10 Circuitos trifásicos e análise de faltas em sistemas de energia elétrica. 10.1 Tipos de ligação 
de cargas. 10.2 Tensão, corrente, potência, e fator de potência em circuitos equilibrados e desequilibrados. 

assimétricas. 11 Instalações elétricas em baixa tensão. 11.1 Projeto de instalações prediais e industriais. 11.2 
Acionamentos elétricos. 11.2.1 Motores elétricos de indução e diagramas de comando. 11.3 Segurança em 
instalações elétricas. 12 Fiscalização. 12.1 Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de 
fatura etc.). 12.2 Controle de execução de obras e serviços. 13 Legislações profissionais pertinentes (sistema 
CONFEA-CREA). 
CARGO 21: ENGENHEIRO FLORESTAL 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL: 1 Licenciamento ambiental e avaliação de impacto ambiental. 1.1 
Licenciamento ambiental federal: conceito, finalidades e aplicação. 1.2 Procedimentos para o licenciamento 
ambiental: etapas, licenças, competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. 1.3 
Avaliação de impactos ambientais: principais metodologias e aplicação. 1.4 EIA/RIMA: critérios para sua 
exigência, métodos de elaboração. 1.5 Zoneamento ambiental. 1.6 Política ambiental, planejamento e 
desenvolvimento sustentável. 1.7 Gerenciamento e gestão ambiental. 1.8 Controle de poluição ambiental. 2 
Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos. 2.1 Planejamento e Resposta a Emergências. 2.2 Plano de ação 
de emergência. 
ENGENHARIA FLORESTAL: 1 Uso sustentado dos recursos florestais. 2 Equilíbrio dos ecossistemas. 3 
Avaliação do potencial biológico dos Ecossistemas Florestais. 4 Gerenciamento de Unidades de Conservação 
e Preservação Ambiental. 5 Impacto Ambiental e Recuperação de Áreas degradadas. 6 Inventário e Avaliação 
de Patrimônio Natural. 7 Sistemática Vegetal. 8 Práticas de laboratório de Silvicultura. 9 Máquinas e 
Equipamentos nas práticas florestais. 10 Entomologia Florestal. 11 Fitopatologia Florestal. 12 Viveiro Florestal 
e produção de mudas. 13 Silvicultura. 14 Manejo de recursos florestais. 15 Plano de manejo de unidades de 
conservação. 16 Uso sustentado da vegetação nativa. 17 Espécies florestais do Brasil. 18 Volumetria de 
madeira. 19 Vistoria e elaboração de pareceres. 20 Política Nacional de Meio Ambiente: sistemas de meio 
ambiente e instrumentos de gestão ambiental. 21 Política de Meio Ambiente do Estado do Espírito Santo: 
sistemas de meio ambiente e instrumentos de gestão ambiental. 22 Espaços especialmente protegidos (Lei 
nº 9.985/2000 e Decreto regulamentador  grupos e categorias de Unidades de Conservação e CONAMAs 
302, 303 e 369). 23 Licenciamento Ambiental (Decreto Estadual nº 1.777-R/2007 e Resolução CONAMA nº 
237). 24 Fiscalização Ambiental (Lei Estadual nº 7.058/2002). 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
CARGO 22: AGENTE ADMINISTRATIVO 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Legislação administrativa. 1.1 Administração direta, indireta e 
fundacional. 1.2 Atos administrativos. 1.3 Requisição. 2 Gestão por competências. 3 Tendências em gestão 
de pessoas no setor público. 4 Licitação pública. 4.1 Modalidades, dispensa e inexigibilidade. 4.2 Pregão. 4.3 
Contratos e compras. 4.4 Convênios e termos similares. 4.5 Lei nº 14.133/2021. 4.6 Lei nº 10.520/2002. 4.7 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 4.8 Cadastro Informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (CADIN). 
ORÇAMENTO PÚBLICO: 1 Princípios orçamentários. 2 Noções de administração financeira. 
NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA: 1 Arquivística: princípios e conceitos. 2 Legislação arquivística. 3 Gestão de 
documentos. 3.1 Protocolos: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. 3.2 
Classificação de documentos de arquivo. 3.3 Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. 3.4 
Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. 4 Acondicionamento e armazenamento de documentos 
de arquivo. 5 Preservação e conservação de documentos de arquivo. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS EM ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO, MATERIAIS E LOGÍSTICA: 1 Compras e 
contratações públicas (legislação sobre licitações), coleta de preços, gestão e controle de estoque, 
distribuição de material, inventário de bens patrimoniais. 
REDAÇÃO OFICIAL: 1 Conceituação. 2 Objetivos. 3 Características textuais. 4 Adequação linguística. 5 Tipos 
de documentos oficiais. 6 Redação de expedientes (conforme Manual da Presidência da República). 
CARGO 23: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
1 Bases legais da educação nacional: Constituição Federal de 1988, LDB (Lei nº 9.394/1996), Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 2 Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. A 
gestão educacional decorrente da concepção do projeto político pedagógico. 3 As relações entre educação e 
treinamento de recursos humanos. 3.1 Treinamento, educação e desenvolvimento: fundamentos, papéis e 
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funções dos profissionais de T&D. 3.2 Tipos e modalidades de educação e treinamento. 3.2.1 Educação à 
distância. 3.3 A pedagogia e a andragogia. 3.4 Gestão do conhecimento. 4 Aspectos pedagógicos e 
técnicodidáticos do treinamento. Metodologia de ensino. Métodos e técnicas, princípios didáticos, 
p
conceituação, tipos e modalidades, técnicas e instrumentos de avaliação do desempenho didático, avaliação 
de aprendizagem. 5 Liderança e relações humanas no trabalho. 5.1 Tipos de liderança, mecanismos de 
participação. 5.2 Normas e formas organizativas facilitadoras da integração grupal. 6 Planejamento 
participativo. 6.1 Concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 7 A comunicação e a interação 
grupal no processo de planejamento. 7.1 Constituição de equipes, encontros e avaliações sistemáticas, 
capacitação de pessoal para o planejamento, constituição de grupos de estudo, aplicação de critérios na 
distribuição de tarefas, articulação com outros grupos sociais. 8 O currículo e a construção do conhecimento. 
9 Aprendizagem organizacional. 
CARGO 24: TÉCNICO DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
ANÁLISES CLÍNICAS: 1 Biossegurança: esterilização e desinfecção, desinfetantes, níveis de biossegurança, 
descarte de material biológico, manuseio e transporte de amostras, equipamentos de contenção, 
equipamento de proteção individual e coletivo. 2 Microbiologia. 2.1 Meios de cultura utilizados na rotina 
bacteriológica. 2.2 Colaboração de rotina. 2.3 Microscopia. 2.4 Semeio. 2.5 Coleta de secreções e de linfa. 3 
Bioquímica. 3.1 Obtenção de amostra (sangue, soro, plasma e urina). 3.2 Anticoagulantes. 3.3 Métodos 
analíticos aplicados à bioquímica. 3.4 Controle de qualidade aplicado à bioquímica. 4 Hematologia. 4.1 Coleta 
de sangue. 4.2 Anticoagulantes. 4.3 Esfregaços e técnicas de coloração de sangue periférico. 4.4 
Hemossedimentação, hemograma, grupos sanguíneos, fator RH, provas de hemostasia e célula LE: 
determinação e técnicas utilizadas. 5 Parasitologia: 5.1 Coleta de material. 5.2 Fixadores. 5.3 Conservadores. 
5.4 Técnica para diagnóstico das protozooses e helmintíases intestinais. 6 Imunologia/hormônio. 6.1 Coleta 
de sangue. 6.2 Proteínas de fase aguda, marcadores virais: metodologia. 6.3 VDRL e HIV. 6.4 Hormônios da 
tireóide e fertilidade: principais e metodologia. 6.5 Controle de qualidade aplicado à imunologia. 7 Urinálise: 
sumário de urina; planoteste. 8 Ética profissional. 
CARGO 25: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 1 Introdução a saúde e segurança do trabalho. 1.1 Saúde e 
segurança: conceitos. 1.2 Órgãos e campanhas de segurança. 1.3 Inspeções de segurança. 1.4 Política de 
saúde e segurança nas empresas. 2 Legislação e órgãos de segurança e saúde do trabalho. 2.1 Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT): Decreto-Lei nº 5.452/1943 e suas alterações e Lei nº 6.514/1977. 2.2 Normas 
regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho. 2.3 Portaria nº 3.214/1978. 2.4 Lei nº 8.213/1991 e suas 
alterações. 2.5 Ministério do Trabalho e unidades descentralizadas. 2.6 Normas da ABNT. 3 Acidentes de 
trabalho. 3.1 Conceito, causas, consequências, custos e estatísticas. 4 Doenças ocupacionais. 4.1 Doenças do 
trabalho e doenças profissionais  causas e prevenção. 5 Higiene e medicina do trabalho. 5.1 Conceitos e 
aplicação. 5.2 Riscos ambientais. 5.3 Equipamentos de medição. 5.4 Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA). 5.5 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 5.6 Noções de doenças 
transmissíveis. 5.7 Toxicologia. 6 Noções de meio ambiente e saneamento. 6.1 Conceitos de meio ambiente 
e saneamento do meio. 6.2 Preservação do meio ambiente e degradação ambiental. 7 Ergonomia. 7.1 
Conceito, classificação e aplicação. 8 Prevenção e combate a incêndios. 8.1 Propriedades físico-químicas do 
fogo. 8.2 Classificação de incêndios. 8.3 Causas de incêndios. 8.4 Equipamentos de detecção e combate a 
incêndios. 8.5 Brigadas de incêndios. 9 Equipamentos de proteção. 9.1 Equipamento de proteção individual 
(EPI). 9.2 Equipamento de proteção coletiva (EPC). 10 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 
10.1 Objetivos e atribuições. 10.2 Constituição, treinamento e funcionamento. 10.3 Processo eleitoral e 
dimensionamento. 10.4 Mapeamento de riscos ambientais. 11 Serviço Especializado de Segurança e 

244



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

69 

Medicina do trabalho (SESMT). 11.1 Dimensionamento e atribuições. 11.2 Funcionamento do SESMT nas 
empresas. 12 Noções de primeiros socorros. 12.1 Conceituação e procedimentos básicos para primeiros 
socorros. 13 Noções de psicologia do trabalho. 13.1 Comportamentos, necessidades básicas e 
relacionamento humano. 14 Noções de ventilação industrial. 14.1 Tipos de ventilação, finalidades e 
poluentes. 
CARGO 26: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: 1 Computadores. 1.1 Organização e arquitetura. 1.2 Componentes: hardware e 
software. 1.3 Sistemas de numeração e representação de dados. 1.4 Aritmética computacional. 2 Sistemas 
operacionais. 2.1 Funções básicas e componentes. 2.2 Gerência de memória primária e secundária. 2.3 
Sistemas de arquivos. 3 Banco de dados: 3.1 Organização de arquivos e métodos de acesso. 3.2 Abstração e 
modelos de dados. 3.3 Sistemas gerenciadores de banco de dados. 3.4 Linguagens de definição e manipulação 
de dados. 3.5 SQL. 3.6 Controle de proteção, segurança e integridade. 3.7 Banco de dados distribuídos e 
orientado a objetos. 4 Redes de computadores. 4.1 Fundamentos de comunicação de dados. 4.2 Meios 
físicos. 4.3 Sistemas de transmissão digital e analógica. 4.4 Dispositivos, componentes e sistemas de 
cabeamento. 4.5 Serviços de comunicação. 4.6 Redes LANs e WANs. 4.7 Arquiteturas OSI e TCP/IP. 4.8 
Protocolos e serviços. 4.9 funções de operação e gerência de redes. 4.10 Sistemas operacionais de rede. 5 
Ambientes Linux e Windows. 6 Arquitetura cliente-servidor. 7 Conceitos de Internet e Intranet. 8 Ferramentas 
e aplicações da informática. 9 Linguagens de programação Java e Php. 9.1 Tipos de dados elementares e 
estruturados. 9.2 Subprogramas: funções e procedimentos. 9.3 Estruturas de controle: desvio, seleção, 
repetição, recursão, co-rotina. 9.4 Controle de dados e administração de memória. 9.5 Compilação e 
interpretação de programas. 9.6 Caracterização das principais linguagens de programação. 9.7 Conceitos de 
engenharia de software. 10 Manutenção de equipamentos de informática. 10.1 Computadores. 10.2 
Monitores. 10.3 Impressoras. 
CARGO 27: TOPÓGRAFO  
TOPOGRAFIA: 1 Topologia: Modelado topográfico; Formas de terreno; Representação do relevo orográfico. 
2 Noções de planimetria: definições preliminares. 3 Geodésia, fotogrametria, astronomia, mapa, carta, 
sistema de medida linear, escala, tipos de teodolito, grandezas medidas em um levantamento topográfico. 4 
Orientação: meridianos, azimutes, rumos, declinação magnética, transformação de azimute magnético em 
azimute verdadeiro e vice-versa. 5 Noções de altimetria: conceitos, nivelamento expedito, nivelamento 
geométrico linear simples e composto, nivelamento geométrico irradiado simples e composto, levantamento 
e desenho de perfis, nivelamento trigonométrico, traçado de curvas de nível no plano cotado. 6 Noções de 
Agrimensura: conceitos, transformação de coordenadas plano-retangulares em coordenadas polares, 
determinação de ângulos entre alinhamentos através de seus respectivos rumos ou azimutes, locação de uma 
linha divisória através do azimute ou rumo, locação de uma linha divisória através de um alinhamento de 
referência, correção na locação de uma linha divisória através do ângulo de correção, memorial descritivo da 
área e das parcelas resultantes da divisão. 7 Noções de desenho topográfico, conhecimento em AUTOCAD, 
identificação dos tipos de escala, identificação de acidentes topográficos a partir de curvas de nível. 8 Noções 
de projetos de terraplanagem, projeto de drenagem, obras de arte especiais, obras complementares, 
sinalização, orçamento e cronograma, software de projeto de estradas. 9 Noções de Georreferenciamento: 
fundamentos de geodésia, conceitos fundamentais, formas e dimensões da Terra, coordenadas geográficas, 
coordenadas geodésicas, fundamentos e aplicações práticas do GPS, coordenadas cartesianas GPS, tipos de 
medições GPS, aplicações práticas GPS. 10 Noções de solos: formação e constituição, propriedades físicas, 
matérias orgânicas e organismos dos solos, fertilidade e análise do solo, PH do solo. 11 Irrigação e drenagem 

 manejo da água nos solos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
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CARGO 28: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Princípios fundamentais que regem a administração federal: 
enumeração e descrição. 2 Administração federal: administração direta e indireta, estruturação, 
características e descrição de órgãos e entidades públicos. 3 Os ministérios e respectivas áreas de 
competência. 4 Poderes e deveres do administrador público. 
ORGANIZAÇÃO: 1 Conceito e tipos de estrutura organizacional. 2 Noções de arquivamento e procedimentos 
administrativos. 3 Relações humanas, desempenho profissional, desenvolvimento de equipes de trabalho. 
REDAÇÃO OFICIAL: 1 Conceituação. 2 Objetivos. 3 Características textuais. 4 Adequação linguística. 5 Tipos 
de documentos oficiais. 6 Redação de expedientes oficiais, conforme Manual de Redação da Presidência da 
República. 
CARGO 29: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
1 Relações de afetividade da família e da escola. 2 Higiene da criança. 3 Cuidados essenciais. 4 A criança e seu 
espaço. 5 Prevenção de acidentes. 6 Cuidar e Educar. 7 Alimentação. 8 Higiene. 9 Prevenção. 10 Espaço na 
creche. 11 Rotina. 12 Alimentos: importância dos alimentos para saúde, contaminação (microorganismos, 
doenças e intoxicações), rotulagem de produtos nutrientes, medidas caseiras. 13 Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 14 Noções de planejamento de atividades. 15 Noções de primeiros socorros. 16 Brinquedos, 
normas para utilização dos brinquedos, normas de Segurança. 17 Desenvolvimento físico e motor; 
necessidades básicas, desenvolvimento cognitivo; desenvolvimento da linguagem. 18 Recém-nascido: 
necessidades e reflexos, desenvolvimento emocional, desenvolvimento social, desenvolvimento intelectual, 
crescimento e desenvolvimento, tentativa de treinamento precoce, maturação e aprendizagem. 19 Bases 
legais da educação nacional: Constituição Federal de 1988; Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/1996). 

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim/ES

246



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6956 - 05 de Janeiro de 2024

71 

ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

Atividade Datas previstas 

Período de inscrições e de solicitação de inscrição 
com isenção de taxa de inscrição 

12/1 a 5/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Disponibilização do link para verificação de 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

6 e 7/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição  

16 a 20/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

19 e 20/2/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Consulta à situação final da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 27/2/2024 

Data final para o pagamento da taxa de inscrição 29/2/2024
Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

8/3/2024 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especializado  

8 a 12/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da inscrição para concorrer como 
pessoa com deficiência e contra o indeferimento da 
solicitação de atendimento especializado 

11 e 12/3/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação final dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência 

20/3/2024 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especializado  20/3/2024 

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais de provas 25/3/2024 

Aplicação das provas objetivas 7/4/2024

Consulta individual aos gabaritos preliminares das 
provas objetivas 

9 a 11/4/2024 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas e(ou) aos gabaritos oficiais 
preliminares divulgados 

10 e 11/4/2024 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 
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Divulgação dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 12/4/2024 

Divulgação do edital de resultado final nas provas 
objetivas, para todos os cargos, e de convocação 
para a avaliação de títulos, somente para os cargos 
de nível superior 

7/5/2024 

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e
conveniência da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será
previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial
do Município de Cachoeiro de Itapemirim e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_cachoeiro_24_adm.
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ANEXO II 
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

(candidatos que se declararam com deficiência) 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 
comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________. 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 
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PORTARIA Nº 001/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES,  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art.  1º  Alterar  o  período  de férias  dos
servidores  relacionados abaixo,  constantes na Portaria  nº
2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

ELIAS FERREIRA NOBRE Gari SEMMAT
 02/10/2024 a 

31/10/2024
01/03/2024 a
30/03/2024

80228/2023

ELIZIANA DOS SANTOS VINGA
Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais

SEMAD
01/07/2024  a  

30/07/2024
01/03/2024 a
30/03/2024

82099/2023

IGOR MORAES MARTINS Guarda Civil Municipal SEMSEG
01/04/2024 a 
30/04/2024

01/07/2024   a
30/07/2024  

81465/2023

MARCOS VINICIO PINHEIRO Médico Ginecologista SEMUS
01/11/2024  a  

30/11/2024
02/05/2024 a 
31/05/2024

86323/2023

ROSEMARY BATISTA DOS SANTOS
Auxiliar de Serviços à

Unidade de Saúde
SEMUS

15/02/2024 a 
29/02/2024 

e    16/03/2024 a
30/03/2024

16/02/2024 a
16/03/2024

83884/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003300380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 002/2024

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº.
64199/2023, resolve:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
readaptação  temporária da  servidora  MARIA  APARECIDA
OSELAMI PRUCHO, Auxiliar de Serviços Públicos Municipais, lotada
na SEME, em virtude de seu estado de saúde, conforme laudo médico
emitido pelo Médico do Trabalho da empresa MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho Ltda - ME, no qual verificou que a servidora
deverá ser readaptada para funções que não exijam esforço físico,
levantamento  de  peso  e  movimentos  repetitivos,  no  período  de
90 (noventa) dias, a partir de 10 de outubro de 2023, nos termos
do artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e Decreto  nº  27.958/2018.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003500320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003500320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 006/2024

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 9023/2020,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATR NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR DE

02923601 
FRANCISLANE NICOMÉDIO 

DE ARAÚJO 

Ajudante Geral, Classe de
Subsídio GOA, Nível I 

SEMDES N 28/05/2020

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº

2.030/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor,
passando a constar  como promovido à  Referência O,  com efeitos

financeiros  a  partir  de  28  de  maio de  2022, referente  ao  Biênio
2020/2022.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 007  /2024  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 33.608/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR TITULAÇÃO aos servidores abaixo
mencionados, nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR DE PROC. Nº

01724102 
AROLDO ANTÔNIO 

DOS SANTOS 
Gari, Classe de Subsídio GOA,

Nível II
SEMMAT L 01/10/2023 3963/2020 

03773905 
HEVAILDO BUENO
 CORRÊA JUNIOR

Secretário Escolar, Classe de
Subsídio GTAB,  Nível I

SEME F 21/02/2020 7158/2020 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360035003900360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360035003900360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA   Nº 010/2024  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  licença para
tratamento  de  saúde à  servidora  abaixo  mencionada,  conforme
atestado médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos
termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA NUNES Professor PEB-A SEME 02 DIAS 19/10/2023 73276/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003600300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 012/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS-PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 6674/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  sem  efeito  a  Portaria
nº 1.205/2023, referente a concessão de FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003600370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003600370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 017/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 23496/2020,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO  ao  servidor  abaixo  mencionado,
nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE

31872 DÉBORA ASSIS MATOS 
Agente de Serviços da Educação,
Classe de Subsídio GTAB, Nível I SEME H 24/03/2021

Art.  2º  Retificar  a  Portaria

nº  2.394/2023, referente  a  progressão  horizontal do  referido
servidor, passando a constar como promovido à  Referência I,  com

efeitos financeiros a partir  de 24 de  março de 2023, referente ao
Biênio 2021/2023.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360034003900320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 020/2024 

RETIFICA PORTARIA Nº 2.695/2023 
DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE 
CONDUTA DE SERVIDOR.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 32.516/2022, tendo 
em vista o que consta nos processos nºs. 
76620/2023 e 86661/2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a redação do Art. 2º
da Portaria nº 2.695/2023, que passa a constar com a seguinte 
forma:  

Art. 2º Indicar o servidor EDINEY RAMIRO GASPARONI, 
Subinspetor de Segurança, mat. n° 01903203, a fim de apurar 
possível infração disciplinar (furto, perca de munição) de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, no cargo de 
Subinspetor da Guarda Civil Municipal. 

Art. 2º Revogar as disposições em 
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024. 

ATHOS ALVES 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito em exercício 

Decreto nº 33.538/2023 
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PORTARIA Nº 021/2024

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 87426/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação
do  servidor  GELIÉSIO  WANDERLEY  FURLAN,  Motorista,  da
SEMUS para a SEMMAT, a partir de 02 de janeiro de 2024.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360035003500320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 022/2024 

ACRESCENTA SERVIDORES NA PORTARIA Nº
2.439/2023,  QUE  TRATA  DA  ESCALA  DE
FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  E  EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE
2024 E 2025.

O  SUBSECRETÁRIO  DE GESTÃO DE
RECURSOS  HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022, resolve:

Art.  1º  Acrescentar  os  servidores  abaixo
mencionados  ao  anexo  da  Portaria  nº  2.439/2022,  que  aprova  as  férias  dos
servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2024 e 2025, nos termos
do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e
7796/2019.

NOME  CARGO LOTAÇÃO
PERÍODO

AQUISITIVO
PERÍODO

DE FÉRIAS PROC. Nº

ANNA CAROLINA 
MARTINS BRUM

Consultor Interno da
Procuradoria-Geral do

Município
PGM

04/03/2023
a

03/03/2024

01/04/2024
a

30/04/2024
87405/2023

LARA BACHIETE GUM Assessor Jurídico PGM
04/03/2023

a
03/03/204

02/09/2024
a

01/10/2024
87405/2023

UBIRAJARA FRANCISCO 
DA SILVA JUNIOR

Assessor Técnico Nível
Superior

SEMSEG
02/02/2023

a
01/02/2024

05/02/2024
a 

05/03/202
85845/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360035003500380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 1/2023 DEFERIDOS,
AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA 1ª CHAMADA 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições delegadas, torna
público a listagem dos candidatos com documentação deferida, indeferida e ausentes da
1ª  chamada  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2023  da  Prefeitura  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga
Situação após

chamada

1 323972 JONAS JESUS DIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

2 322317 MARISE HELENA JUBINI LISBOA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

3 320898
SEBASTIANA DA CONCEICAO DA 

SILVA POLVERINE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

4 319940 RODOLFO LOUZADA FORTUNATO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

5 318994
SIMONE APARECIDA RODRIGUES 

BARONE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

6 326672 TIAGO DAS NEVES VENTURA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência AUSENTE

7 320970 TATIANE DA SILVA OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

8 321425 CARLA RIBEIRO DAS NEVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência AUSENTE

9 323761 HUDSON BASTOS PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência AUSENTE

1 317890 LEDIR GOMES DE MORAES MOTTA
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS
45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

2
322742

ADSON BRUNELI
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS
45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

3 317644 JOEVAN DOS SANTOS LAIBER
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS
45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

4 320010
MANOEL ANDRADE DE OLIVEIRA 

JUNIOR

AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS
45,0 03/01/2023 14:00 Ampla concorrência DEFERIDO(A)

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de janeiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 33.608/24

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900360036003000370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE:  1º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  PARA  ALTERAÇÃO DE  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 010/2022.

Contratante: O  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  atendendo  necessidades  da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.

Contratada: ELEVADORES MILENIO EIRELI.

Objeto: PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS CONTÍNUOS  E  MANUTENÇÃO  TÉCNICA,

PREVENTIVA, CORRETIVA, EMERGENCIAL E CONSERVAÇÃO, COM

FORNECIMENTO  DE  PEÇAS,  PARA  ELEVADORES  E  ELEVADOR/PLATAFORMA

INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO.

Com fundamento  no  art.  65,  §  8º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  realiza-se  o  presente

apostilamento,  cujo  objetivo  é  a  alteração do  disposto  na Cláusula  Segunda –  Da

Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação:

Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  decorrentes  do  objeto  deste

Contrato correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesas: 

Órgão: 12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903917000 – Manut. e Conserv. de Máquinas e Equipamentos

Ficha: 5090

Fonte de Recurso: 150000000001 

DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024.

SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria  M. Martins  Moreira – Secretária Municipal  de Cultura e

Turismo.

PROCESSO: 79.033/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 06/2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Ronaldo Cruz Garcia 

Junior, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Informática, para 

responder pelo cargo em comissão de Supervisor Geral de Informática 

da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, durante o período 

de 04/01/2024 a 01/02/2024, em virtude do afastamento do titular 

do cargo por motivo de férias, nos termos dos art. 32 a 34 e 

parágrafos, da Lei 4009/94.

Art. 2º - Publique-se para que surta todos os efeitos 

legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES,04 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003600380035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 07/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho do 

Assessor de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionado, por 

indicação do Vereador Leonardo Cleiton Camargo, a partir de 

08/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,04 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

ROGÉRIO FIDELIS DA COSTA EXTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003600390031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 08/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho do 

Assessor de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionado, por 

indicação do Vereador Marcelo Fávero, a partir de 08/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,04 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

VALDINEI GUIMARÃES DA SILVA EXTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003600390032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 09/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho dos 

Assessores de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionados, por 

indicação do Vereador Adriano Pereira Verediano, a partir de 

08/01/2024. 

Art. 2º - Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,04 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

JEREMIAS OLIVEIRA DA SILVA EXTERNO
FELIPE FERNANDES DOS SANTOS INTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003600390034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 10/2024.

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Por estrita e urgente necessidade dos 

serviços desta Casa de Leis, suspender o gozo de férias da 

servidora Ozani Gomes de Matos, a partir do dia 08/01/2024, ficando 

os dias devidos postergados para usufruto em momento oportuno, nos 

termos do art. 74, § 1º, III e § 2º, da Lei 4009/1994.  

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,04 de janeiro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320032003700300038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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